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DECRETO N° 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comissão  Permanents  de Licitações. 

O PREFEiTO DO ilfiLINICiN0 DE CHOPINZANHO, TA,D0 DO PARMA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art  1° Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG  if  

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 6.253.580-8 — SSP/PR e o Sr. João de Souza Bueno, CPF n° 553.918.509-91, RG n° 

3.538.053-1 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber,  examiner,  montar processo licitatório, fazer vistoria, analise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2019.  

Art.  20  A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2018, de 04 de janeiro de 2018 e o Decreto n° 471/2018, de 25 de outubro de 

2018 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO  PRE  f 0 DE CHOPINZINHO, PR, 03 IE 0 DE 2019. 

• Aivaro  Danis Cad  Scolaro 
•• • fTt 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo em vista a 

necessidade de Contratação de Serviços para Estruturação do Serviço de Inspeção 

Municipal, solicita a vossa excelência, autorização para a contratação, através de 

processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no Termo 

de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

A Verificação e a fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, estando sujeito à conferência quantitativa e 

posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado, sendo que a Gestão do 

Contrato será exercida pelo Sr. ldevaldo Peretti, CPF 469.672.579-00, a fiscalização será 

efetuada pelo Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF 788.199.629-34 e em sua ausência pela Sra. 

Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-80. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 17 de dezembro de 2019. 

ldevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de Serviços para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. 

Item Quant 
.  

Unid. Descrição Valor 
Unit  R$ 

Valor 
Total R$ 

01 12 Mês 0 Contrato de Rateio tem como 
objeto disciplinar o repasse de 
recursos financeiros, pelo Município 
ao Consórcio, referente ao custeio 
administrativo mensal do consórcio, 
bem como para participação no 
Programa SUASA -Sistema Unificado 
de Atenção 6 Sanidade Agropecuária 
do Consórcio, o qual possui a 
finalidade de estruturação do Serviço 
de Inspeção Municipal, padronização, 
preparação e acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o 
Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal — 
SISBI-POA no Município, com 
fundamento na Portaria n° 62, de 15 
de Julho de 2016, emitida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

3.991,38 47.896,56 

VALOR TOTAL R$ 47.896,56 

Chopinzinho, 17 de dezembro de 2019. 

devaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando que o CONSAD, é um consorcio Interestadual e 

Intermunicipal, para a Segurança Alimentar e Atenção a Sanidade 

Agropecuária, com foco no desenvolvimento local e com área de 

abrangência em nosso Município, e a necessidade de os nossos produtores 

e empreendedores locais, que transformam, matéria prima em produtos 

para o consumo humano de origem animal e ou vegetal. 

A transformação destes produtos necessariamente, devem serem 

acompanhadas, de processos de transformação, os quais, são regidos, por 

normas, Municipal, Estadual e Federal para a obtenção de permissão para 

livre comercio aos consumidores, ou seja, SIM,  SIP  E SIF. Para viabilizar estes 

programas de segurança alimentar e de desenvolvimento local, envolvendo 

arranjos socioeconômicos socialmente justos, economicamente e 

ecologicamente sustentáveis e estruturar cadeias produtivas em processos 

cooperativos e solidários, além dos serviços de inspeção animal e vegetal 

de acordo com os padrões e normas técnicas do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária SUASA. Para facilitar e harmonizar este 

conjunto de exigências, torna-se imprescindível a adesão pelo nosso 

Município ao CONSAD, para usufruir do "SABER FAZER" que o referido 

consorcio nos proporcionará, através da adesão ao SISBI-POA (Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal). 

Considerando que o este Município já integra este consocio através 

de autorização respaldada pela LEI  Ng  3.658/2017 de 29 de setembro de 

2017, e diante da necessidade da continuação dos trabalhos já 

desenvolvidos junto aos agricultores que exploram a atividade de 

manipulação e transformação de produtos de origem animal, e que caso 

sejam interrompidos, causará inúmeros transtornos a estes produtores e 

fatalmente a toda população consumidora que ficara exposta ao consumo 



destes produtos sem nenhum fiscalização, quanto aos padrões mínimos de 

qualidade e higiene, nos processos de transformação adotados em cada 

unidade de transformação, que atualmente integram o Sistema de 

Inspeção Municipal (SIM) que não há mais como retroceder. Diante do 

estágio em que se encontra este proc,esso, aqui em nosso município é 

urgente a celebração deste convênio/ Com relação a majoração de seu 

custo final ou mensal, declaramos que esta deliberação sempre é tomada 

anualmente, em assembleia dos integrantes, portanto apenas o Prefeito ou 

vice de cada município possui direito a voto, após a apresentação de 

planilhas, com descrição dos custos operacionais devidamente justificados 

e analisados nesta assembleia anual. Esta variação pode ser positiva ou 

negativa dependendo do histórico do ano anterior e diante das 

perspectivas das ações do ano próximo de acordo com o volume dos 

trabalhos projetados. Portanto o valor definido além desta metodologia de 

cálculo utiliza-se a partir deste total a divisão entre os municípios levando 

em consideração o ng de habitantes de cada um. 
- / 

/- 
/4- ,A. 

I deva I-do  Pe  rett i 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



ro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito • 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 18/01/2019 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: Celebração de convênio com CONSAD. 

Recebido a solicitação para a celebração der convênio com CONSAD, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

sob n° /2019, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

, 



LUCIANI MO 
FinarNa_, 

0 CENCI 

DATA: 17/12/2019  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA CELEBRAR CONVÊNIO COM CONSAD. 

Valor: 47.896,56 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2020, de acordo com a Lei n° 

3797/2019. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.076.3.1.71.70 (801) F: 000 

Atenciosamente, 

l
dc
)  

RODRIGO NSKI 
Contabilidade 

03 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 18 de dezembro de 2019. 

e la Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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CONTRATO N° 93/2018 

CONTRATO DE PROGRAMA 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PROGRAMA que celebram entre si o 
CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNIC1PIOS — SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 
Á SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ n° 07.242.972/0001-31. com  sede na Rua 
Almirante Tamandaré, n° 221. na cidade de  SAO  MIGUEL DO OESTE, Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Presidente, Senhor Marco Aurélio Zandonci, Prefeito Municipal de Barracão - 
PR, brasileiro, casado, portador do CPF sob n° 712.777.739-04; residente domiciliado na Rua 
Minas Gerais, 369, Município de Barracão -PR; e o município de Chopinzinho. Paraná, com sede 
na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, CNPJ n° 
76.995.414/0001-60, representado pelo seu Prefeito Sr. Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, brasileiro, 
inscrito no CPF  re  009.378.889-40, RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, Residente c domiciliado na Cidade 
de Chopinzinho-PR. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Primeira. Este contrato terá como base legal a Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 
11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação de Consorcio 
Públicos e Lei Municipal n° 3.658/2017, que ratificou o Protocolo de Intenções. 

Cláusula Segunda. 0 Contrato de Programa é celebrado com dispensa de licitação, com 
fundamento no  art.  24, inciso XXVI. da Lei n° 8.666/93. 

DO OBJETO 

Cláusula Terceira. Pelo presente Contrato de Programa, o município outorga ao CONSAD a 
contratação dos serviços de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, bem 
como o acompanhamento de estabelecimentos de produtos de origem animal que venham a ser 
inseridos no SISBI/SUASA/P0A. 

Cláusula Quarta. 0 CONSAD celebrará contrato de rateio para executar os serviços descritos na 
cláusula terceira do Contrato de Programa. 

CLAUSULA QUARTA — DOS VALORES E PAGAMENTO 

Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICIPIO pagará ao 
CONSORCIO o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

/#1/9 
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0 valor contratual previsto será pago em parcela única em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura deste Termo, mediante pagamento de boleto bancário emitido pelo Consórcio. 

As despesas decorrentes do presente contrato serio pagas mediante a utilização dos 
respectivos recursos constantes na Lei Orçamentária do Município, dotações: Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080019.2.014.3.1.71.70 (1962/F000) — 
10.01.206080019.2.014.3.1.71.70 (1963/F000). 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Cláusula  Quints.  O CONSAD será responsável pela execução do objeto deste contrato, cuja 
prestação dos serviços tem como finalidade: 

I - representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, perante 
outras esferas de Governo e perante quaisquer entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais; no especial com MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUARIA 
ABASTECIMENTO,  MINISTER°  DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DEMAIS MINISTÉRIOS, AÇÕES CONSTANTES DO 
PLANO DE AÇÕES CONSAD, ENTRE ELAS DAS POLITICAS DA SDT, SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL MDA E SAF, SECRETARIA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR — MDA, LIGADAS AOS SERVIÇOS DO SUASA, MESSOREGIÃO DO 
MERCOSUL E TRANSFRONTERIÇO. 

II - assegurar a prestação de serviços de inspeção, legalização de empreendimentos dos municípios 
consorciados, em conformidade com as diretrizes do SUASA e de maneira eficiente e eficaz, 
sempre que tais serviços não possam ser prestados diretamente pelo município;  
HI  - fomentar o fortalecimento das UNIDADES DE ORIGEM ANIMAL e VEGETAL existentes 
nos municípios consorciados ou que neles vierem a se estabelecer; 

IV - estimular a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor 
operacionalização das atividades do SUASA; 

V - criar instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços do SUASA e sanidade 
animal prestados. 

VI - planejar, adotar e executar programas e medidas destinados à promoção da sanidade animal, 
dos municípios consorciados, em especial apoiar serviços e campanhas do Ministério da Agricultura 
Pecuária Abastecimento. 

VII - desenvolver e executar serviços e atividades de interesse dos municípios consorciados de 
acordo com os projetos e programas de trabalho aprovados pelo CONSAD e Plano de Ação. 

VIII - desenvolver de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, ações conjuntas de 
vigilância em saúde ANIMAL, tanto sanitária quanto epiderniológica; 

IX - realizar estudos de caráter permanente sobre as condições epidemiológicas da região 
oferecendo alternativas de ações que modifiquem tais condições; 

X - viabilizar ações conjuntas na área da compra e ou produção de equipamentos, materiais, 
medicamentos e outros insumos; 
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XI - incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de saúde animal nos municípios 
consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento de inspeção e de diagnóstico para a 
correta utilização dos serviços oferecidos através do Consórcio; 

XII - prestar assessoria na implantação de programas e medidas de boas práticas destinadas 
promoção da saúde animal, que venha ao encontro da saúde da população dos municípios 
consorciados; 

XIII - estabelecer relações cooperação com outros consórcios regionais que venham a ser criados e 
que por sua localização, no âmbito macro-regional, possibilite o desenvolvimento de ações 
conjuntas. 

XIV - Implantar os conselhos consultivos com participação da sociedade civil e pública. 

XV - Executar ações e replanejar os eixos de ação CONSAD/SUASA. 

Parágrafo Único. Para cumprir as suas finalidades o CONSAD poderá: 

I - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, termos de permissão de uso precário de bens, 
cessão de servidor, comodato, que entender necessários, os quais integrarão seu registro; 

II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou da iniciativa privada;  

III  - prestar a seus consorciados os serviços previstos neste Contrato de Programa e outros que 
venham ser celebrados; 

IV - realizar licitações em nome dos municípios consorciados, mediante autorização do município, 
viabilizando o cumprimento do Inciso X deste Contrato de Programa, sendo o faturamento e o 
pagamento em nome dos municípios e/ou opcional pelo Consórcio. 

V - efetuar credenciamento e/ou licitação para contratação de serviços e insumos em nome dos 
municípios consorciados; 

VI - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, 
dispensada a licitação nos termos do  art.  24, inciso XXVI, da Lei IV 8.666/93. 

DA TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Cláusula Sexta. — 0 ente consorciado tem a obrigação de prever em seu orçamento anual as 
rubricas de transferência para o consórcio. 
I — todo município que quiser participar do consórcio deverá fazer o pagamento da taxa de inclusão 
uma única vez. 
11— todos os municípios integrantes do consórcio Ledo a obrigação mensal de efetuar o pagamento 
correspondente ao custeio administrativo do mesmo, valor este aprovado em assembleia dos entes 
consorciados, tendo ou não contratos de prestação de serviços com o município.  
III  — Para efeitos de serviços de consultoria, padronização e estruturação do serviço de inspeção 
municipal. bem como o acompanhamento de estabelecimentos de produtos de origem animal que 
venham a ser inseridos no SISBI/SUASA/P0A  sera  celebrado um contrato de rateio conforme 
resolução  interns  do consórcio. Os valores praticados são aprovados pela assembleia dos entes 
consorciados. 
Cláusula Sétima. A prestação de contas do consórcio obedecerá as normas da contabilidade pública. 
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DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 

Cláusula Oitava. São direitos dos entes consorciados: 
I — Acompanhar os trabalhos do consórcio; 
II — Receber treinamento e capacitação para utilização dos sistemas desenvolvidos pelo consórcio;  
III  — Receber orientações e suporte técnico; 
IV — Requisitar correções, atualizações e ajustes, cuja execução  sera  atendida após aprovação da 
equipe do consórcio. 

Cláusula Nona.  Sao  deveres dos entes consorciados: 
I — Prestar as informações solicitadas pelo consórcio: 
II — Zelar pela correta execução dos serviços; 
Ill — Transferir, de acordo com o Contrato de Rateio, os recursos financeiros necessários 
execução dos serviços, na qualidade de contrapartida e/ou serviços prestados. 

• 

DOS DIREITOS E DEVERES DO CONSAD 

Cláusula Décima.  SA()  direitos do Consórcio: 
I — Todas as receitas do consórcio deverão ser gastas dentro das despesas previstas pelo mesmo. 
II — Exigir o cumprimento das normas estabelecidas pelos consorciados no presente Contrato de 
Programa e no Contrato de Rateio, a fim de proporcionar a execução de seus objetivos e 
finalidades. 

Cláusula Décima Primeira. São deveres do Consórcio: 
I — Fornecer um canal de comunicação com o consorciado, que possibilite o encaminhamento e 
resolução de dúvidas acerca da utilização dos serviços; 
II — Praticar a cobrança de preço pela prestação dos serviços utilizados pelo consorciado conforme 
deliberação da assembleia. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Décima Segunda. Caberá a Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal acompanhar as 
atividades desenvolvidas pelo CONSAD, bem como a correta aplicação dos recursos financeiros, 
dentro das diretrizes estabelecidas no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto Social. 

grP 
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DAS PENALIDADES 

Cláusula Décima Terceira. Será excluído do Consórcio o município que deixar de incluir no 
Orçamento Municipal anual a dotação financeira definida e aprovada pela Assembléia Geral e que 
integra o "Contrato de Rateio-. 

Parágrafo Único. A exclusão dar-se-á no primeiro dia útil do inicio do ano fiscal em que o 
consorciado deixar o consórcio descoberto de dotação orçamentdria, no prazo de 30 (trinta) dias, 
após prévia notificação do consorciado devedor. 

Cláusula Décima Quarta.  Seri  igualmente excluido do Consórcio o consorciado que deixar de 
efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 30 (trinta) dias, após prévia 
notificação. 

Parágrafo Único. A exclusão prevista neste artigo não exime o participante do pagamento de 
débitos decorrentes referente ao período em que permaneceu inadimplente e como ativo participante, 
devendo o CONSAD proceder a execução dos direitos. 

DA VIGÊNCIA 

Cláusula Décima Quinta. 0 presente Contrato de Programa possui prazo indeterminado, 
permanecendo em vigor mesmo no caso de extinção do Consorcio, somente se extinguindo depois 
de cumpridas todas as suas obrigações com os credenciados e terceiros. 

e  
Parágrafo Único. No caso de extinção do Contrato de Programa, bens próprios e recursos do 
Consórcio reverterão ao patrimônio dos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos 
na entidade, apurados  conform-le  "Contrato de Rateio". 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Décima Sexta. As demais questões serão resolvidas constantes nas disposições do 
contrato de Consórcio Público e do Estatuto do Consorcio e das normas da Lei IV 11.107/2005, 
Decreto 6.017/07, bem como pelas deliberações tomadas em Assembléia Geral. 

Município de Chopinzinho, PR 01 de março de 2018. 

Marco  Aurélio  an. .ná 71ViTênis Ceni Scolaro 
Pres.dente do CON D Prefeito  de Chopinzinho-PR 

ssossor JUfJKO CONSAD 
Hooriquo C uuI  Gomes  

OABISC 31 321 
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PRIMEIRO TERMO A  rriVfl  AO CONTRATO DE PROGRAMA 03 2018 

Pelo presente instrumento de Aditivo ao Contrato de Programa, a teor das disposições 

constantes no Estatuto do CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 

MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL — 

CONSAD, decorrente da ratificação por lei pelos entes consorciados do Protocolo de 

Intenções, de um lado o Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público, CNPJ  

AA, n°75.09'z.111/0^^1  -60, cc,,rn sedc n3 0U3 Miguel Proc'Apis Kurpel rhopinzinhe 

IP representado por seu Prefeito Municipal Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, agente  

politico,  residente e domiciliado em Chopinzinho portador do CPF n° 009.378.889-40 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, o CONSÓRCIO INTERESTADUAL E 

INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUARIA E DESENVOLVIMENTO 

LOCAL — CONSAD, Consorcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 

personalidade Jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no  CNN  sob o n° 

07.242.972/0001-31, com sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, 

Miiniripi"  rho r, lal ri flactolc.r,  nActc, to roprocontarin pnr prOCir.10nt,:', g‘=.r.!..1r,r 

Renato Paulata, Prefeito Municipal de Tunapolis — SC, brasileiro, professor, casado, portador 

da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e 

domiciliado na Rua João Castilho, n° 467, Município de Tunapolis —SC, de acordo com as 

disposições da Lei Federal n° 8.666/93, da Lei Federal n° 11.107/2005. do Decreto Federal n° 

410 
6.017/2007, da Lei Municipal n° 3658/2017, resolvem ADITAR o Contrato de Programa datado 

de 01/03/2018, pelas clausulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Terceira e Cláusula Quinta 

do Contrato de Programa, que passam a obter a seguinte redação: 

3.1. Participar do Programa SUASA - Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
rio rcmvs6Rrin !NTFRFÇTAni 1Ai F INTFRMIINICIPAI DF- MuNiCÍPIoS — SANTA CATARINA 

PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUARIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL. 

Parágrafo Único - 0 Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária do Consorcio, possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção 

Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para 

CHOPINZINHO PARANÁ 
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S.  

o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal — SISBI-POA no Município, 

com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 0 Consórcio  sera  o 0rgão Coordenador de todo o 

sistema e  sera  responsável por oferecer suporte técnico aos municípios, seja antes ou após 

conseguirem a equivalência, monitorando, exigindo e verificando se os serviços de inspeção 
municipais estão cumprindo com os requisitos estabelecidos para a mesma. Nesse caso, o 

consórcio terá o poder de reconhecer a equivalência dos serviços de inspeção dos municípios, 

bem como de suspender os mesmos no caso de não cumprimento das legislações em vigor. 

3.2. Os objetivos do Programa SUASA do consórcio estão expressos nos itens abaixo: 

3.3. Fomentar o fortalecimento dos serviços de inspeção dos municípios consorciados 

interessados a implantar o Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária — SUASA. 

3.4. Adequar as legislações dos serviços de inspeção municipais. 

3.5. Implantar e/ou padronizar os serviços de inspeção municipais. 

3.6. Orientar as agroindústrias para adesão ao SUASA. 

3.7. Dar suporte, auxilio e capacitação aos Médicos Veterinários dos municípios consorciados. 

3.8. Combater o comércio ilegal de produtos de origem animal. 

3.9. Realizar ações de educação sanitária em escolas, estabelecimentos e meios de 

comunicação. 

3.10. Supervisionar e auditar os serviços de inspeção e as agroindústrias que farão parte do 

SISIBI-POA nos municípios consorciados. 

3.11. Oferecer suporte técnico aos municípios e aos estabelecimentos de produtos de origem 

animal. 

3.12. Desenvolver o Serviço de inspeção Municipal, seja antes ou após o mesmo conseguir a 

equivalência para o sistema. 

3.13. Monitorar, exigir e verificar se os serviços de inspeção municipais estão cumprindo com 

os requisitos para a equivalência, para que os mesmos não sejam suspensos do sistema. 

3.14. 0 Programa SUASA,  sera  regido pelas Leis Federias, Instruções de Trabalho do consórcio 
P suas atuali7aciies 

• 
• 

CLAUSULA QUINTA — DA PRESTACAO DE SERVICO 

5.1. 0 CONSAD  sera  responsável pela execução do objeto deste contrato, cuja prestação dos 

serviços também tem como finalidade: 
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Municiplo de Chopinzinho' 
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cHopirizioo 

I - representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, 

perante outras esferas de Governo e perante quaisquer entidades de direito público ou 

privado, em especial com o Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 

II — Prestar os serviços de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, 
preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o SISBI/POA de maneira 
eficiente e eficaz.  

III  - fomentar o fortalecimento das agroindústrias existentes nos municípios consorciados ou 

as que neles vierem a se estabelecer; 

IV - estimular a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor 
operacionalização das atividades do SISBI/POA; 

V - criar instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços do SISBI/POA. 

VI - planejar, adotar e executar programas e medidas destinados à promoção da sanidade 

animal, dos municípios consorciados, em especial apoiar serviços e campanhas do Ministério 
da Agricultura Pecuária Abastecimento. 

VII - desenvolver e executar serviços e atividades de interesse dos municípios consorciados de 
acordo com os projetos e programas de trabalho aprovados pelo CONSAD. 

VIII - desenvolver de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, ações 
rnnjisntac de vigilAnria Pm catide animal;  tantn sanitiria quantn epideminIneira: 

IX — incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção municipais nos municípios 

consorciados, objetivando a uniformidade do atendimento de inspeção e de diagnóstico para 

a correta utilização dos serviços oferecidos através do Consórcio; 

X — cStat a.).,cavo ;a i.ia.  ;itiplarita0i) Case programas destinados r,romoçAc.)  u0 SEICiCtIC animal, 
que venha ao encontro da saúde da população dos municípios consorciados; 

XI — estabelecer relações cooperação com outros consórcios regionais que venham a ser 

criados e que por sua iocalização, no âmbito macrorregionai, possibilite o desenvoivimento de 
ações conjuntas. 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Parágrafo único. Para cumprir as suas finalidades o CONSAD poderá: 

I - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, termos de permissão de uso precário 
de bens móveis e imóveis, bem como cessão dos servidores. 

II - firmar convénios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições 
e subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou da iniciativa privada; 

Ill - prestar a seus consorciados os serviços previstos neste Contrato de Programa e outros 
que venham a ser celebrados; 

• • 
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Presidente do Consórcio 

do Peretti 

CPF:469 672 579-00 

Municipio de Chopinzinhci 3  ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

IV - realizar licitações em nome dos municípios consorciados, mediante autorização do 

município, sendo o faturamento e o pagamento em nome dos municípios e/ou opcional pelo 

Consorcio, desde que, na primeira hipótese (pagamento em nome do município), seja 

certificado pelo órgão de controle interno a regularidade do processo de empenho, liquidação 

e pagamento, atestando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

economicidade, legitimidade, transparência e objetivo público com relação a despesa. 

V - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, 

dispensada a licitação nos termos do  art.  24, inciso XXVI, da Lei n° 8.666/93. 

e. CLAUSULA SEGUNDA — DA RATIFICACAO 

2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato de 

Programa, firmado em 01/03/2018 não alcançadas pelo presente Termo Aditivo. 

Por estarem justos e acordados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 

duas vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que produza seus efeitos legais. 

_ 

oio de Chopinzinho, 30 de setembro de 2019. 

Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito Municipal de Chopinzinho • 
• Testemunhas: 

ssessor Jur o CONSAD 
Henriqu • ussi Games 

OA ISC 31 521  
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Espécie: Extrato do 12  Termo de Aditivo ao Contrato 93/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios — Santa 
Catarina,  Parana  e Rio Grande do Sul — de Segurança Alimentar, Atenção ã Sanidade 
Agropecuária e Desenvolvimento Local — CONSAD. CNPJ n2  07.242.972/0001-31. Objeto: 
Alteração do Objeto da Cláusula Terceira e Quinta. Origem: Dispensa de Licitação 08/2018. 
Fundamento Legal: Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. Data da assinatura: 30/09/2019. 
Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Renato Paulata, Presidente do Consórcio. 

O 

• 
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licita3@chopinzinho.pr.gov.br  

De: Consad Contabilidade <contratoscontabilidade@yahoo.com.br> 
Enviado em: segunda-feira, 9 de dezembro de 2019 10:40 
Para: compras@chopinzinho.prgov.br; agricultura@chopinzinho.pr.gov.br; licita3 

@chopinzinho.prgov.br; licita@chopinzinho.pr.gov.br  
Assunto: Contrato de rateio para o ano de 2020 
Anexos: negativas CONSAD.pdf; contrato de rateio chopinzinho.doc 

Bom dia! 

Estou enviando em anexo a minuta com o contrato de rateio para o exercício de 2020. 

Após a formalização do contrato o município poderá entregar o mesmo junto a sede do consórcio 
(das 07:30 as 11:30 e/ou das 13:00 as 17:00) ou enviá-lo pelo correio no seguinte endereço: 

CONSÓRCIO CONSAD 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo 

São Miguel do Oeste -SC 

CEP: 89900-000 

Caixa Postal n° 18. 

Aproveito a oportunidade para informá-los que, no próximo ano o consórcio não efetuará o 
pAlamento das taxas que por ventura poderão ser cobradas quando do protesto dos boletos caso o 
nWicipio não o pague no tempo previsto, ficando estas a cargo do município. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Atenciosamente, 

Lisa, 

WhatsApp: 49-988114446 

1 



?r? 
Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande'} 
Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local-
CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

O 

• 

2 
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CONTRATO DE RATEIO IV  

De um lado: 

O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA PARANÁ 

E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica, inscrito no CNPJ n° 07.242.972/0001-31, com sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 

515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste, Santa Catarina, Caixa Postal n° 18, 

neste ato representado por seu Presidente, Senhor Renato Paulata, Prefeito Municipal de 

Tunápolis —SC, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF 

sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho, n° 467, Município de 

Tunápolis —SC. 

De outro lado: 
O Município de , Estado de , com sede , CNPJ 
n° , neste ato representado pelo Prefeito Municipal  
brasileiro, casado, inscrito no CPF n° , residente na  

Resolvem firmar o presente Contrato de Rateio para disciplinar o rateio dos recursos necessários 
para a manutenção das atividades administrativas e financeiras do consórcio, para prestação 
de serviços no município, no exercício fiscal de 2020. 

Este contrato terá como base legal a Lei Federal n° 8.666/93 com fundamento no artigo n° 24, 

inciso XXVI, sendo dispensada a realização de licitação para a celebração do mesmo; Lei Federal 

n° 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
Consórcios Públicos; Lei Municipal  que autorizou o município 
a aderir ao Consórcio, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, 

pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem como 

para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária do 

Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, 

padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal — SISBI-POA no Município, com fundamento 
na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços previstos na cláusula primeira serão prestados pelo CONTRATADO na sede do CONSAD ou  "in  
loco", conforme necessidade. 0 consórcio não terá nenhuma obrigação de cumprimento de carga 

horária no município, cabendo-lhe apenas a obrigação de prestar os serviços de maneira que 

melhor lhe couber (presencial ou não) nos dias e horários que lhe forem propícios. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: 

0 presente contrato terá vigência a partir de Janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 

CLAUSULA QUARTA — DOS VALORES 

Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao CONSÓRCIO o 

valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis 

centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento Rubrica 

3.1.71.70.01 

Rubrica 

3.3.71.70.01 

Rubrica 

4.4.71.70.01 

Valor total 

Mensal 

1 30/01/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

2 29/02/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

3 30/03/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

4 30/04/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

5 30/05/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

6 30/06/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

7 30/07/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

8 30/08/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

9 30/09/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

10 30/10/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
11 30/11/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
12 30/12/2020 R$ 2.667,03 R$ 1.274,35 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

Total anual R$ 32.004,91 R$ 15.291,65 R$ 600,00 R$ 47.896,56 

CLÁUSULA QUINTA — DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Quanto 5 verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante acompanhamento da 

Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

1) 0 valor contratual previsto será pago em 12 (doze) parcelas, com vencimento no dia 30 (trinta) de 

cada mês, mediante pagamento de boleto bancário. 

2) Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto, o mesmo irá a protesto, implicando na 

imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplência por parte do Município. 

3) E de responsabilidade do município a efetivação do pagamento de eventuais taxas oriundas do 

protesto dos boletos em caso de atraso do pagamento. 

4) Os boletos serão disponibilizados em sua totalidade no  e-mail  
5) 0 Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada mês no  e-mail  citado 
acima. 
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6) As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 

constantes do orçamento do Município, vigentes para o exercício financeiro de 2020, nas seguintes rubricas 

orçamentárias.  

CLAUSULA SÉTIMA — DO ADITAMENTO 

0 presente contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e conforme 

Resolução Administrativa n° 14/2019 — CONSAD. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

4, São obrigações do Consórcio: 

1) Colocar â disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato de Rateio; 

2) Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução do programa. 

3) Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos serviços; 
4) Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da Agricultura em 

relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das atividades por parte do 
serviço de inspeção municipal; 

5) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio; 
6) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 
instrumento; 

7) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O São obrigações do Município: 

1) Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições 
firmadas; 

2) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente instrumento; 
3) Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de 

não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro e a correta 
demonstração contábil do débito; 
4) Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível municipal; 
5) Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em capacitações, seminários e 

demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço de inspeção municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 



Timbre do município 

1) Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por ente 

consorciado bimestralmente, este será enviado no  e-mail  citado na cláusula sexta deste contrato, 

para acompanhamento dos entes. 

2) Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer momento o 

ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consórcio; 

3) 0 Consórcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento da Instrução 

Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC, com envio Bimestral do e-Sfinge; 

3) Todos os dados do consórcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência no  site  da 

entidade: http://www.consadextremo.org.br/.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1) Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei n° 

11.107/2005, lei 8666/93 e demais instrumentos legais aplicáveis; 

2) Havendo a restrição na realização de despesas, empenhos ou de movimentação financeira, ou 

qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, 

deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a 

garantir contribuição prevista neste instrumento; 

3) A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira 

estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução 

orçamentária e financeira aos novos limites. 

4) Poderá ser excluído do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente consorciado que não 

consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as dotações suficientes para suportar as despesas 

assumidas por meio de Contrato de Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do tempo em 
que permaneceu inadimplente. 

5) Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso XV, da Lei 

8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou 
sem observar as formalidades previstas em Lei. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste -SC, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Município de de janeiro de 2020. 

RENATO PAU LATA 

Presidente do CONSAD Prefeito de  

Testemunhas: 



Timbre do município 

• 

Nome- 
CPF.  

Nome:  
CPF:  
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ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — 

SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL- DE SEGURANÇA AUMENTAR, ATENÇÃO 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL — CONSAD. 

ATA  IT  05/2019 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ata n° 05/2019 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios —Santa Catarina, 

Paraná e Rio Grande do Sul- de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local — CONSAD. Aos cinco dias do mês de dezembro de Dois Mil e 

Dezenove junto a sede do consórcio, sito a rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São 

Gotardo, São Miguel do Oeste — SC, estiveram reunidos o presidente do consórcio senhor 

Renato Paulata, Claudio  Junior  Weschenfelder, Prefeito de Guarujá do Sul/SC, Adeli José 

Rifei, Prefeito de São Bernardino/SC, Celso Biegelmeier, Prefeito de Bandeirante/SC, 

Cleomar Pisoni, Vice-Prefeito de Belmonte/SC, Claudir  Kell  dos Santos, Vice-Prefeito de São 

Bernardino/SC, Derli Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal de Tigrinhos/SC, Sidnei  Junior,  

Médico Veterinário de Francisco Beltrão/PR, Helio Vansetto, Secretário da Agricultura de 

Santa Izabel do Oeste/PR, Claudimar de Caril, Secretário da Agricultura de Francisco 

Beltrão/PR,  Jefferson  S. Moura, medico veterinário de Marmeleiro/PR, Adriane Frizzo, 

Médica Veterinária de Santa lzabel do Oeste/PR, Nelci Luis Gaviraghi, Secretário da 

Agricultura de Derrubadas/RS, bem com os funcionários do consorcio, Elisete Simioni, Carla 

Fernanda Sandri, Ana Paula  Muller, Isis  BurtetJankus, Rafael Dal Ri Segatto e os prestadores 

de serviços Henrique Colussi Gomes e Volnei Paulo Bortoncello, para participarem da 

Assembleia Geral do consórcio, conforme convocação a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

N°  05/2019. ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 

MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL — 

CONSAD. Renato Paulata, Prefeito Municipal de Tunápolis - SC e Presidente do CONSÓRCIO 

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO 

GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, com sede junto a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, 

7 
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Bairro São Gotardo, Município de São Miguel do Oeste - SC, no uso de suas atribuições 

Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos 

municípios consorciados para a Assembleia Geral que  sera  realizada no dia 05/12/2019 

as 10:45 horas, com a presença de qualquer número de consorciados, cuja aprovação das 

deliberações se clara pela votação da maioria simples dos municípios associados presentes. 

A assembleia acontecera junto a sede do consórcio Localizada na Rua Odilon Cairo de 

Oliveira, 515, Loteamento Belfin II, Bairro São Gotardo São Miguel do Oeste/SC, com a 

seguinte ordem do dia: 1' - Aprovação do Orçamento para o exercício de 2020; 2° - 

Apresentação e aprovação de alterações no Protocolo de Intenções do Consorcio; 3° - 

Assuntos Gerais. Observação: Após a assembleia  sera  oferecido um almoço para os 

presentes. São Miguel do Oeste —SC, 19 de Novembro 2019. Renato Paulata, Presidente do 

Consórcio. Os trabalhos foram conduzidos pelo Presidente do CONSAD Senhor Renato 

Paulata, Assessor Jurídico do consórcio Herique Colussi Gomes, por Voinei Paulo 

Bortoncello (V P BORTONCELLO SERV1COS DE CONSULTORIA E CONTABILIDADE) a quem 

escolheram a mim Elisete Simioni, Diretora Administrativa e Financeira do CONSAD para 

auxiliá-los. Com  a palavra, o presidente, cumprimentando a todos deu as boas vindas. Em 

seguida expôs comentários e explicações acerca do Consórcio, bemo como da pauta da 

reunião, em especial a necessidade de análise e votação da alteração do protocolo de 

integões do consórcio. Referente a primeira ordem do dia, com a palavra, Volnel e Elisete, 

para explanar sobre a LDO e LOA do consorcio para o ano de 2020 estou destacado que 

o Orçamento Financeiro para o ano de 2020  sera  de R$ 864.597,32 (oitocentos e sessenta  

e quatro mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos).  Colocado o 

orçamento do consorcio em aprovação, foi aprovado pelos presentes. Na sequência Volnei 

passa a apresentar a estimativa do superavit do ano de 2019, onde o consórcio prevê um 

superavit em torno de R$ 400.000,00 neste exercício. Após a explanação de Volnei, Elisete 

explanou sobre o aumento do salário dos funcionários do consórcio para o exercício de 

2020. Após discussão dos presentes, restou deliberado que o aumento dos salários  sera  de 

acordo o índice INPC acumulado no ano de 2019, que deverá ser aplicado no mês de janeiro 

de 2020. Os presentes também deliberaram e aprovaram que o índice INPC  sera  usado 

anualmente para o reajuste dos salários de todos os funcionários do consorcio. Dando 
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continuidade, para tratar a respeito da segunda ordem do dia apresentação e aprovação 

de alterações no Protocolo de Intenções do Consórcio passou-se a palavra para o Assessor 

Jurídico do consórcio Henrique Colussi Gomes para suas considerações de acordo com a 

pauta apresentada. 0 Assessor Jurídico, cumprimentando a todos passou a apresentar 

todas as cláusulas do protocolo de intenções a serem alteradas e após colocou em 

discussão para manifestação dos presentes. Após as discussões,foram postas em votação 

todas as alterações, as quais foram APROVADAS pela Assembleia Geral. A 12  alteração e 

consolidação do Protocolo de Intenções segue em anexo a presente ata, fazendo dela parte 

integrante para todos os fins legais. Após publicação da alteração do protocolo de 

intenções, serão encaminhados as Câmaras de Vereadores dos municípios consorciados 

projeto de lei para aprovação, ratificando assim as alterações e consolidações do Protocolo 

de Intenções, para posterior conversão em contrato de consórcio público, nos exatos 

termos da lei. Pelo presidente foi determinado a expedição dos atos competentes para dar 

cumprimento a todas as deliberações da Assembleia, em especial as publicações legais. 

Dando continuidade a assembleia, referente a 32- ordem do dia, foi aprovado o valor de até 

R$100,00, que poderá ser cobrado pelo consórcio quando da realização de capacitações, 

seminários e demais eventos que irá realizar e que fará abertura para o público em geral 

participar, sendo vedada a cobrança do valor para funcionários dos municípios 

consorciados. Na sequência foi deliberado sobre a questão dos valores que são pagos pelos 

municípios, os quais o CONSAD presta serviços, alguns dos presentes sugeriram que fosse 

revisto a forma de cobrança dos valores para os municípios que possuem menos empresas 

registradas no SlIVI/SISBI, ficando acordado que será dado encaminhamentos a esta 

questão no ano de 2020 em reunião da diretoria, para que assim os novos valores possam 

ser deliberados e aplicados a partir do ano de 2021. Alguns do presentes também relataram 

que estão precisando de veículos, para que o serviços de inspeção dos municípios posssam 

utilizar. Diante do exposto foi deliberado que no ano de 2020 serão definidos alguns 

critérios referentes a esta questão, para que desta forma quando o consórcio detiver algum 

veiculo disponível para ceder para os municípios, estes critérios já estejam instituidos. Na 

sequência o assessor jurido informou a todos referente ao andamento dos processos 

judiciais do consórcio, bem como sobre o pagamento do precatório trabalhista que está 
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sendo efetivado neste exercício, bem como sobre o parcelamento do FGTS. Por fim, nada 

mais havendo a ser tratado, o Presidente Renato encerrou a reuni5o. Eu Elisete Simioni, 

Diretora Administrativa e Financeira, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue 

assinada por mim e pelo Presidente do Consórcio Renato Paulata, bem como pelo Assessor 

Jurídico do Consórcio Henrique Colussi Gomes, sendo que os demais assinam em lista de 

presença.  So  Miguel do Oeste/SC, 05 de Dezembro de 2019. (assinatura) Elisete Simioni, 

(assinatura) Renato Paulata, Henrique Colussi Gomes (assinatura). 

 

Renato Paulata  

Presidente do Consórcio 

enrique ssi Gomes 

Assessor Jurídico CONSAD OAB/SC 31 521 

Elis trSimioni 

Diretora Admir5ttKa e Financeira 
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LISTA DE PRESENÇA DO CONSÓRCIO/CONSAD 

ASSUNTO: Assembleia Geral 

DATA: 05/12/2019 

LOCAL: Sede do Consórcio — Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste —SC 

NOME MUNICÍPIO CARGO ASSARA 
Claudio Junior  
Weschenfelder 

Guarujá do Sul/SC Prefeito Municipal 

Valdecir Antonio 
Casagrande 

Paraíso/SC Prefeito Municipal 

Renato Paulata Tunápolis/SC Prefeito Municipal 

. •-•=,..4 '  
Antonio Pedron Francisco Beltrão/PR Vice-prefeito Municipal 

Alair Cemin Derrubadas/RS Prefeito Municipal 

Moacir Fiamoncini Santa Izabel do 
Oeste/PR 

Prefeito Municipal 

Jaimir Gomes da Rosa Marmeleiro/PR Prefeito Municipal 

Roque Luiz Meneghini Guaraciaba/SC Prefeito Municipal 

Agilberto Lucindo  Perin  Itapejara D'Oeste/PR Prefeito Municipal 

Dilmar Túrmina Cruzeiro do Iguaçu/PR Prefeito Municipal 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro Chopinzinho/PR Prefeito Municipal  
Frank  Anel Schiavini Coronel Vivida/PR Prefeito Municipal 
Deonir Luiz Ferronato Saltinho/SC Prefeito Municipal 

Cleiton Bonadiman Seberi/RS Prefeito Municipal 
Derli Antonio de Oliveira Tigrinhos/SC Prefeito Municipal 
Raul Camilo Isotton Dois Vizinhos/PR Prefeito Municipal 
Naldo Wiegert Santo Augusto/RS Prefeito Municipal 
Adroaldo Hoffelder Nova Prata Do 

Iguaçu/PR  
Prefeito Municipal 

Helton  Pedro  Pfeifer  Salgo Filho/PR Prefeito Municipal  
!Akio  Mallmann Ipor5 do Oeste/SC Prefeito Municipal 
Edilson Miguel Wolkweis Princesa/SC Prefeito Municipal 
Sadi Inácio Bonamigo Descanso/SC Prefeito Municipal 

, Adeli José Rifei São Bernardino/SC Prefeito Municipal — 
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Luiz Gluitz Santa Helena/SC Prefeito Municipal 

Ivan José Cana AnchietaiSC Prefeito Municipal 

Celso Biegelmeier Bandeirante/SC Prefeito Municipal , , 
Genésio Bressiani Belmonte/SC Prefeito Municipal /- 

Marco Aurélio Zanodoná Barracão/PR Prefeito Municipal 
Odilson Vicente de Lima Campo Er6/SC Prefeito Municipal 
Elisete Simioni São Miguel do 

Oeste/SC 
Diretora Administrativa 
e Financeira/CONSAD 

Ana Paula  Muller  São Miguel do 
Oeste/SC 

Agente 
Administrativa/CONSAD  

Isis  Burtet Jankus São Miguel do 
Oeste/SC 

Médica 
Veterinária/CONSAD tiCZ-Z•od 

Carla Fernanda Sandri  Sao Miguel do 
Oeste/SC 

Diretora do Programa
SUASA/CONSAD r . Sos,--Sky: 

Rafael Dal Ri Segatto São Miguel do 
Oeste/SC 

Médico 
Veterinário/CONSAD 

---.- 
Henrique Colussi Gomes São Miguel do 

Oeste/SC 
Assessor 
Juriclico/CONSAD 

Volnei Paulo Bortoncello São Miguel do 
Oeste/SC 

V P BORTONCELLO 
SERvICOS D 
CONSULTORIA E 
CONTABILIDADE 
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Oficio CONSAD n2 59/2019  

Sao  Miguel do Oeste/SC, 23 de Agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito Municipal de Chopinzinho/PR 

si' Viemos por meio deste e em conformidade com as decisões tomadas na As embleia 

Geral do CONSAD na data de 23/08/19, solicitar que seja previsto no Orçamento do Município 

para o Exercício de 2020, as dotações orçamentárias suficientes para suportar as despesas 

referentes a manutenção das atividades do consórcio conforme quadro abaixo: 

Município de Chopinzinho/PR Total anual de cada Rubrica 

Rubrica 3.1.71 - (Pessoal) R$ 32.004,91 

Rubrica 3.3.71 - (Despesas diversas) R$ 15.291,65 

Rubrica 4.4.71 — (Investimento/material 

permanente) 

R$ 600,00 

Valor total a repassar no ano de 2020: R$ 47.896,56 

Sendo o que se apresentava, o consórcio está à disposição para demais esclarecimentos e 

aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de estima e apresso. 

Respeitosamente, 

Elispeiiioni 

Diretora Admthistfativa e Financeira 

Assunto: Previsão de dotação orçamentária para o Exercício de 2020/CONSAD. 
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RESOLUÇÃO N° 22/2019, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
ORÇAMENTARIA DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO 
GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 

ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD PARA 0 
EXERCÍCIO DE 2020 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EU, Renato Paulata, Presidente Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios 

de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade 

Agropecuária e Desenvolvimento Local — CONSAD, Estado de Santa Catarina,  fag()  a todos saber 

que em atendimento ao § 52 do artigo 165 e 241 da Constituição Federal, combinado com a Lei 

Federal 11.107/2005 e o Decreto 6.017/2007 e o Estatuto Social deste consórcio, faz saber a todos 

que submeteu a apreciação da Assembleia Geral dos Prefeitos Consorciados, a seguinte Resolução 

que foi aprovada e fica sancionada a partir desta data: 

Artigo 10  - O Orçamento Financeiro do Consórcio CONSAD com sede na cidade de São 

Miguel do Oeste - SC para o exercício financeiro de 2020, estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 

864.597,32 (oitocentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta e dois 

centavos),  discriminados nos anexos da proposta de receita e despesa integrantes desta 

Resolução. 

Artigo 2°  - As Receitas serão realizadas mediante a arrecadação de qualquer natureza, bem 

como através da manutenção e assinatura de Convênios com a União, Estados e Municípios, 

devidamente autorizados pela Assembleia Geral do CONSAD, na forma da legislação em vigor. 

Artigo 3° - O Presidente do Consórcio está autorizado a: 

a) Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) da receita estimada, nos termos legais da legislação em vigor. 

j
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b) Abrir créditos suplementares, até o limite de 50 % (cinquenta por cento do orçamento da 

despesa, nos termos do artigo 7* da Lei 4320/64. 

c) Abrir créditos suplementares a conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação 

de convênios, não previsto na receita do orçamento, desde que respeitados os objetivos e metas 

da programação aprovada nesta Resolução. 

d) Abrir créditos suplementares á conta de recursos provenientes do excesso de arrecadação 

considerada a tendência do exercício, produto de anulações de dotações constantes do orçamento 

da despesa para o exercício de 2020. 

e) Abrir créditos suplementares à conta de recursos de superávit, advindo de convênios ou 

próprios, para o exercício de 2020. 

Artigo 40  - Fica igualmente autorizado a Presidência deste consórcio ao remanejamento de 

saldo de Dotações Orçamentárias desde que pertençam ao mesmo Projeto ou mesma Atividade 

até o limite de seus saldos orçamentários. 

Artigo 5° — Fica autorizado o Presidente deste Consórcio, a utilização para abertura de créditos 

adicionais (extraordinários, especiais e suplementares) os dispositivos de que trata o artigo 42 da 

Lei Federal 4.320 de 31 de março de 1964 e toda a legislação pertinente. 

Artigo 6° — Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrario. 

São Miguel do Oeste —SC, 05 de dezembro de 2019. 

Renato Paulata  

Presidente do CONSAD 

Registre-se e publique-se, 

Eliset IcAni 

Diretora dministrativa e Financeira 
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CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE Data: 26/11/2019 

LEI ORÇAMENTARIAANUAL 2020 

Relação da Proposta da Despesa 

Despesa Funcional Dotação Educação Pessoal Saúde Valor 

Entidade: 1 - CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 

Orgão: 01.00 -Administrativo e financeiro 

Unidade: 01.01 - Administrativo e financeiro 

864.597,32 

864.597,32 

864.597,32 

Proj./Ativ.: 2.006 - Manutenção de Atividades CONSAD/SUASA Localizador CONSAD 

1 04.123.1 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Aplicaooes Diretas Não Sim Não 571.311,98 

1 04.123.1 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não Não Não 260.085,34 

1 04.123.1 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não Não Não 13.200,00 

Total: 844.597,32 

Proj./Ativ.: 2.011 - Reserva de Contingência Localizador. CONSAD 

3 99.999.9 9.9.90.00.00.00.00.00.00.O1.0000.000000.00.00.00 - RESERVA DE CONTINC Não Não Não 20.000,00 

Total: 20.000,00 

Total Geral: 864.597,32 



Natureza Jundica nâo encontrada 
CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE• 
LEI ORÇAIVIENTÁRIAANUAL 2020 

Relação da Proposta da Receita 

Pagina: 1/1 

Data: 26/11/2019 

Receita Conta da Receita Especificação Recurso/Detalham./Aplic, Educação  Saida  Valor 

Entidade: 1 - CONSORCIO  SEEM. ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 864.697,32 

1 1.7.3.8.02.1.1.01.00.00 Transferencias de Municípios (Anchieta) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Nino 6.598,56 

2 1.7.3.8.02.1.1.02.00.00 Transferências de Municípios (Bandeirante) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 3,271,08 

3 1.7.3.8.02.1.1.03.00.00 Transferências de Municlpioa (Barracão)) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 35.040,24 

4 1.7.3.8.02.1.1.04.00.00 Transferancias de Municlpios (Belmonte) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 3.225,72 

5 1.7.3.8.02.1.1.05.00.00 Transferências de Municípios (Campo Era) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 33.933,12 

8 1.7.3.8.02.1.1.08.00.00 Transferências de Municípios (Coronel Vivida) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 49.167,36 

7 1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 Transferências de Municípios (Chopinzinho) 00111 0000.0000g0.00_00,00 Não Não 47.898,58 

8 1.7.3.8.02.1.1.08.00.00 Transferências de Municípios (Cruzeiro do Iguaçu) 00.01.0000.006000.00.00.00 Não Não 32.841,72 

9 1.7.3.8.02.1.1.09.00.00 Transferências de Municípios (Derrubadas) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 29.182,58 

10 1.7.3.8.02.1.1.10.00.00 Transferências de Municípios (Descanso) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 8.663,04 

11 1.7.3.8.02.1.1.11.00.00 Transferancias de Municípios (Francisco Beltrão) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 74.856,80 

12 1.7.3.8.02.1.1.12.00.00 Transferências de Municlpios (Guaraciaba) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 36.283,44 

13 1.7.3.8.02.1.1.13.00.00 Transferências de Municípios (Guarujiti do Sul) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 29.838,92 

16 1.7.3.8.02.1.1.15.00.00 Transferências de Municípios (Iporã do Oeste) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 9.172,80 

le 1.7.3.8.02.1.1.18.00.00 Transferências de Municípios (Itapeistra D'Oeste) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 41.885,20 

17 1.7.3.8.02.1.1.17.00.00 Transferências de Municípios (Marmeleiro) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 42.738,24 

18 1.7.3.8.02.1.1.18.00.00 Transferências de Municípios (Nova Prata do Iguaçu) 00.01.6000.000000.00.00.00 Não Não 10.915,20 

20 1.7.3.8.02.1.120.00.00 Transfe4ncias de Municípios (Paraiso) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 4.202,04 

21 1.7.3.8.02.1.1.21.00.00 Transferências de Municípios (Princesa) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 3.438,48 

22 1.7.3.8.02.1.1.22.00.00 Transferências de Municípios (Salgado Filho) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 29.879,64 

23 1.7.3.8.02.1.1.23.00.00 Transferências de Municípios (Saltinho) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 30.014,78 

24 1.7.3.8.02.1.1.24.00.00 Transferências de Municípios (Santa Helena) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 2.747,28 

26 1.7.3.8.02.1.1.25.00.00 Transferências de Munlcipios (Santa  Izabal  do Oeste) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 48.602,16 

28 1.7.3.8.02.1.1.28.00.00 Transferências de Municípios (São  Bernardino)  00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 28.477,32 

29 1.7.3.8.02.1.129.00.00 Transferências de Municípios  (Saban)  00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 38.183,04 

30 1.7.3.8.02.1.1.30.00.00 Transferências de Municípios (Tunipolls) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 29.113,56 

34 1.7.3.8.02.1.1.31.00.00 Transferências de Municípios (Dois Vizinhos) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 66.270,96 

33 1.7.3.8.02.1.1.32.00.00 Transferências de Municípios (Santo Augusto) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 42.045,84 

31 1.7.3.8.02.1.1.88.00.00 Transferências de Municiplos (Tigrinhos) 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 28.533.68 

32 1.9.9.0.99.1.1.00.00.00 Outras Receitas- Primárias- Principal 00.01.0000.000000.00.00.00 Não Não 20.000,00 

Total geral: 864.697,32 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2  14/2019 

ESTABELECE OS VALORES QUE DEVERÃO SER 
PRATICADOS PELO CONSÓRCIO NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina,  Parana  e Rio 
Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local 
— CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Renato 
Paulata, Presidente do Consórcio e Prefeito do Município de Tunapofis - SC, torna público que após 
deliberação em Assembleia na data de 23/08/2019, aprovou a seguinte:  

Art.  1°. Constitui normas aos novos municípios que venham a se associar e integrar o CONSAD: 

I - Fica estabelecido ao município que venha a se associar ao CONSAD com o objetivo de 
acessar o Sistema Brasileiro de Inspeção nas condições do SISBI-POA, que a partir da Lei Autorizativa 
do Município o mesmo celebrará um Contrato de Programa com o consórcio. 

II - Para os novos municípios que ingressarem no CONSAD  sera  cobrado a titulo de taxa de 
inclusão o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), uma única vez. 

Ill - O município firmará um contrato de rateio administrativo a fim de custear as despesas 

administrativas do consórcio, conforme firmado e estabelecido por Assembleia Geral e fará o 
pagamento do valor equivalente a R$ 0,09 (nove centavos) por habitante/mês a titulo de taxa 
administrativa para os municípios com até 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) mil habitantes 
fará o pagamento do valor equivalente a R$ 0,08 (oito centavos) por habitante/mês. Para os 
municípios com população acima de cinquenta mil habitantes,  sera  cobrado teto máximo para custeio 
administrativo mensal, sendo o valor proporcional a cinquenta mil habitantes. 0 valor  sera  vinculado 
a rubrica 3.3.71.70. 

IV — O município em que o consórcio prestará os serviços referentes ao SISBI-POA fará o 

pagamento anual de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), este que, corresponde a 
R$ 1.900,00(um mil e novecentos reais mensais) e que deverá ser vinculado a rubrica 3.1.71.70. 

V - 0 pagamento da quilometragem de deslocamento até o município (ida e volta uma vez por 
mês) no valor de R$ 1,00 (um real) por quilômetro rodado, acrescida a taxa administrativa de 15%, 
valor este que  sera  vinculado a rubrica 3.1.71.70. 

VI — A partir do segundo estabelecimento inserido na lista do SISBI-P0A, o município passará 
a efetuar o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais por estabelecimento, valor este que 
deverá ser vinculado a rubrica 3.3.71.70, sendo cobrado no mês subsequente a inclusão do 
estabelecimento na lista de estabelecimentos inseridos no SISBI-POA. O município que tiver somente 
um estabelecimento habilitado não terá a obrigação de pagar o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

VII — Todos os municípios integrantes do consórcio farão o pagamento do valor equivalente a 
R$ 25,00 (vinte e cinco) por mês a titulo de contribuição para aquisição de materiais permanentes 
para o consórcio para os municípios com até 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) mil habitantes 
fará o pagamento do valor equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais) por mês, valor este que deverá 
ser vinculado a rubrica 4.4.71.70. 
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Art.  22. São normas para os municípios que já integram o CONSAD: 
I - O município firmará um contrato de rateio administrativo a fim de custear as despesas 

administrativas do consorcio, conforme firmado e estabelecido por Assembleia Geral e fará o 

pagamento do valor equivalente a R$ 0,09 (nove centavos) por habitante/mês a titulo de taxa 
administrativa para os municípios com até 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) mil habitantes 
fará o pagamento do valor equivalente a R$ 0,08 (oito centavos) por habitante/mês. Todos os 
municípios integrantes do consórcio terão a obrigação mensal de efetuar o pagamento, mesmo que 
o Consorcio não preste serviços referentes ao SISBI-POA. Para os municípios com população acima de 
cinquenta mil habitantes, será cobrado teto máximo para custeio administrativo mensal, sendo o valor 
proporcional a cinquenta mil habitantes 0 valor será vinculado a rubrica 3.3.71.70. 

II - 0 pagamento da quilometragem de deslocamento até o município (ida e volta uma vez por 
mês) no valor de R$ 1,00 (um real) por quilômetro rodado, acrescida a taxa administrativa de 15%, 
valor este que será vinculado a rubrica 3.1.71.70. 

Ill - O município em que o consórcio prestará os serviços referentes ao SISBI-POA fará o 
pagamento anual de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), este que, corresponde a 
R$ 1.900,00(um mil e novecentos reais mensais) e que deverá ser vinculado a rubrica 3.1.71.70. 

VI — A partir do segundo estabelecimento inserido na lista do SISBI-POA, o município passará 

a efetuar o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais por estabelecimento, valor este que 

deverá ser vinculado a rubrica 3.3.71.70, sendo cobrado no mês subsequente a inclusão do 
estabelecimento na lista de estabelecimentos inseridos no SISBI-POA. O município que tiver somente 
um estabelecimento habilitado não terá a obrigação de pagar o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

V — Todos os municípios integrantes do consorcio farão o pagamento do valor equivalente a 

R$ 25,00 (vinte e cinco) por mês a titulo de contribuição para aquisição de materiais permanentes 
para o consorcio para os municípios com até 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) mil habitantes 
fará o pagamento do valor equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais) por mês que deverão ser 
vinculados a rubrica 4.4.71.70. 

Art.3°. Os pagamentos realizados pelos municípios deverão ser efetivados através de boletos 
bancários emitidos pelo consorcio, sendo que estes terão seu vencimento sempre para o ultimo dia útil 
de cada mês. Caso o município não  tap  o pagamento na data prevista, após 15 (quinze) dias corridos 
de atraso, o boleto irá a protesto e o município será o responsável pelo pagamento de eventuais custas 
cartoriais. 

Art.4°. Os contratos de rateio terão vigência sempre até a data de 31 de dezembro de cada 
ano. Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse o Município se obriga a inscrever no seu 
passivo permanente os valores a serem repassados, cabendo ao consórcio contabilizar tais valores em seu ativo 
permanente.  

Art.  5°. 0 não cumprimento da presente Resolução por parte dos Municípios, ocasionará a 
suspensão dos serviços do CONSAD junto aos mesmos. As empresas que estiverem habilitadas no 
SISBI-POA poderão ser desabilitadas, em caso de os municípios não cumprirem as suas obrigações 
para com o Consorcio que é o coordenador de todo o sistema.  

Art.  6°. Poderá ser excluído do consorcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado 
que não consignar em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, conforme a Lei n° 11.107/2005, artigo 
8°. 
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Art.  7°. Constitui ato de improbidade administjdtiva nos termos do disposto no artigo 10, indso XV, da 

Lei n° 8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem sufidente e prévia dotação orçamentiria 

ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 
Parágrafo Único— Exclusivamente para o ano de 2020, 20% do valor cobrado a cada município 

que o consórcio prestar os serviços, vinculados a rubrica 3.3.71.70 serão remanejados para a rubrica 

3.1.71.70.  

Art.  8°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em 

contrario. 

São Miguel do Oeste - SC, 23 de Agosto de 2019. 

Presidente do Consórcio 

Registra-se e publique-se, 

Elis irnioni 

Direta Administrativa e Financeira 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 14/2019 
Publicação No 2134909 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No 14/2019 

ESTABELECE OS VALORES QUE DEVERÃO SER PRATICADOS PELO CONSORCIO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS MUNICÍPIOS CONSOR-
CIADOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Consorcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina,  Parana  e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Renato Paulata, Presidente do Consorcio e Prefeito do Município de Tunápolis - SC, toma público que após deliberação  ern  Assembleia 
na data de 23/08/2019, aprovou a seguinte:  

Art.  1'. Constitui normas aos novos municípios que venham a se associar e integrar o CONSAD: 
I - Fica estabelecido ao município que venha a se associar ao CONSAD com o objetivo de acessar o Sistema Brasileiro de Inspeção nas 
condições do SISBI-POA, que a partir da Lei Autorizativa do Município o mesmo celebrará um Contrato de Programa com o consorcio. 
II - Para os novos municípios que ingressarem no CONSAD  sera  cobrado a titulo de taxa de inclusão o valor de R$ 7.000,00  (sate  mil reais), 
uma única vez.  
III  - O município firmara um contrato de rateio administrativo a fim de custear as despesas administrativas do consorcio, conforme firmado 
e estabelecido por AçqPmbleia Geral e fará o pagamento do valor equivalente a R$ 0,09 (nove centavos) por habitante/mês a titulo de taxa 
administrativa para os municípios com ate 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) mil habitantes fará o pagamento do valor equivalente 
a R$ 0,08 (oito centavos) por habitante/mês. Para os municípios com população acima de cinquenta mil habitantes,  sera  cobrado teto má-
ximo para custeio administrativo mensal, sendo o valor proporcional a cinquenta mil habitantes. 0 valor  sera  vinculado a rubrica 3.3.71.70.  
Wilk-  0 município em que o consorcio prestará os serviços referentes ao SISBI-POA fará o pagamento anual de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil 

.ocentos reais), este que, corresponde a R$ 1.900,00(um mil e novecentos reais mensais) e que deverá ser vinculado a rubrica 3.1.71.70. 
V - 0 pagamento da quilometragem de deslocamento até o município (ida e volta uma vez por mês) no valor de R$ 1,00 (um real) por 
quilômetro rodado, acrescida a taxa administrativa de 15%, valor este que  sera  vinculado a rubrica 3.1.71.70. 
VI - A partir do segundo estabelecimento inserido na lista do SISBI-POA, o município passará a efetuar o pagamento de R$ 200,00 (du-
zentos reais) mensais por estabelecimento, valor este que deverá ser vinculado a rubrica 3.3.71.70, sendo cobrado no mês subsequente 
a inclusão do estabelecimento na lista de estabelecimentos inseridos no SISBI-POA. O município que tiver somente um estabelecimento 
habilitado não terá a obrigação de pagar o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
VII - Todos os municípios integrantes do consórcio farão o pagamento do valor equivalente a R$ 25,00 (vinte e cinco) por mês a titulo de 
contribuição para aquisição de materiais permanentes para o consorcio para os municípios com até 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 
(oito) mil habitantes fará o pagamento do valor equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais) por mês, valor este que devera ser vinculado a 
rubrica 4.4.71.70.  

Art.  2°. São normas para os municípios que já integram o CONSAD: 
I - O município firmará um contrato de rateio administrativo a fim de custear as despesas administrativas do consorcio, conforme firmado 
e estabelecido por Assembleia Geral e fará o pagamento do valor equivalente a R$ 0,09 (nove centavos) por habitante/mês a titulo de taxa 
administrativa para os municípios com até 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) mil habitantes fará o pagamento do valor equivalente a 
R$ 0,08 (oito centavos) por habitante/mês. Todos os municípios integrantes do consorcio terão a obrigação mensal de efetuar o pagamento, 
mesmo que o Consorcio não preste serviços referentes ao SISBI-POA. Para os municípios com população acima de cinquenta mil habitantes,  
sera  cobrado teto máximo para custeio administrativo mensal, sendo o valor proporcional a cinquenta mil habitantes 0 valor  sera  vinculado 
a rubrica 3.3.71.70. 
H - 0 pagamento da quilometragem de deslocamento até o município (ida e volta uma vez por mês) no valor de R$ 1,00 (um real) por 
q--"\ômetro rodado, acrescida a taxa administrativa de 15%, valor este que  sera  vinculado a rubrica 3.1.71.70. 
koilO município em que o consórcio prestará os serviços referentes ao SISBI-POA fará o pagamento anual de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil 
e oitocentos reais), este que, corresponde a R.$ 1.900,00(um mil e novecentos reais mensais) e que devera ser vinculado a rubrica 3.1.71.70. 
VI - A partir do segundo estabelecimento inserido na lista do SISBI-POA, o município passará a efetuar o pagamento de R$ 200,00 (du-
zentos reais) mensais por estabelecimento, valor este que deverá ser vinculado a rubrica 3.3.71.70, sendo cobrado no mês subsequente 
a inclusão do estabelecimento na lista de estabelecimentos inseridos no SISBI-POA. 0 município que tiver somente um estabelecimento 
habilitado não terá a obrigação de pagar o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
V- Todos os municípios integrantes do consorcio farão o pagamento do valor equivalente a R$ 25,00 (vinte e cinco) por mês a titulo de con-
tribuição para aquisição de materiais permanentes para o consorcio para os municípios com até 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) 
mil habitantes fará o pagamento do valor equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais) por mês que deverão ser vinculados a rubrica 4.4.71.70. 
Art.3°. Os pagamentos realizados pelos municípios deverão ser efetivados através de boletos bancários emitidos pelo consórcio, sendo que 
estes terão seu vencimento sempre para o último dia útil de cada mês. Caso o município não faça o pagamento na data prevista, após 15 
(quinze) dias corridos de atraso, o boleto irá a protesto e o município  sera  o responsável pelo pagamento de eventuais custas cartoriais. 
Art4°. Os contratos de rateio terão vigência sempre até a data de 31 de dezembro de cada ano. Na eventualidade de não observância dos 
prazos para repasse o Município se obriga a inscrever no seu passivo permanente os valores a serem repassados, cabendo ao consorcio 
contabilizar tais valores em seu ativo permanente.  
Art.  5°. 0 não cumprimento da pregente Resolução por parte dos Municípios, ocasionará a suspensão dos serviços do CONSAD junto aos 
mesmos. As empresas que estiverem habilitadas no SISBI-POA poderão ser desabilitadas, em caso de os municípios não cumprirem as suas 
obrigações para com o Consorcio que é o coordenador de todo o sistema.  
Art.  6°. Poderá ser excluído do consorcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar em sua lei orçamentária 
ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, conforme a Lei n° 
11.107/2005, artigo 8°.  

Art.  7°. Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso XV, da Lei n° 8.429 de 02 de Junho de 1992, 
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celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 
Parágrafo  ("irk°  — Exclusivamente para o ano de 2020, 20% do valor cobrado a cada município que o consórcio prestar os serviços, vincu- 
lados a rubrica 3.3.71.70 serão remanejados para a rubrica 3.1.71.70.  
Art.  8°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em contrario. 

São Miguel do Oeste - SC, 23 de Agosto de 2019. 
Renato Pau lata 
Presidente do Consorcio 

Regisba-se e publique-se, Henrique Colussi Gomes 
Assessor Jurídico 
Elisete Simioni OAB/SC 31.521 
Diretora Administrativa e Financeira 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 15/2019 
Publicação No 2134914 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No 15/2019 

CSROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONSÓRCIO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018. 

O Consorcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local — CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presiden-
te, Sr. Renato Paulata, Prefeito do Município de Tunapolis - SC, torna público que após deliberação da Assembleia na data de 23/08/2019 
aprovou a seguinte: 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  

Art.  10  - Considerando o Parecer do Conselho Fiscal referente a Prestação de Contas do exercício de 2018 do Consórcio Interestadual e 
Intermunicipal de municípios de Santa Catarina,  Parana  e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local — CONSAD; 
RESOLVE:  
Art.  20  - Aprovar a Prestação de Contas e o Balanço Geral do Consórcio referente ao exercício de 2018, cujas peças demonstram e refletem 
fielmente a situação Orçamentária, Financeira e Patrimonial da Entidade, estando em perfeita ordem e clareza.  
Art.  3° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando-se definições em contrario. 

São Miguel do Oeste, 23 de Agosto de 2019. 
Renato Paulata 
Presidente do Consorcio 

Registre-se e Publique-se 

‘tsete Simioni Henrique Colussi Gomes 
Diretora Administrativa e Financeira Assessor Jurídico 
OAB/SC 31 521  
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - 

SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD 

NOVO ESTATUTO DO CONSAD 

Os Municípios fundadores constituintes, de Anchieta - SC, com Lei Municipal n° 1.380/2004, 

Bandeirante - Sc, com Lei Municipal n° 668/2008, Barra Bonita - SC, com Lei Municipal n° 497/2008, 

Belmonte - SC, com Lei Municipal n° 1.076/2008, Descanso -SC, com Lei Municipal n° 802/2008, 

Dionisio Cerqueira - SC, com Lei Municipal n° 3.881/2008, Guaraciaba -SC, com Lei Municipal n° 

2090/2008, Guaruji do Sul - Sc, com Lei Municipal n° 1943/2008,  'pod  do Oeste - Sc, com Lei 

Municipal n° 1254/2008, Itapiranga - SC, com Lei Municipal n° 2479/2008, Mondai - SC, com Lei 

Municipal n° 3367/2010, Palma Sola - SC, com Lei Municipal n° 1639/2008, Paraíso- SC, com Lei 

Municipal n° 871/2004, Princesa -SC, com Lei Municipal n° 559/2010, Santa Helena -SC, com Lei 

Municipal n° 598/2008, São  Joao  do Oeste -SC, com Lei Municipal n°1137/2008,  Sao  José do Cedro 

- SC, com Lei Municipal n° 3542/2010, São Miguel do Oeste - SC, com Lei Municipal n° 6075/2008 

e Tunápolis - SC, com Lei Municipal n°0989/2010, através de seus prefeitos, reunidos em Assembleia 

Geral Extraordinária, dia 21 de dezembro de 2010, aprovaram o presente Estatuto Social, para regular 

a organização e funcionamento de cada um dos órgãos do consórcio, alterado posteriormente na 

Assembleia Extraordinária do dia 09/03/2018, em conjunto com os demais municípios membros, 

Derrubadas - RS, com Lei Municipal n° 1213/2016, Cruzeiro do Iguaçu -PR, com Lei Municipal n° 

1143/2016, Salgado Filho -PR, com Lei Municipal n° 23/2014, Coronel Vivida - PR, com Lei 

Municipal n°2653/2015, Itapejara D'Oeste -PR, com Lei Municipal n° 1562/2015, Saltinho -SC, com 

Lei Municipal n°792/2013, Campo Eré - SC, com Lei Municipal n° 1882/2015, Santa Izabel do Oeste 

-PR, com Lei Municipal n° 1720/2015, Francisco Beltrão - PR, com Lei Municipal n° 4270/2014, 

Marmeleiro -PR, com Lei Municipal n° 2196/2014, Barracão -PR, com Lei Municipal n° 2015/2014, 

Seberi -RS, com Lei Municipal n° 3966/2015, São  Bernardino  -SC, com Lei Municipal n° 990/2012, 

Chopinzinho - PR, com Lei Municipal n° 3658/2017, Nova Prata do Iguaçu -PR, com Lei Mu .cipal 

Rua  Odilon  Cairo dc Oliveira, 515, Sala 02, Wino  São  Gonad°, Lotcarramto 13cl Fin II,  
São  Miguel do  Oeste  -SC 

CEP 89900-000 -  Fone:  (49) 3622-2739 
CNN n° 07.242.972/0001-31 
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CONSORCIO INTERESTADUAL E 1NTERMUNICIPAL DE MUNICIP1OS DE 
SANTA CATARINA. PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR. ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA 
DESENVOLVIMENTO LOCAL 

n°1459/2017, Ibema - PR, com Lei Municipal n° 142/2015, Verô -PR, com Lei Municipal n° 

043/2014, Campo Bonito - PR, com Lei Municipal n° 1167/2015. Guaraniaçu -PR, com Lei 

Municipal n° 999/2016, para vigorar com a seguinte redação: 

TÍTULO I  

DA DENOMINACAO, CONSTITUICÃO, SEDE, DURACÃO,  AREA  DE 

ATUACAO E FINALIDADES  

CAPÍTULO I  

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO  

Art.  1°. Consórcio Interestadual E Intermunicipal De Municípios-Santa Catarina Paraná 

E Rio Grande Do Sul - De Segurança Alimentar, Atenção A Sanidade Agropecuária E 

Desenvolvimento Local - Consad, é uma associação pública, com personalidade jurídica de direito 

público, sem fins econômicos, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa 

do Brasil, Código Civil Brasileiro, Lei n°11.107, de 06 de abril de 2005, Decreto Federaln°6.017/07, 

demais legislação pertinente, Estatuto Social e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus 

órgãos competentes.  

Art.  2°. Consórcio Interestadual E Intermunicipal De Municípios-Santa Catarina Pararia 

E Rio Grande Do Sul - De Segurança Alimentar, Atenção A Sanidade Agropecuária E 

Desenvolvimento Local - Consad, é formado pelos Municípios de: de Anchieta - SC, com Lei 

Municipal n° 1.380/2004, Bandeirante - SC, com Lei Municipal n° 668/2008„ Belmonte - SC, com 

Lei Municipal n° 1.076/2008, Descanso -SC, com Lei Municipal n° 802/2008, Guaraciaba -SC, com 

Lei Municipal n° 2090/2008, Guaruji do Sul - SC, com Lei Municipal n° 1943/2008,  !port{  do Oeste 

- SC, com Lei Municipal n° 1254/2008, Paraíso- SC, com Lei Municipal n° 871/2004, Princesa -SC, 

com Lei Municipal n° 559/2010, Santa Helena -SC, com Lei Municipal n° 598/2008, São José do 

Cedro - SC, com Lei Municipal n° 3542/2010, 2008 e Tunipolis - SC, com Lei Municipal n° 

0989/2010, Derrubadas - RS, com Lei Municipal n° 1213/2016, Cruzeiro do Iguaçu -PR, com Lei 

Municipal n°  1143/2016, Salgado Filho -PR, com Lei Municipal n° 23/2014, Coronel Vivida - PR, 

com Lei Municipal n° 2653/2015, ltapejara D'Oeste -PR, com Lei Municipal n° 1562/2015, Saltinho 

-SC, com Lei Municipal n°792/2013, Campo Erô - SC, com Lei Municipal n° 1882/2015, Santa 1zaé1 

do Oeste -PR, com Lei Municipal n° 1720/2015, Francisco Beltrão - PR, com Lei Municipal n° 

Assessor dico CONSAD  
Henri(' *Colossi  Gomes 

OAB/SC 31 521 
Rua  Odilon  Cairo de Oliveira. 515. Sala 02,  Bairro  So Gotardo. I.oteamento Belfin II. 

Sao Miguel do Omitc —SC 
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CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICEPAL DE MUNICÍPIOS DE 
SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUARIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL 

4270/2014, Marmeleiro --PR, com Lei Municipal n° 2196/2014, Barracão -PR, com Lei Municipal n' 

2015/2014, Seberi -RS, com Lei Municipal n° 3966/2015,  Sao Bernardino  -SC, com Lei Municipal n° 

990/2012, Chopinzinho - PR, com Lei Municipal n°3658/2017, Nova Prata do Iguaçu -PR, com Lei 

Municipal n''1459/2017, lbema - PR, com Lei Municipal n° 142/2015, Verõ --PR, com Lei Municipal  

Tic  043/2014, Campo Bonito - PR, com Lei Municipal n° 1167/2015, Guaraniaçu -PR,  coin  Lei 

Municipal n° 999/2016. 

§ 1°. A ratificação do protocolo de intenções pelo município, após 2 (dois) anos da subscrição, 

implicará em aceitação como membro consorciado após deliberação da Assembleia Geral. 

§ 2°. A ratificação do protocolo de intenções, com reservas, aprovado em Assembleia Geral, 

implicará em consorciamento parcial ou condicional.  

Art.  3°. É facultado o ingresso de novos municipios ao CONSAD a qualquer momento, o que 

se  fail  com o pedido formal á Diretoria Executiva, a qual, após análise de atendimento aos requisitos 

legais, aprovará pela entrada ou não deste novo município. 

Parágrafo único - Aprovado o consorciado, este providenciará a Lei Municipal de Ratificação 

do Protocolo de Intenções, a inclusão da dotação orçamentária para destinaçâo de recursos financeiros 

ao consórcio, a subscrição do Contrato de Programa e a celebração do Contrato de Rateio. 

CAPÍTULO II 

DA SEDE, DURAÇÃO E  AREA  DE ATUAÇÃO  

Art.  4°. 0 CONSAD tem sede e foro, na Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Bairro 

São Gotardo, Loteamento  Begin  H, São Miguel do Oeste -SC, e  tell  duração indeterminada.  

Art.  5'. A  area  de atuação do CONSAD,  sera  formada pelos territórios dos municípios que o 

integram, constituindo-se numa unidade territorial sem limites interrnunicipais ou interestaduais para 

as finalidades a que se propõe, abrangendo os Estados de SANTA CATARINA, PARANÁ e RIO 

GRANDE DO SUL. 

Assesso96yíico CONSAD 
Henriqu 061ussi Gomes 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Rairro São Ootardo, Loteamento Delfim II 
ISC 31 521  Sao  Miguel do Oeste -SC 
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CONSORCIO INTERESTADUAL E ENTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE 
SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR. ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUAR/A E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL 

CAPÍTULO  III  

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS  

Art.  6°. 0 CONSAD terá como finalidade Articular e estimular as ações nos municípios 

consorciados e a fim de viabilizar programas de segurança alimentar e de desenvolvimento local, 

envolvendo arranjos socioeconâmicos socialmente justos, economicamente e ecologicamente 

sustentáveis e estruturando cadeias produtivas em processo cooperativos e solidários, além de dar 

suporte aos serviços de inspeção animal e vegetal de acordo com os princípios e definições da sanidade 

agropecuaria, nos municípios consorciados, dentro dos padrões e normas técnicas do Sistema Unificado • 
de Atenção á Sanidade Agropecuária -SUASA, em conformidade com a Lei n° 7.889, de 23 de 

novembro de 1989, Lei n°8. 171, de 17 de janeiro de 1991, Lei n°9. 712, de 20 de novembro de 1998, 

Decreto Federal n° 5. 741, de 30 de março de 2006 e outras normas e regulamentos que venham a ser 

expedidos pelas instâncias Central e Superior, Intermediárias e Locais, com vista a regulamentar a 

sanidade agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade, fiscalização, educação, 

vigilância de animais e vegetais, insumos e produtos de origem animal e vegetal.  

Art.  7°.  Sao  objetivos do CONSAD: 

1- Planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ampliar as ações de segurança alimentar e 

nutricional e de promoção do desenvolvimento local dos municípios consorciados, mediante o 

incentivo as atividades de outras entidades buscando atuar em cooperação com os demais entes 

públicos, privados e da sociedade civil, mediante celebração de parcerias; 

II - estimular a cooperação intermunicipal e a elaboração de estudos e pesquisas que contribuam 

para o desenvolvimento local, auxiliando na elaboração e gestão de projetos de desenvolvimento;  

III  .- apoiar ações dos municípios consorciados, da iniciativa privada e da sociedade civil na 

busca de maior participação nas decisões de interesse da região, em esferas superiores; 

IV - promover o intercâmbio de experiências sobre o desenvolvimento em nível regional, 

estadual e nacional, envolvendo os agentes institucionais do território: 

V - promover ações e convênios no âmbito de sistemas de tratamento de resíduos e preservação 

do meio ambiente; 

VI - assegurar a prestação de serviços de inspeção animal e vegetal, para a população 

empresas em território dos municípios consorciados e que aderirem ao SUASA, assegurando 

sistema eficiente e eficaz; 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Bairro  So  Gotardo, Loteamento Belfin 11. 
SAo Miguel do Oeste -SC 

CEP 89900-000 - Fone. (49) 3622-2739 
CNPJ n° 07.242.972A)001-31 
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Henriqu ussi Gomes 
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SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA 
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VII — gcrenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, 

prestando serviço de acordo com os parâmetros aceitos pela Secretaria de Estado da Agricultura e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA princípios, diretrizes e normas que 

regulam o SUASA; 

VIII — criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, com a respectiva 

inspeção e classificação de produtos destas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de valor 

econômico, mantendo controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados As empresas 

cadastradas c aos municípios consorciados: 

IX - dar suporte à fiscalização dos insumos e serviços usados nas atividades agropecuárias. 

X — realizar estudos de caráter permanente sobre as condições sanitárias, animal e vegetal, da 

região oferecendo alternativas de ações que melhorem tais condições; 

XI - viabilizar ações conjuntas na  area  da produção, compra e venda de materiais e outros 

insumos: 

XII — adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal e vegetal; 

XIII -- incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade animal e vegetal nos 

municípios consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento de inspeção e de auxilio a 

diagnóstico para a correta aplicação das normas do SUASA; 

XIV — nos assuntos atinentes às finalidades do Consórcio e/ou de interesse comum, representar 

os municípios que o integram, perante quaisquer autoridades ou instituições: 

XV -- prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na 

implantação de programas e medidas destinadas A inspeção e controles oficiais do SUASA: 

XVI - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados e que 

por sua localização, no âmbito macrorregional, possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas; 

XVII — viabilizar a existência de infraestrutura de serviços de inspeção de produtos de origem 

animal e vegetal na área territorial do consórcio; 

XVIII - notificar As autoridades competentes, dos eventos relativos à sanidade agropecuária: 

XIX — fomentar o fortalecimento das agroindústrias existentes nos municipios consorciados ou 

que neles vierem a se estabelecer; 

XX - gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, 

quando da elaboração de projetos e conveniados com as Secretarias de Estado, Ministério do 

Desenvolvimento Social, Ministério do Desenvolvimento Agrário e outros que firmar parceria  corn,/  
CONSAD; 

Assessor dico CONSAD 
Henr1q olussl Gomes 
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XXI - Implantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório. 

XXII - Poderá o Consórcio atuar nas ações de ATER. 

XXIII- Poderá criar Rede ATER de cooperação de Assistência técnica e Certificação de 

Orgânicos. 

XXIV - Poderá esse consórcio firmar convênios e estabelecer parcerias com Associações de 

Municípios localizadas dentro de sua  Area  de atuação, para desenvolvimento de ações e execução de 

projetos.  

Art.  8°. Para cumprir seus objetivos o CONSAD poderá: 

- firmar convénios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 

subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e orgaos do governo, buscando, em especial, a 

participação da sociedade organizada para atendimento das normas de segurança alimentar, 

desenvolvimento e do SUASA; 

II- nos termos do contrato de consorcio de direito público, promover desapropriações e instituir 

servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada 

pelo Poder Público;  

III  - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados 

ou não, dispensada a licitação; 

IV - adquirir e/ou receber em doação ou seção de uso os bens que entender necessários, os 

quais integrarão seu patrimônio; 

V - realizar licitações em nome dos municipios consorciados sendo o faturamento e o 

pagamento em nome dos municípios; 

VI - outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços de acordo com as 

normas estabelecidas no contrato de programa; 

VII - contratar ou receber por cessão os préstimos de servidores públicos municipais dos 

municípios consorciados; 

VIII - articular-se com o sistema segurança alimentar, de desenvolvimento e sanidade 

agropecuária, dos Estados, da União, para tratar de assuntos relativos aos objetos do consórcio; 

IX - Promover a divulgação dos serviços e dos produtos visando a valorização e 

comercialização; 

X - Promover a habilitação e treinamento de seu corpo tecnico; 

XI - poderá este consórcio prestar serviço de assistência técnica e extensão rural atravé de 

convénios. 
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XII- 0 Consorcio para viabilizar as ações de tratamento e resíduos poderá firmar convênios; 

XIII- As condições para celebração de contratos de gestão ou termo de parceria, entre os 

municípios e o CONSAD, serão regulamentados no regimento interno. 

TÍTULO H 

DA GESTÃO. DO CONTRATO DE PROGRAMA E DE RATEIO E DOS 

DIREITOS E DEVERES  

CAPÍTULO I  

DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  

Art.  90. Os entes consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos delegando ao 

CONSAD a prestação de serviços previstas nos  art.  6° e 7°, deste estatuto social. 

CAPÍTULO II  

DO CONTRATO DE PROGRAMA  

Art,  10. Os contratos de programa, tendo por objeto a totalidade ou parte dos objetivos dispostos 

nos artigos 6° e 7° deste estatuto, serão firmados por cada ente consorciado com o consórcio. 

§1°. 0 contrato de programa deverá: 

1— atender à legislação de concessões e permissaes de serviços públicos; 

II — promover procedimentos que garantam a transparência da gestão económica e financeira 

de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

§2°. 0 CONSAD poderá celebrar contrato de programa com autarquia, entidades de direito 

público ou privado, empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da administração 

indireta de um dos entes consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do  art.  24, inciso 

XXVI da Lei n° 8.666/1993. 

§30. Nos casos em que a gestão associada envolver a prestação de serviços por órgão ou entidade 

de um dos entes consorciados, haverá o reembolso financeiro pelos serviços prestados, na proporção 
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dos valores estabelecidos pelo CONSAD, em contrato de rateio ou contrato de prestação de serviços, 

descontadas a taxa de administração. 

CAPÍTULO  III  

DO CONTRATO DE RATEIO  

Art.  11. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CONSAD e 

terão por objeto a disciplina da entrega de recursos ao consórcio. 

§I°. 0 contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da 

respectiva dotação orçamentária, exceto os contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente 

projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual. 

§2°. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§30. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CONSAD, são partes 

legiiimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

§40. Os valores cobrados pelo CONSAD, por contrato de rateio ou de prestação de serviços, 

serão na proporção do custo na prestação dos serviços, incluídos neste os valores com depreciação do 

capital, formação de patrimônio, taxas de administração entre outros valores que a Assembleia Geral 

estabelecer. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS  

Art.  12. Os municípios que integram o quadro de consorciados do CONSAD, nele terão 

representação por seus prefeitos municipais, como membros titulares e como suplentes os vice-

prefeitos.  

Art.  13. Constituem direitos dos consorciados: 

I — participar das Assembleias e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados; 

II — votar e ser votado; 

111 — propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao 

aprimoramento do CONSAD; 
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IV - compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do CONSAD nas condições 

estabelecidas neste Estatuto; 

V - quando adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento das clausulas do 

Protocolo de Intenções, Contrato de Programa, Estatuto Social e Contrato de Rateio do CONSAD.  

Art.  14. Constituem deveres dos consorciados: 

1 - cumprir e fazer cumprir o Contrato de Programa, o Estatuto e o Regimento Interno, em 

especial, quanto ao pagamento das contribuições previstas no Contrato de Rateio; 

II- acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações 

do CONSAD, em especial, ao que determina o Contrato de Programa e o Contrato de Rateio; 

Ill- cooperar para o desenvolvimento das atividades do CONSAD, bem como, contribuir com 

a ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 

IV - participar ativamente das reuniões e Assembleias gerais do CONSAD. 

TÍTULO  III  

DAS ESTRUTURAS E COMPETÊNCIA 

CAPÍTULO I  

DA ESTRUTURA  

Art.  15. 0 CONSAD terá a seguinte estrutura básica: 

1- Assembleia Geral; 

II- Diretoria Executiva;  

III  - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho Consultivo de Sanidade Agropecuária; 

V - Conselho Consultivo de Segurança Alimentar e Desenvolvimento Local Territorial; 

VI - Diretoria Administrativa. 
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CAPÍTULO H 

DA ASSEMBLÉIA GERAL  

Art.  16. A Assembleia Geral é a instancia  maxima  do CONSAD.  

Art.  17. Os Municípios que integram o CONSAD terão direito a um membro titular e um 

suplente na Assembleia Geral, que terão voto desde que quites com suas contribuições mensais e 

demais obrigações estatutárias. 

Parágrafo único - O membro titular de que trata o caput  sera  o Prefeito, e como membro 

suplente o Vice-Prefeito, que terá vez e voto na falta daquele.  

Art.  18. Os votos de cada representante dos municípios consorciados  sea)  singulares, 

independentemente dos investimentos feitos no CONSAD.  

Art.  19. Havendo consenso entre seus membros, com as exceções previstas no presente 

Estatuto, as deliberações poderão ser efetivadas através de aclamação.  

Art.  20. A Assembleia Geral  sera  aberta com qualquer número de consorciados presentes e suas 

deliberações, com exceção dos casos expressamente previstos neste Estatuto e no Contrato de 

Consórcio, se dardo por votação da maioria simples dos municípios associados presentes.  

Art.  21. As reuniões da Assembleia Geral Ordinária serão realizadas a cada quadrimestre e 

convocadas com antecedência  minima  de 8 (oito) dias, em edital expedido pelo Presidente da Diretoria 

Executiva, tendo como local a sede do CONSAD, algum município consorciado ou outros locais 

aprovados em Assembleia.  

Art.  22. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Diretoria 

Executiva ou por iniciativa de no mínimo 1/5 (um quinto) dos representantes dos municípios 

consorciados e em dia com suas obrigações estatutárias, por motivos fundamentados e escritos, 

segundo a forma de convocação do parágrafo anterior.  

Art.  23. A elaboração, aprovação e as modificações do Estatuto do CONSAD  sera  objeto de 

Assembleia Extraordinária especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar,  ern  

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos consorciados, ou com menos de um 1/3 (terço) nas 

votações seguintes, sendo consideradas aprovadas as matérias que obtiverem o voto de 2/3 (dois terços) 

dos presentes.  

Art.  24. Compete à Assembleia Geral: 

• 
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e  

I - deliberar sobre as contribuições mensais dos municípios consorciados, estabelecidas em 

-Contrato de Rateio", de acordo com a Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, e sendo o caso, 

aquela que vier a lhe suceder; 

11 - deliberar sobre a alienação de bens imóveis "livres" do consórcio, bem como, o seu 

oferecimento como garantia em operações de credito, de acordo com as normas deste protocolo; 

Ill - deliberar sobre a retirada ou exclusão de membros consorciados para os casos previstos 

no Contrato de Consórcio e no Estatuto do CONSAD; 

IV -apreciar e deliberar sobre o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho, o relatório 

fisicoifinanceiro e a prestação de contas do CONSAD; 

V - deliberar sobre a mudança de sede; 

VI - deliberar sobre a dissolução e as alterações estatutárias do CONSAD, de acordo com as 

regras estabelecidas no Contrato de Consórcio; 

VII - eleger, nos termos deste Estatuto, por votação secreta ou por aclamação, no caso de chapa 

única, os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

VIII -destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

IX - homologar o Regimento Interno, compreendendo a estrutura organizacional e as 

atribuições dos funcionários do quadro do consórcio; 

X -homologar a resolução emitida pelo Conselho Fiscal sobre o relatório financeiro anual e 

aplicação dos recursos da entidade; 

XI - aprovar a contratação e a exoneração do diretor administrativo e financeiro. 

XII - deliberar e dispor sobre os casos omissos e em última instância sobre os assuntos gerais 

do CONSAD. 

Parágrafo único - Para a deliberação a que se refere o inciso VIII deste artigo é exigida a 

deliberação da Assembleia especialmente convocada para este fim. 

CAPITULO Ill 

DA DIRETORIA EXECUTIVA  

Art.  25. 0 CONSAD  sera  dirigido por uma Diretoria Executiva e  sera  constituído pelos 

seguintes membros: 

I - Presidente; 
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II - 10  Vice-presidente; 

Ill - 2° Vice-presidente; 

1V- 1° Secretário; 

V -2° Secretário. 

Parágrafo único - O presente Estatuto não é reformivel no tocante a estrutura da administração.  

Art.  26. 0 mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será de 2 (dois) 

anos, sendo vedada a recondução para o mesmo cargo durante a mesma gestão, devendo a 

representação municipal recair sobre o Chefe do Poder Executivo do Município consorciado.  

Art.  27. No primeiro ano do mandato dos Prefeitos a eleição para a Diretoria Executiva e o 

Conselho Fiscal  sera  realizada no mês de janeiro. A eleição subsequente, será realizada no mês de 

dezembro, ficando automaticamente empossados seus membros a partir de 01 de janeiro do ano 

seguinte. Devera, obrigatoriamente ser observado o sistema de revezamento durante a gestão para o 

cargo de Presidente e demais membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

§ 1°. Ocorrendo empate nos critérios das eleições, a preferência é do partido que tem o prefeito 

mais idoso e dentro desse, em caso de empate, o mesmo critério. 

§ 2°. A eleição  sera  secreta, podendo ser por aclamação em caso de chapa única. 

§ 3'. Cessará automaticamente o mandato do presidente do CONSAD, ou de qualquer membro 

da diretoria, caso não mais ocupem a Chefia do Poder Executivo Municipal, sendo nestes casos 

substituído por outro membro da diretoria, na ordem hierárquica.  

Art.  28. As chapas deverão ser apresentadas até o final do expediente do dia útil anterior ao da 

eleição. 

Artt--29:--Ne-tfiffleire-afie-€18-mamlaie-des-Pfefeites-a-eleivile-pafft-a-Di-reteffa-Pmeeutiva-e-e • 
Cen6elhe-Fiseal-sefii-realizeda-no-mês-ele-janeife,-(Revogado). 

Parágrafo único - No período compreendido entre o término do mandato da Diretoria Executiva 

e do Conselho Fiscal, até a eleição e posse da nova Diretoria, a entidade será administrada pelo Prefeito 

mais idoso dentre os novos eleitos.  

Art.  30. 0 Presidente da Diretoria Executiva é o representante legal do CONSAD, cujo cargo 

deverá ser, obrigatoriamente, ocupado pelo chefe do Poder Executivo do município consorciado.  

Art.  31. Compete à Diretoria Executiva: 

I - deliberar sobre a contratação do Diretor Administrativo e Financeiro e tomar-lhe 

bimestralmente as contas da gestão financeira e administrativa do CONSAD, que atenda ao disposp 

na Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005; 
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II - aprovar e modificar o regimento interno do CONSAD;  

III  - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de 

investimento do CONSAD; 

IV- deliberar sobre o Plano de Cargos e Salários do CONSAD e a remuneração de seus 

empregados. 

V - contratar serviços de auditoria interna e externa; 

VI - autorizar a alienação de bens moveis livres do consorcio, de acordo com as normas do 

Contrato do Consorcio; 

VII - propor a estrutura administrativa e o plano de cargos e salários a serem submetidos 

aprovação da Assembleia Geral, os quais integrarão o regimento interno do CONSAD; 

VIII - Instituir comissões técnicas para discussão e aconselhamento para assuntos específicos, 

cujas atribuições e período de funcionamento constarão no ato de sua criação. 

IX - efetuar adequações do organograma funcional dos serviços prestados.  

Art.  32. Ao Presidente da Diretoria Executiva compete: 

I - convocar e presidir as Assembleias Gerais do CONSAD, as reuniões da Diretoria Executiva 

e manifestar o voto de qualidade; 

II - tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva;  

Iii  - representar o CONSAD ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 

firmar contratos ou convênios, bem como, constituir procuradores  ad  negotia-  e  -ad  juditia-, podendo 

esta competência ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Administrativo e Financeiro. 

IV - movimentar em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro as contas bancárias 

e os recursos do CONSAD, podendo esta competência ser delegada total ou parcialmente. 

V - aprovar a contratação de funcionários, demitir e punir funcionários, bem como, praticar 

todos os atos relativos ao pessoal passando pelo conhecimento da Diretoria Executiva. 

VI - administrar e zelar pelo cumprimento das normas do Contrato de Consórcio e do pressente 

Estatuto: 

VII - firmar convénios, acordos ou contratos com entidades públicas ou privadas, inclusive 

com municípios consorciados, com vista ao atendimento dos objetivos do consorcio; 

VIII - estabelecer normas internas através de resoluções, sobre atribuições funcionais, 

remuneração, vantagens, adicionais de salário e outras voltadas ao funcionamento normal e regular do 

consorcio; 

IX administrar o patrimônio do Consorcio, visando a sua formação e manutenção; 
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X - executar e divulgar as deliberações da Assembleia Geral; 

XI - colocar á disposição do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral, 

quando solicitado, toda a documentação físico-financeira, projetos, programas e relatórios do 

CONSAD; 

XII - encaminhar o balancete financeiro mensal aos municípios consorciados; 

XIII - prestar contas ao  &go  concessor dos auxílios e subvenções que o CONSAD venha a 

receber; 

§ 10. Ao Primeiro Secretario compete secretariar as reuniões da Assembleia Geral e da Diretoria 

Executiva e promover todos os atos relativos à função; 

§ 2°. Aos demais prefeitos membros da Diretoria Executiva compete substituir os titulares e • 
emprestar sua colaboração para o funcionamento adequado do CONSAD; 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL  

Art.  33 - 0 conselho fiscal é composto de 3(três) membros efetivos e 3 (três) membros 

suplentes. Eleitos de acordo com os artigos 25, 26, 27 e 28.  

Art.  34. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar a contabilidade do CONSAD, emitindo parecer anual, sob forma de resolução, 

sobre os relatórios financeiros e aplicação dos recursos, submetendo-a à homologação da Assembleia 

Geral; 

II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 

econômicas ou financeiras da entidade e propor à Diretoria Executiva a contratação de auditorias;  

III  - emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convénios, credenciamentos, 

proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral 

pela Diretoria Executiva e pela Diretoria Administrativa; 

IV - eleger entre seus pares um Presidente. 
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CAPÍTULO V 

DO CONSELHO CONSULTIVO DE SANIDADE AGROPECUÁRIA  

Art.  35. 0 Conselho Consultivo será composto pelos Secretários de Agricultura dos Municípios 

consorciados.  

Art.  36. 0 Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente a cada quadrimestre e 

extraordinariamente quando necessário ou convocado pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, 

Conselho fiscal ou pelo Presidente da Diretoria Executiva.  

Art.  37. São atribuições do Conselho Consultivo de Sanidade Agropecuário: 

I - emitir parecer, quando solicitado pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho 

Fiscal, Diretoria Administrativa ou seu presidente, acerca de convênios, contratos, credenciamentos, 

proposta orçamentária, balanços e outras atividades afins; 

II -sugerir à Assembleia Geral, à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal e à Diretoria 

Administrativa, ações que visem ao atendimento aos objetivos do CONSAD, com maior 

economicidade e melhor eficiência na prestação de seus objetivos; 

LU - Criar Comissões Técnicas para análise e acompanhamento de temas específicos de 

competência do consórcio; 

IV - eleger entre seus pares um presidente e o Secretário. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO CONSULTIVO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL TERRITORIAL  

Art.  38. 0 Conselho Consultivo será composto por membros do poder público por membros da 

sociedade civil organizada dos municípios consorciados, paritariamente, ate o limite de 4 

representantes por município.  

Art.  39. 0 Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente a cada quadrimestre e 

extraordinariamente quando necessário ou convocado pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, 

Conselho fiscal ou pelo Presidente da Diretoria Executiva. 

Assessor Jutidico CONSAD 
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Art.  40. São atribuições do Conselho Consultivo de Segurança Alimentar e Desenvolvimento: 

1 - emitir parecer, quando solicitado pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho 

Fiscal, Diretoria Administrativa ou seu presidente, acerca de convênios, contratos, credenciamentos, 

proposta orçamentaria, balanços e outras atividades afins; 

II - sugerir a Assembleia Geral, à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal e à Diretoria 

Administrativa,  Wes  que visem ao atendimento aos objetivos do CONSAD, com maior 

economicidade e melhor qualidade na prestação de seus objetivos;  

III  - Criar Comissões Técnicas para análise e acompanhamento de temas específicos de 

competência do consórcio quando da elaboração do seu Plano de Ação CONSAD; 

IV - eleger entre seus pares um presidente e o Secretário. 

CAPÍTULO VII 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA  

Art.  41. A Diretoria Administrativa é o  &go  administrativo do CONSAD e será constituído 

por um Diretor Administrativo e Financeiro escolhido pela Diretoria Executiva e homologado pela 

Assembleia Geral, devendo fazer parte do Plano de Cargos e Salários da entidade, como cargo de 

confiança, que contará com a colaboração dos demais empregados do CONSAD.  

Art.  42. Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

I - promover a execução das atividades do CONSAD; 

II - elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho a serem submetidos 

apreciação da Assembleia Geral do CONSAD;  

HI  - elaborar as prestações de contas dos auxílios c subvenções concedidas ao CONSAD para 

ser apresentada pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órgão competente; 

IV -movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado, as 

contas bancárias e os recursos financeiros do CONSAD; 

V - executar a gestão administrativa e financeira do CONSAD dentro dos limites do orçamento 

aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas da 

administração pública; 

O 
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VI - elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem 

submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do CONSAD, e encaminhar aos órgãos superiores 

e intermediários, conforme legislação vigente; 

VII designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo 

expediente e pelas atividades do CONSAD; 

VIII - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

IX - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal -, 

X - elaborar os processos de licitação para contratação de bens, materiais ou prestação de 

serviços e a celebração de convênios de credenciamento com entidades ou profissionais autônomos; 

XI - propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao 

CONSAD. 

TÍTULO IV  

DO QUADRO DE PESSOAL E REGIME DE TRABALHO 

CAPÍTULO I  

DO REGIME DE TRABALHO E DO PESSOAL  

Art.  43. Para cumprimento do disposto no Inciso IX, artigo 4.° da Lei Federal n.° 11.107, fica 

estabelecida a intenção de criar os cargos conforme quadro abaixo, todos vinculados ao regime CLT: 

1 CARGO NORMA 

CONTRATAÇÃO 

NIVEL 

ESCOLARIDADE 

I VAGAS CARGA 

HORÁR1 

A 

SALÁRIO 

BASE 40 

HORAS 

Diretor 

Administrativo e 

Financeiro 

Confiança Ensino Médio 01 10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

RS 4.879,20 

Assessor de 

Assuntos 

Institucionais 

Confiança Ensino 

Fundamental 

01 10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

RS 4.757,22 

Medico Veterinário Confiança Ensino Superior 03 

completo com 
1 

Registro no árgáo ! 

competente 

10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

R$4.757,22 
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Médico Veterinário Emprego 

Público 

Ensino Superior 

completo com 

Registro no orgao 

competente 

03 10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

R$ 4.757,22 

Engenheiro 

Agrônomo 

Emprego 

público 

Ensino Superior 

completo com 

registro no órgão 

competente 

01 10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

R$ 3.900,00 

Tecnálogo em 

Viticultura e 

Enologia 

Confiança Ensino Superior 

completo com 

registro no órgão 

competente 

01 10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

RS 3.900,00 

Agente 

Administrativo 

Confiança Ensino Médio 02 20 ou 40 horas 

semanais 

RS 1.829,70 

Agente 

Administrativo e 

Financeiro 

Confiança Ensino Médio 01 40 horas 

semanais 

RS 2.000,00 

Contador Confiança ou 

Prestador de 

Serviço 

Ensino Superior 

completo • com 

registro no órgão 

competente  (CRC)  

01 10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

R$ 3.500,00 

(confiança) 

RS 2.500,00 

(prestador 

de serviço) 

Assessor Jurídico Confiança ou 

Prestador de 

Serviço 

Ensino Superior 

completo Wm  

registro no árgAo 

competente 

01 10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

R$ 3.500,00 

(confiança) 

R$ 1.300,00 

(prestador de 

serviço) 

Diretor do 

Programa SUASA 

Confiança Ensino Superior 

completo em 

Medicina 

Veterinária, com 

Registro no órgão 

competente 

01 10, 20, 30 ou 

40 horas 

semanais 

R$ 4.757,22 
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§1° A Diretoria Executiva poderá, de acordo com as necessidades do CONSAD, decidir sobre: 

alteração do quadro de funcionários do presente artigo, normas de contratação, atribuições de cargos, 

detnissões, alterações de salários, carga horária e fixação de gratificações. 

§2° Não é devida qualquer gratificação a funcionários, mesmo que estes exerçam cargos de 

chefia, direção ou responsabilidade. 

§3° Excepcionalmente, poderá ser fixada, a exclusivo critério do consórcio, gratificação nos 

percentuais de 5%, 10 0/0, 15% ou 20 %, sobre o salário, para o desempenho de função de chefia, 

direção ou de responsabilidade. A gratificação deverá ser proposta pelo presidente e posteriormente 

homologada e ratificada por assembleia geral para que o empregado possua direito ao seu recebimento.  

Art.  44. Resolução da Diretoria Executiva determinará os casos de excepcional interesse 

público para contratação de pessoal em geral, bem como de Diretores de divisões comissionados, por 

tempo determinado objetivando atender as necessidades temporárias do CONSAD.  

Art.  45. 0 regime de trabalho dos empregados do CONSAD é o da Consolidação das Leis do 

Trabalho — CLT e os mesmos serão selecionados mediante concurso público. 

§ 10. Os municípios consorciados poderão ceder servidores efetivos para o CONSAD, sendo 

por estes remunerados, ou por àqueles, compensando-se os valores em serviços prestados aos 

municípios, estabelecidos no contrato de rateio ou contrato de prestação de serviços- 

Art.  46. 0 salário dos servidores do CONSAD é o constante da tabela do  art.  43 do presente 

Estatuto 

§ 10. 0 salário poderá ser alterado pela Assembleia Geral, fora da data base e em percentuais 

diferenciados entre os servidores, a fim de garantir a continuidade e eficiência dos serviços e a 

equivalência salarial com o mercado. 

§ 2°. A revisão salarial será sempre na data estabelecida para reajuste do salário mínimo 

nacional e de acordo com os  indices  estabelecidos pela Assembleia Geral. 

§ 3°. Os servidores serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho — CLT. 

§ 4°: 0 empregado que se afastar da sede do CONSAD afim de prestação de serviços nos 

municípios consorciados e demais eventos de interesse do consórcio fará jus à percepção de 

adiantamentos para custear as despesas. 
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TÍTULO V  

DO PATRIMÔNIO, RECURSOS FINANCEIROS E DO USO DOS SERVICOS 

CAPÍTI  LO  1  

DO PATRIMÔNIO  

Art.  47. 0 património do CONSAD será constituído pelos bens móveis e imóveis, direitos, 

títulos e valores de crédito e recursos disponíveis em caixa, que vier a adquirir a qualquer titulo e os •  
que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.  

Art.  48. Os bens móveis do CONSAD, para serem alienados, dependem da aprovação da 

Diretoria Executiva e os imóveis, dependem da aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo único — Para ambos os casos são exigidos a emissão de Resolução publicada no mural 

da entidade, com cópia endereçada aos Municípios associados. 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art.  49. Constituem recursos financeiros do CONSAD: 

I — as contribuições mensais dos municipios consorciados aprovadas pela Assembleia Geral, • 

expressas em "Contrato de Rateio", de acordo com a Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005 e 

publicados em Resolução pelo Presidente da Diretoria Executiva e outras normas que venham a 

disciplinar a matéria;  

H — a remuneração de outros serviços prestados pelo CONSAD aos consorciados ou para 

terceiros;  

III  — os auxílios, contribuições, convênios e subvenções concedidas por entidades públicas ou 

privadas; 

IV — os saldos do exercício; 

VI — o produto de alienação de seus bens livres; 

V — as doações e legados; 
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VII - o produto de operações de crédito; 

VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; 

IX - os créditos e ações: 

X - outras receitas eventuais. 

CAPÍTULO  III 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS  

Art.  50. Terão acesso aos serviços e equipamentos do CONSAD os consorciados que 

contribuírem para a sua aquisição.  

Art.  51. A utilização dos serviços e equipamentos serão regulamentados pela Assembleia Gera!, 

consubstanciados em "Contrato de Programa-.  

Art.  52. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar a 

disposição do CONSAD os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, de acordo 

com a regulamentação aprovada em "Contrato de Programa". 

TÍTULO VI 

DA RETIRADA DOS CONSORCIADOS, DA EXCLUSÃO E DA DISSOLUÇÃO 

CAPÍTULO I  

DA RETIRADA  

Art.  53. Cada consorciado poderá se retirar a qualquer momento do CONSAD, dependendo de 

ato formal da sua decisão, referendada pela  Camara  Municipal de Vereadores, com prazo nunca inferior 

a 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da liquidação das contribuições previstas no "Contrato de Rateio" e 

dos serviços a que tenha direito, até sua efetiva retirada. 
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CAPÍTULO H  

DA EXCLUSÃO 

Art.  54. Será excluído do CONSAD, após prévia suspensão, o consorciado que não consignar 

em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas 

assumidas por meio de "Contrato de Rateio".  

Art.  55.  Sera  igualmente excluido do CONSAD o participante que deixar de efetuar o 

pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. A exclusão prevista neste artigo não exime o participante do pagamento de 

débitos decorrentes referente ao período em que permaneceu inadimplente e como ativo participante, 

devendo o CONSAD proceder à execução dos direitos.  

Art.  56. A exclusão dar-se-á por deliberação da Assembleia Geral e a suspensão por deliberação 

da Diretoria Executiva, após procedimento administrativo que assegure direito de defesa e recurso.  

Art.  57. 0 consorciado que optou pela retirada ou que foi excluído, que queira reingessar 

sociedade, pagará um valor fixado pela Assembleia Gera!, a titulo de indenização, pelos investimentos 

realizados durante o período de sua retirada até o seu reingresso. 

CAPÍTULO  III  

DA DISSOLUÇÃO • 
Art.  58. 0 Contrato do CONSAD somente será extinto ou alterado por decisão da Assembleia 

Geral, em reunião extraordinária especialmente convocada para esse fim e pelo voto de no mínimo 2/3 

(dois terços) dos municípios presentes, presente à maioria absoluta dos membros consorciados.  

Art.  59. No caso de dissolução do Consórcio, os bens próprios e recursos do CONSAD 

reverterão ao patrimônio dos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos na entidade, 

apurados conforme "Contrato de Rateio", atendendo-se previamente as indenizações, liquidações dos 

passivos existentes e outras exigências legais, trabalhistas e tributárias. 
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Parágrafo Único. Caso ainda haja remanescente de seu patrimônio liquido,  sera  destinado 

entidade de fins não econômicos, ou, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 

semelhantes. 

TITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  60. Em assuntos de interesse comum, fica autorizado o CONSAD a representar os 

Municípios consorciados perante outras esferas de governo, pessoas jurídicas de direito público e 

privado, pessoas fisicas e instituições de qualquer natureza.  

Art.  61. Mediante deliberação da Diretoria Executiva, poderá o CONSAD celebrar contrato de 

gestão ou termo de parceria, com vistas a cumprir as finalidades a que se propõe.  

Art.  62. 0 exercício fiscal coincidira com o ano civil, para efeitos de atendimento as normas de 

contabilização do CONSAD.  

Art.  63. - As competências a serem delegadas ao consórcio pelos entes consorciados, serão 

definidas em contrato de programa, abrangendo as áreas de inspeção sanitária animal e vegetal, 

conforme legislação vigente, cujo financiamento se dará através de recursos repassados por contratos 

de rateio entre entes consorciados e o consórcio e ou recursos de convénios firmados com outras esferas 

do Poder Público ou setor privado.  

Art.  64. Os Entes Consorciados, com a aprovação das devidas leis que autorizam os 

• municípios, repassarão os recursos financeiros ao CONSAD através de Contrato de Rateio, sendo 

o valor necessário ao atendimento dos serviços a serem pactuados através de Contrato de 

Programa, valor este instituído por Assembleia. 

Parágrafo único. 0 valor repassado pelos municípios consorciados, bem como, o percentual 

da taxa de administração constante neste artigo, poderão ser alterados por decisão da Assembleia.  

Art.  65. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não serão remunerados, 

considerando-se, entretanto, de alta relevancia os serviços por eles prestados.  

Art.  66. Os municípios consorciados ao CONSAD respondem subsidiariamente pelo 

Consórcio. 

Parágrafo único — Os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Diretor4 

Administrativa não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em 
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nome do Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária 

Lei ou as disposições contidas no Contrato do Consbrpip c no Estatuto.  

Art.  67. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da gestão anterior, caso 

convocados, ficam obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e dar as explicações 

devidas.  

Art.  68. 0 Contrato de Programa estabelecerá que em igualdade de condições, a preferência 

pela prestação de serviços  sera  dada ao município consorciado, por sua administração direta ou 

indireta.  

Art.  69. 0 CONSAD poderá estabelecer escritórios regionais para dinamizar seus serviços.  

Art.  70. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral e pela legislação 

aplicável aos consórcios públicos.  

Art.  71. Nos eventuais casos em que o consórcio sofra condenação em processo judicial 

para pagamento de débito, de qualquer origem, desde que transitada em julgado a decisão, fica 

determinado que tais débitos serão pagos pelos municípios membros do consórcio. 

§1° Tais despesas serão rateadas de maneira proporcional entre os municípios membros do 

consórcio, considerando a proporção de habitantes de cada um. 

§2° Para cálculo do rateio de tais despesas,  sera  levado em conta, se no período em que o 

débito foi gerado, o município membro fazia parte do consórcio, de modo que nestas situações 

excepcionais o percentual a ser pago pelo município poderá ser proporcional ao período. 

§3° Quando o consórcio for intimado a pagar condenações judiciais transitadas em julgado, 

o presidente em exercício deverá determinar a realização de cálculo de rateio do débito, na 

sequência encaminhar oficio a todos municípios membros responsáveis pelo débito, solicitando a 

estes, que incluam tal despesa em seu orçamento para posterior repasse ao consórcio, para 

pagamento mediante precatório.  

Sao  Miguel do Oeste — SC, 09 de Março de 2018. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira. 515, Sala 02, Bairro Sio Gotardo. Loteamenito Beltin II, 
Sio Miguel do Oeste -SC 

CEP 899(10-000 - Fone: (4913622-2739 
CM?.! n* 07.242.972/0001-31 
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Ata n° 08/2018 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios — Santa Catarina,  

Parana  c Rio Grande do Sul- de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local — CONSAD. Aos quatorze dias do  fifes  de dezembro Dois Mil e Dezoito 

junto a sede do consórcio, sito a tua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro  Sao  Gotardo, São Miguel 

do Oeste estiveram reunidos os funcionários do consorcio, membros da diretoria, Presidente do 

CONSAD, Prefeitos e Vice-Prefeitos e demais representantes dos municípios consorciados para 

realizar a Assembleia Geral do Consorcio, conforme convocação a seguir EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO N° 08/2018 ASSEMBLEIA GERAL. MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, 

Prefeito Municipal de Barracão - PR e Presidente do CONSORCIO INTERESTADUAL E 

INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE 

DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, A FENÇÃO Á SANIDADE AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, no uso de suas atribuições Estatutárias, convoca os 

Senhores Prefeitos e Vice-Prefeitos dos Municípios consorciados, para a Assembleia Geral que 

será realizada no dia 14/12/2018 as 11:00 horas,  junto a sede do Consorcio, sito a rua Odilon 

Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC, para tratar da seguinte 

ordem do dia: 1' - Prestação de Contas prévia do exercício de 2018; 10  - Eleição da Diretoria 

Executiva para o Biênio 2019 a 2020; 2' - Assuntos Gerais;  Sao  Miguel do Oeste —SC, 03 de 

Dezembro de 2018. Observação: Após a Assembleia o Consórcio disponibilizard um almoço para 

os membros dos municípios consorciados que se fizerem presentes. Marco Aurélio  'Landon&  

Presidente do Consorcio. 0 Presidente do consórcio da inicio a reunião cumprimentando a todos 

os funcionários, membros da diretoria executiva presentes e demais representantes dos municípios 

que se fizeram presentes relatando a importância da reunião para que se tome alguns 

encaminhamentos quanto ao andamento das atividades do consorcio, bem como a importincia que 

o trabalho do consórcio possui para os municípios consorciados. A partir desse momento passsa a 

palavra para a Diretora Elisete que juntamente com o contador do consórcio passa a apresentar a 

primeira ordem do dia, que diz respeito a apresentação da prestação de contas prévia do exercício 

de 2018. 0 contador passa a demonstrar os números que se referem as receitas e despesas ate a 

presente data que correspondem ao exercício de 2018, resaltando que o consórcio terá uma boa 

sobra de valores no ano de 2018. Na senque'ncia abriu espaço para que os presentes fizessem alguns 

questionamentos, caso houvesse dúvidas. Dando continuidade Elisete expôs aos presentes que o 

consórcio conseguiu efetuar o parcelamento dos débitos com o FGTS e que também houve o 

bloqueio judicial em duas contas Bancárias d sort  to. Os valores bl ...fora
L
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aos dois precatórios trabalhistas os quais o consorcio não havia efetivado seu pagamento integral no 

ano de 2017. Elisete informou que como houve os bloqueios dos valores, em conversa com o 

presidente do consórcio, este autorizou o consórcio a efetuar os procedimentos contábeis para a 

conclusão dos pagamentos dos dois precatórios, tendo em vista que haviam recursos finaceiros 

sufientes para tal. Neste momento alguns prefeitos tomam a palavra e passam a dialogar sobre a 

evolução fínaceira que o consórcio teve nos últimos três anos e que a equipe esta fazendo um bom 

trabalho, parabenizando a todos. Dando continuidade passou-se para a segunda ordem do dia que 

trata da Eleição da nova Diretoria Executiva do consórcio. 0 Presidente Marco informa a todos que 

fora protocolado junto ao consorcio uma chapa única para concorrer a eleição, neste momento passa 

a ler o nome dos componentes da chapa, sendo que na sequência os prefeitos presentes aprovaram 

por unanimidade a chapa proposta. A nova Diretoria Executiva do consórcio ficou composta da 

seguinte forma: Presidente:  Renato Paulata, Prefeito municipal de Tunapolis -SC, brasileiro, 

professor, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 - SESP/SC e inscrito no CPF sob 

n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua  Joao  Castilho, n° 467, Município de Tunápolis 

-Sc; 1° Vice-Presidente:  Cleber Fontana, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão -PR, brasileiro, 

empresário, união estável, portador da Cédula de Identidade n° 72117131 - SESP/PR, e inscrito no 

CPF sob n° 020.762.969-21, residente e domiciliado na Travessa Frei Deodato, 130, centro, 

município de Francisco Beltrão -PR,2°  Vice-Presidente:  Alair Cemin, Prefeito do Município de 

Derrubadas -RS, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de Identidade n° 

4048616116 - SSP/RS e inscrito no CPF sob n° 600.979.220-72, residente e Domiciliado na Rua 

Santa Rosa n° 875, Município de Derrubadas -RS; 10  Secretário:  Claudio  Junior  Weschenfelder - 

Prefeito Municipal de Guaruji do Sul -SC, brasileiro, servidor público, solteiro, portador da Cédula 

de Identidade  if  4899402 - SESP/SC, e inscrito no CPF sob  if  061.266.679.48, residente e 

Domiciliado na Linha Barro Preto, interior, Município de Guaruja do Sul - SC; 2° Secretário:  

Valdecir Antonio Casagrande, Prefeito Municipal de Paraiso -SC, brasileiro, agricultor, casado, 

portador da Cédula de Identidade n° 1654129 - SESP/SC e inscrito no CPF sob n° 563.501.399-68, 

residente e domiciliado na Linha Parque, interior, Município de Paraiso -SC; Conselho Fiscal 

Efetivo:  Derli Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal de Tigrinhos -SC, brasileiro, agricultor, 

casado, portador da cédula de Identidade n° 1273745 - SESP/SC e inscrito no CPF sob n° 

589.844.969-87, residente e domiciliado na Linha Lowis,  hate lar, Município de Tigrinhos -SC; 

Jaimir Darci Gomes da Rosa, Prefeito Municipal de Marmeleiro - PR, brasileiro, policial, casado, 

S  

portador da cédula de Identidade n° 456 163 - S  nscrito no  
s sorJuridient  SAD  

Henrique Cotussi Gomes 
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residente e domiciliado na Rua  Joao  Bednarski, 989, Bairro  Perin,  Município de Marmeleiro --PR: 

Naldo Wiergert, brasileiro, medico, casado, portador da cédula de Identidade  re  4008623144 - 

SSP/RS e inscrito no CPF sob n° 083.748.990-34, residente e domiciliado na Rua São  Joao,  532, 

Bairro Floresta, Município de Santo Augusto - RS: Conselho fiscal Suplente: Edilson Miguel 

Wolkweis, Prefeito Municipal de Princesa ---SC, brasileiro, bancário, casado, portador da cédula de 

Identidade n° 4869556- SESP/SC e inscrito no CPF sob n°066.378.379-89, residente e domiciliado 

na Rua Sete de Setembro, 1041, centro, município de Princesa SC; Antonio  Plinio  de Castro Silva, 

Prefeito Municipal de São Jose do Cedro -SC, brasileiro, servidor público, casado, portador da 

cédula de Identidade n° 5779621 - SESP/SC e inscrito no CPF sob n° 394.789.980-72, residente e 

domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, 231, centro, município de  Sao  Jose do Cedro -SC; 

I Ielton Pedro  Pfeifer  - Prefeito do Município de Salgado Filho -PR, brasileiro, servidor público 

casado, portador da cédula de Identidade n°523461  JO  - SESP/PR c inscrito no CPF sob n° 

896.866.839-68, residente e domiciliado na Rua Bortolo Centenaro, 01, município de Salgado Filho 

-PR. Por fim, deu-se encerrada a eleição. Conforme determina o Estatuto do Consorcio os membros 

da Diretoria Executiva ficarão automaticamente empossados a partir do dia 01/01/2019. Dando 

continuidade à assembleia informou-se que por questões de formalidades junto as instituições 

bancárias deixa-se registrado que a Funcionaria Elisete Simioni continuará exercendo o cargo de 

Diretora Administrativa e Financeira o qual exerce desde o ano de 2015. Na sequência o Presidente 

do consorcio Marco Aurelio passa a  forty  um apanhado do trabalho que fora executado pelo 

consorcio em sua gestão, falando da sua importância, e agradecendo a todos os colaboradores, não 

• deixando de parabenizar a Diretoria que fora eleita e informando o que espera da mesma. Da mesma 

forma o presidente que fora eleito bem como os demais membros fizeram colocações a respeito do 

consorcio e do serviço que está sendo prestado. Nada mais havendo a ser tratado encerrou-se a 

Assembleia. Eu Elisete Simioni, Diretora Administrativa e Financeira lavrei a presente ata que, após 

lida e aprovada, segue assinada por mim e pelo Presidente do Consorcio Marco Aurélio Zandomi, 

sendo que Os demais assinam em lista de presença  Sao  Miguel do Oeste/SC, 14 de dezembro de 

2018. (assinatura) Eliscte Sim ioni, (assinatura) Marco Aurelio Zandond. 
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CONSAMP 
Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios — Santa Catarina,  Parana  e Rio Grande do Sul — De Segurança Alimentar 

/ 
Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD r4 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo — São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 

CNPJ: 07.242.972/0001-31 

DECLARACAO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE OUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS  

VEDACÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 

do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local — 

CONSAD, inscrito no CNPJ sob n°07.242.972/0001-31, com sede à Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, 

no Município de  sac,  Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89.900-000, neste ato representado 

pelo Sr(a) Renato Paulata, portador(a) da carteira de identidade RG n° 1857045 e inscrito(a) no CPF sob n° 

605.081.919-04, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 

ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 

parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e 

servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 

a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabilizando-se 

civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 

caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

São Miguel do Oeste/SC 18 de Dezembro de 2019. 

Renato Paulata 
Presidente do CONSAD 
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CAEXA 
ECC•t•i":\MiCA FEDERzti. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.242.972/0001-31 

Razão Social:coNs DE SEG ALIM E DE DESENV LOC EXT OESTE CATARINENSE 

Endereço: RUA ADEMAR DE BARROS 82/ CENTRO / GUARACLekBA / Sc / 89920-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se  ern  situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/12/2019 05/01/2020 

Certificação Número: 2010120705395492803731 

Informação obtida em 09/12/2019 08:14:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ntros://consulta-ortcaixa.gov.brIconsultacrf/pages/consuttaEmpregador.isf  1/1 



21/10/2019  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E "A DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, PR E RS, 
DE SEG. AUMENTAR, ATENCAO A SAN1D. AGROP. E DESENVOLVIMENTO LOCAL-
CONSAD 

CNPJ: 07.242.972/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:09:16 do dia 21/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2020. 
Código de controle da certidão: 4613.4446.D8A1.7953 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTTCA 17;0 TP,T.BAL:i0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, 
PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGRO?. E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Certidão n°: 180582810/2019 
Expedição: 19/08/2019, As 10:22:16 
Validade: 14/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSORCIO INTERESTADUAL E INTEFWMNICIPAL DE MUNICIPIOS 
DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 07.242.972/0001-31, mito CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta. Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores cfl.  data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razSo social): 

CNI3.1/CPF:  

CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERNIUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SC, PR E RS - CONSAD 
07.242.972/0001-31 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Número da certid5o: 
Data de emiss5o: 
Validade (Lei n2 3938/66,  Art  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):  

Let ne 3938/66, Art. 154 
190140136160921 

___09/12/2019 08:15:37 

tf7/02/2020 

A autenticidade desta certid5o devera ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço. 
http://www.setsc.gov.br  

Este doaunento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 09/12/2019 08:15:38 



{ CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICIPIOS DE SC, PR, E RS CNPJ: 07.242.972/0001-31 

 Nome / Razão Social  

• 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL DO OESTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Data: 043/11/2019' 
Número Validade 
13646 07/01/202-0) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

 Comprovação Junto  Finalidade  
••• 

.• 

Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos as inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

  

  

Contribuinte: 25768- CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICIPIOS DE SC, PR, E RS 
Endereço: Rua ODILON CAIRO DE OLIVEIRA, 515- Bairro  SAO  GOTARDO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89.900-000  

Econômico: 11349 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
Endereço: Rua ODILON CAIRO DE OLIVEIRA, 515- Bairro  SAO  GOTARDO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89.900-000  

Código de Controle  

DCA1GOUJG6X07471 

A validade do documento e ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.saomiguel.sc.gov.br  

São Miguel do Oeste (SC), 08 de Novembro de 2019 

Rua MARC1L10 DIAS. 1199- CENTRO 
São Ugue4 do Oeste (SC) - CEP: 89.900-000 -  Rorie  (49)3'631-2000 

Página 1 de 1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/12/2019 As 10:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°07.242.972/0001-31. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E06.0ABB.630F.9267 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 27/12/2019 as 10:44:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



27/12/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 07242972000131 

LIMPAR 

Data da consulta: 27/12/2019 11:45:01 

Data da última atualização: 26/12/2019 18:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SAN* DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?busca-especifica-tipo=palavraChaveCeis&palavraChave=07242972000131&ordenarPor=nome&direcao=asc 1/1 



Tipo documento I CNPJ 

Nome 

• Número documento 
_J 07242972000131 

fornecedor 

27/12/2019  

 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCE PR 
TqSUaaaccNTAso. 157 PLC  

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

IIIIUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNIPJ: 07242972000131! 

O  

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx 1/1 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 27/12/2019 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE / DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUARIA E MEIO AMBIENTE PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para c Contratação de Serviços para Estruturação do Serviço de 
Inspeção Municipal, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA. 

Atenciosamente.  

Jo  
s   a nIM°sc -hP  e n  Presidente da Comiss  Permanente de Licitações 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando n° 

4.294/2019 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo firmar 

contrato de Serviços, através de processo de Dispensa de Licitação por Justificativa, nos • termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 

10.01.206080022.2.076.3.1.71.70 (801) FONTE 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

licitação e contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 27 de dezembro de 2019. • 
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unicipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°. /2019 

Processo n°. 263/2019 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — Pr - .vés da Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto n , resolve realizar 
licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Jus iva, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. A presente Dispensa de Licitação por Justificativa será baseada 
no Artigo 24, Inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação 
protocolada através do memorando sob n° 4.294/2019 requer a Contratação de 
Serviços para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, conforme descrito no 
Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o 
Objeto desta Dispensa de Licitação por Justificativa. 
1.1.1 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui 
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
1.1.2 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão 
firmadas através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sendo dispensada a realização de licitação para contratação; Lei Federal n° 

11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação 

de Consórcios Públicos.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: CONSAD — CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL — DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL. 
Endereço: Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Sala 02, Bairro  Sao  Gotardo, 
Loteamento Belfin II. 
Cidade: São Miguel do Oeste CEP: 89900- 
000 

U.F.: SC 

CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Representante: Renato Paulata — Presidente CONSAD/SC 
CPF: 605.081.919-04 RG: 1. 857.045 SSP/SC 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor 
oferta deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a 
última alteração contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 



Sb Municipio de Chopinzinho 
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comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor 
oferta deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 

4.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de 
acordo com o (Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  9°,  III,  da lei 8666/93). 

4.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas. 

4.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 

4.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Optou-se pela contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA, em virtude da previsão legal através do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, bem como, em razão de que o Município de Chopinzinho já 
integra este consórcio através de autorização respaldada pela Lei n° 3.658/2017 de 29 
de setembro de 2017, tendo em vista, o Contrato de Programa n° 93/2018 e diante da 
necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores que 
exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal, 
e que caso sejam interrompidos, causará inúmeros transtornos a estes produtores e 
fatalmente a toda população consumidora que ficara exposta ao consumo destes 
produtos sem nenhuma fiscalização, conforme justificativa da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, anexa ao processo. 
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VI— DA ExEcugÃo DOS SERVIÇOS E A VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — Os serviços previstos na cláusula primeira serão prestados pelo CONTRATADO 

na sede do CONSAD ou  "in  loco", conforme necessidade/0 consórcio não terá 

nenhuma obrigação de cumprimento de carga horária no município, cabendo-lhe 

apenas a obrigação de prestar os serviços de maneira que melhor lhe couber 

(presencial ou não) nos dias e horários que lhe forem propícios.//' 

6.2 — 0 contrato terá vigência a partir de Janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 

2020. 

VII — DOS VALORES 

7.1 — Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará 
ao CONSORCIO o valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento Rubrica Rubrica Rubrica Valor total 
3.1.71.70.01 3.3.71.70.01 4.4.71.70.01 Mensal 

4 ..,...-- ----- Pessoal Despesas 
Diversas 

Investimentos! 
Material Permanente 

1 0/01/202, R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
2 2b7O2J202Õ R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
3 30/03/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
4 30/04/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
5 30/05/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
6 30/06/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
7 30/07/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
8 30/08/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
9 30/09/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
10 30/10/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
11 30/11/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
12 30/12/2020 R$ 2.667,03 R$ 1.274,35 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

Total anual R$ 32.004,91 R$ 15.291,65 R$ 600,00 R$ 47.896,56 

VIII— DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1 — Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados 

mediante acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

8.2 — A Verificação e a fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, estando sujeito à conferência quantitativa e 

posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado, sendo que a Gestão 

do Contrato será exercida pelo Sr. Idevaldo Peretti, CPF 469.672.579-00, a 

fiscalização será efetuada pelo Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF 788.199.629-34 e em sua 

ausência pela Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-80. 
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IX — DO PAGAMENTO 

9.1 — 0 valor contratual previsto será pago em 12 (doze) parcelas. com  vencimento no 

dia 30 (trinta) de cada mês, mediante pagamento de boleto bancário. 

9.2— Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto. o mesmo irá a protesto. 
implicando na imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplência por parte 
do Município. 

9.3 — É de responsabilidade do município a efetivação do pagamento de eventuais 
taxas oriundas do protesto dos boletos em caso de atraso do pagamento. 

9.4 — Os boletos serão disponibilizados em sua totalidade no  e-mail:  

compras@chopinzinho.pr.gov.br.  

9.5 — O Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada 
mês no  e-mail  citado acima. 

9.6 — As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias constantes do orçamento do Município, vigentes para o exercício 
financeiro de 2020, nas seguintes rubricas orçamentárias: dotação: 
10.01.206080022.2.076.3.1.71.70 (801) FONTE 000. 

X — DO ADITAMENTO 

10.1 — 0 contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e conforme 
Resolução Administrativa n° 14/2019 — CONSAD. 

XI — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11 1 — São obrigações do Consórcio: 

11.1.1 — Colocar á disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato 
de Rateio; 

11.1.2 — Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução 
do programa. 

11.1.3 — Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos 
serviços; 

11.1.4 — Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da 
Agricultura em relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das 
atividades por parte do serviço de inspeção municipal: 

11.1.5 — Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato 
de rateio; 

11.1.6 — Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento: 

11.1.7 — Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas. 
inclusive prestando contas na forma da lei. 
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11.2 — São obrigações do Município: 

11.2.1 — Efetuar mensalmente o repasse dos recursos 
condições firmadas; 

11.2.2 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e 
instrumento; 

financeiros, nos valores e 

a execução do presente 

11.2.3 — Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na 
eventualidade de não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito; 

11.2.4 — Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa 
a nível municipal; 

11.2.5 — Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em 
capacitações, seminários e demais eventos os quais estão diretamente ligados ao 
desenvolvimento do serviço de inspeção municipal. 

XII — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS----4  

12.1 — A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

12.1.1 — Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por 
ente consorciaclo-biraestralme_nte, este será enviado no  e-mail  citado na cláusula sexta 
deste contrato, para acompanhamento dos entes. 

12.1.2 — Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer 
momento o ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consórcio; 

12.1.3 — O Consórcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento 
da Instrução Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC, com envio Bimestral do e-
Sfinge; 

12.1.4 — Todos os dados do consórcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência 
no  site  da entidade: http://www.consadextremo.org.br/.  

XIII — PENALIDADES 

13.1. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de 
inexecução das ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, 
servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando 
negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 
paralização injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 
Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou 
em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei 
n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, 
os créditos a que teria direito. 

13.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 
CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

13.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

13.6. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula 
Oitava, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 
nesta ordem: 
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13.6.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

13.6.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 

13.6.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.6.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

13.6.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 

13.6.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oitava deste Contrato. 

XIV — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 — Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência 
às diretrizes da Lei n° 11.107/2005, lei 8666/93 e demais instrumentos legais 
aplicáveis; 

14.2 — Havendo a restrição na realização de despesas, empenhos ou de 
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, 
o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir 
contribuição prevista neste instrumento; 

14.3 — A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação 
orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a 
adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites. 

14.4 — Poderá ser excluído do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente 
consorciado que não consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as 
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato de 
Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do tempo em que permaneceu 
inadimplente. 

14.5 — Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 
10, inciso XV, da Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas 
em Lei. 

XV—DO FORO 

15.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho - PR para dirimir quaisquer 
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

15.2 — E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
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XVI— DO PROSSEGUIMENTO 

16.1 - A Comissão de Licitação encaminha é Procuradoria Municipal e requer que 
seja, conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, de de 20_. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro  

Prefeito 

Josiane Moschen 

Presidente da  CPL  

• 

• 
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Anexo — I Descrição do Objeto 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 
Unit  R$ 

Valor  
Total R$ 

01 12 Mês 0 Contrato de Rateio tem como objeto 
disciplinar o repasse de recursos 
financeiros, pelo Município ao 
Consórcio, referente ao custeio 
administrativo mensal do consórcio, 
bem como para participação no 
Programa SUASA -Sistema Unificado 
de Atenção A Sanidade Agropecuária 
do Consórcio, o qual possui a 
finalidade de estruturação do Serviço 
de Inspeção Municipal, padronização, 
preparação e acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o 
Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal — SISBI-
POA no Município, com fundamento na 
Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, 
emitida pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

3.991,38 47.896,56 

VALOR TOTAL R$ 47.896,56 
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(MINUTA) CONTRATO DE RATEIO N° /20 

De um lado: 
O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ n°07.242.972/0001-31, com sede na Rua 
Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste, Santa 
Catarina, Caixa Postal n° 18, neste ato representado por seu Presidente, Senhor Renato Paulata, 
Prefeito Municipal de Tunápolis —SC, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 
1857045 e inscrito no CPF sob n°605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho, 
n° 467, Município de Tunápolis —SC. 

De outro lado: 
MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR integrante do Consórcio, representado pelo seu Prefeito Municipal Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE; 

Resolvem firmar o presente Contrato de Rateio para disciplinar o rateio dos recursos 
necessários para a manutenção das atividades administrativas e financeiras do consórcio, para 
prestação de serviços no município, no exercício fiscal de 2020. 

Este contrato terá como base legal a Lei Federal n° 8.666/93 com fundamento no artigo n° 24, 
inciso XXVI, sendo dispensada a realização de licitação para a celebração do mesmo; Lei Federal 
n° 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
Consórcios Públicos; Lei Municipal n° 3658/2017 que autorizou o município a aderir ao 
Consórcio, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

0 presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, 
pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem como 
para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, 
padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal — SISBI-POA no Município, com 
fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:2 "—\7  

Os serviços previstos na cláusu a primeira serão prestados pelo CONTRATADO na sede do CONSAD ou 
/oco", conforme necessidad consórcio não terá nenhuma obrigação de cumprimento de carga 
horária no município, cabendo-lhe apenas a obrigação de prestar os serviços de maneira que 
melhor lhe couber (presencial ou não) nos dias e horários que lhe forem propicios, 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: 

0 presente contrato terá vigência a partir de Janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 

CLAUSULA QUARTA — DOS VALORES 

Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao CONSÓRCIO o 
valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento Rubrica Rubrica Rubrica Valor total 
3.1.71.70.01 3.3.71.70.01 4.4.71.70.01 Mensal 

Pessoal Despesas Investimentos! 
Diversas Material Permanente 

1 30/01/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
2 29/02/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
3 30/03/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
4 30/04/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
5 30/05/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
6 30/06/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
7 30/07/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
8 30/08/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
9 30/09/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

10 30/10/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
11 30/11/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
12 30/12/2020 R$ 2.667,03 R$ 1.274,35 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

Total anual R$ 32.004,91 R$ 15.291,65 R$ 600,00 R$ 47.896,56 

CLAUSULA QUINTA— DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante acompanhamento 
da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

A Verificação e a fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado, sendo que a Gestão do Contrato será exercida pelo Sr. 
Idevaldo Peretti, CPF 469.672.579-00, a fiscalização será efetuada pelo Sr. Claudiomiro  Cenci,  
CPF 788.199.629-34 e em sua ausência pela Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-
80. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

1) 0 valor contratual previsto será pago em 12 (doze) parcelas, com vencimento no dia 30 (trinta) de 
cada mês, mediante pagamento de boleto bancário. 
2) Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto, o mesmo irá a protesto, implicando na 
imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplência por parte do Município. 
3) É de responsabilidade do município a efetivação do pagamento de eventuais taxas oriundas do 
protesto dos boletos em caso de atraso do pagamento. 
4) Os boletos serão disponibilizados em sua totalidade no  e-mail:  compras@chopinzinho.pr.gov.br.  
5) 0 Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada mês no  e-mail  citado 
acima. 
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6) As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
constantes do orçamento do Município, vigentes para o exercício financeiro de 2020. nas seguintes rubricas 
orçamentárias: dotação: 10.01.206080022.2.076.3.1.71.70 (801) FONTE 000. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO ADITAMENTO 

0 presente contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e conforme 
Resolução Administrativa n° 14/2019 — CONSAD. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

São obrigações do Consorcio: • 1) Colocará disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato de Rateio; 
2) Comunicar ao MUNICIPIO as anormalidades verificadas durante a execução do programa. 
3) Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos serviços; 
4) Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da Agricultura em 
relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das atividades por parte do 
serviço de inspeção municipal: 
5) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio: 
6) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 
instrumento; 
7) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

São obrigações do Município: 
1) Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições 
firmadas: 
2) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente instrumento: 
3) Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade 
de não observância dos prazos fixados para repasse. assegurando o pagamento futuro e a correta 
demonstração contábil do débito; 
4) Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível municipal: 
5) Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em capacitações, seminários e 
demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço de inspeção municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

1) Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por ente 
consorciado bimestralmente. este será enviado no  e-mail  citado na cláusula sexta deste contrato. 
para acompanhamento dos entes. 
2) Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer momento o 
ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consorcio; 
3) 0 Consorcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento da Instrução 
Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC. com envio Bimestral do e-Sfinge: 
3) Todos os dados do consorcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência no  site  da 
entidade: http://www.consadextremo.orq.br/.  
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

11.1. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
agões, obrigações e serviços pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto. produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato. quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato. na  hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato. quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange á rescisão, os artigos 78. 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

11.2. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93. quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará â 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
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úteis, a contar da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.6. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

11.6.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

11.6.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita. 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

11.6.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.6.4 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.6.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel: 

11.6.6. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1) Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência ás diretrizes da Lei n° 
11.107/2005. lei 8666/93 e demais instrumentos legais aplicáveis: 
2) Havendo a restrição na realização de despesas. empenhos ou de movimentação financeira. ou 
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro. o CONSORCIADO. mediante notificação escrita. 
deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação. de modo 
a garantir contribuição prevista neste instrumento: 
3) A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira 
estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução 
orçamentária e financeira aos novos limites. 
4) Poderá ser excluído do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente consorciado que não 
consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do 
tempo em que permaneceu inadimplente. 
5) Constui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso XV, da Lei 
8.429 de 02 de Junho de 1992. celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou 
sem observar as formalidades previstas em Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho - PR para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
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E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Município de Chopinzinho de de 20_. 

Renato Paulata Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Presidente do CONSAD Prefeito de Chopinzinho - PR 

ldevaldo Peretti 
Gestor do Contrato 

Claudiomiro Cenci 
Fiscal do  Contrato  

Cristiane Adrieli Salomão 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° I20_. Contratante: Município de Chopinzinho, CNPJ 
76.995.414/0001-60. Contratada: CONSAD — Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios — 
Santa Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul — De Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade 
Agropecuária e Desenvolvimento Local. CNPJ: 07.242.972/0001-31. Objeto: Contratação de Serviços 
Para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. Valor Mensal: R$ 3.991,38. Valor Total para os 12 
meses: R$ 47.896,56. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° /20 . Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93,  Art.  24, Inciso XXVI. Elemento de despesa: 801 / FONTE 000. Data da assinatura: 

/ /20_. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Renato Paulata, pelo Consad. 
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Memorando 2: 4.294/2019 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 27 de Dezembro de 2019 às 13:16 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 4.294/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 2: 4.294/2019 AM. 
CHOP1NZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 27 de Dezembro de 2019 às 13:16 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 4.294/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
às 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

    

      

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 27/12/2019 13:16:55 por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick Herzberg  
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Memorando 3: 4.294/2019 

De: Cristiani C. - PGM 

Pare: PGM-LIC - Licitação - A/C Fabio A. 

Data: 27/12/2019 as 13:59:55 

Faço estes autos conclusos ao Procurador-Geral,  Dr.  Fábio Luiz Santin de Albuquerque, do que lavro o 

presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica 

Decreto n '418/2013 retificado pelo Decreto n.° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 



VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3263-CA65-9E07-E47C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.196.801-68) em 27/12/2019 14:00:05 (GMT-03:00) 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/3263-CA65-9E07-E47C  

• 
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CHOPINZINHO 

Memorando 4: 4.294/2019 

N 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 17 de Janeiro de 2020 as 15:26 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral 

Esta documentação faz parte do Despacho 4: 4.294/2019 

• O documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 4: 4.294/2019 itt iiiT6OINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 17 de Janeiro de 2020 as 15:26 

De: Para: 

PGM-LIC -  Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral • 
Esta documentação faz parte do Despacho 4: 4.294/2019 

O documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legivel: 

Recebido em: 

às Assinatura: 

RG/CPF: 

1 of 2 17/01/2020 16.30 
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Impresso 6rn 17/01/2020 15:29:53 por Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matrícula 21204) 
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Memorando 4: 4.294/2019 

   

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Data: 17/01/2020 as 15:26:41 

Em anexo o Despacho n.° 17/2020/PGM. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

o 

41. 

0  

Anexos: 

Despacho n.° 17-2020 - Dispensa n.° 263-2019 - Agricultura (Contratação de Serviços para Estruturação do Serviço de inspeção Maicipz 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N.9263/2019 

MEMORANDO 1Doc N. 4.294/2019 

DESPACHO N.917/2020/PGM 

1. Trata-se do Processo Licitatório n.2  263/2019 (Memorando 1Doc n.9  4.294/2019), 

pelo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de 

serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal. 

2. Antes da emissão de parecer jurídico, é necessário que a Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente:  
a) inclua no Termo de Referência de fls. 05 as condições de execução do objeto e 

obrigações das partes; 

b) junte aos autos o Plano de Trabalho para os serviços de inspeção municipal para o 

ano de 2020, a exemplo dos processos licitatórios anteriores; , 

c) junte aos autos a Ata da Assembleia Geral do CONSAD, realizada em 23/08/2019, 

mencionada no Oficio n.g- 59/2019 (fis. 34); 

d) diligencie junto ao CONSAD para que encaminhe a prestação de contas relativa ao 

ano de 2019. 

3. Após, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Chopinzinho (PR), em 17 de janeiro de 2020. 

FAZIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

Pigina 1 dc 1 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 6F19-FE24-1208-AADB 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Nof FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 17/01/2020 15:26:49 (GMT-03:00) 

Emitido por AC SOLUTI Multipla << AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raa Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

• 4 
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a 'Central de Verificação em 

https://chopinzinho.idoc.com.briverificacao/ e informe o código acima ou por meio do  link  

• abaixo: 

https://chopinzinho.1  doc.com.briverificacao/6F19-FE24-1208-AADB  
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• 

LEI N° 3.658/2017, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 

Autoriza a adesão do Município de Chopinzinho 
ao Consórcio Interestadual e Intermunicipal de 
Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 
Grande do Sul, de Segurança Alimentar, 
Atenção a Sanidade e Agropecuária e 
Desenvolvimento Local — CONSAD e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 

• lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art.  1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integrar o Município de 

Chopinzinho no Consórcio interestadual e Intermunicipai de Municípios de Santa Catarina,  Parana  

e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e 

desenvolvimento Local — CONSAD, ratificando o estatuto e protocolo de intenções com abertura 

estatutária do território,  area  geográfica de atuação do CONSAD. 

Parágrafo único — O acordo de que trata o caput deste artigo tem por fim a promoção de 

ações voltadas para a segurança alimentar e o desenvolvimento local, mediante a mútua 

cooperação dos entes envolvidos.  

Art.  2° - Fica autorizado o pagamento da taxa de inclusão ao CONSAD, no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), e assinatura do contrato de programa, identificando as ações a serem 

desenvolvidas.  

Art.  3° - Fica autorizado o repasse mensal ao Consórcio do valor de custeio 

administrativo determinado em assembleia dos consorciados.  

Art.  40  - Fica autorizado o repasse mensal para o custeio de prestação de serviços, 

conforme necessidade do Município ou conforme contrato de rateio próprio. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 - e-mail:  prektfuratc4chqpinzinho.prgov.br  
111, 

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

110 

ye) 

Art.  5° - Fica autorizado o Município a fazer a cessão de servidores ao CONSAD, 

conforme disposto na legislação federal que rege a matéria.  

Art.  6° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria prevista em cada exercício financeiro.  

Art.  7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO-PR, 29 DE SETEMBRO DE 2017. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N°1453 de 02/10/2017 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

N'475 de 03/10/2017 pg n°16 

2 
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REMESSA 

Aos 20 dias do mês de janeiro do ano de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos à Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do que lavro o 

presente termo. 

  

ape-7Di,- )19 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de Serviços para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. 

Item Quant Unid. Descrição Valor 
Unit  R$ 

Valor  
Total R$ 

01 12 Mês 0 Contrato de Rateio tem como 
objeto disciplinar o repasse de 
recursos financeiros, pelo Município 
ao Consórcio, referente ao custeio 
administrativo mensal do consórcio, 
bem como para participação no 
Programa SUASA -Sistema Unificado 
de Atenção 6 Sanidade Agropecuária 
do Consórcio, o qual possui a 
finalidade de estruturação do Serviço 
de Inspeção Municipal, padronização, 
preparação e acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o 
Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal — 
SISBI-POA no Município, com 
fundamento na Portaria n° 62, de 15 
de Julho de 2016, emitida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

3.991,38 47.896,56 

VALOR TOTAL R$ 47.896,56 
— DA EXECKAO DOS SERVIÇOS E A VIGENCIA DO CONTRATO 

6.1 — Os serviços previstos na cláusula primeira serão prestados pelo CONTRATADO na sede do 
CONSAD ou  "in  loco", conforme necessidade. 0 consorcio não terá nenhuma obrigação de 
cumprimento de carga horária no municipio, cabendo-lhe apenas a obrigação de prestar os serviços 
de maneira que melhor lhe couber (presencial ou não) nos dias e horários que lhe forem propícios. 

6.2 — 0 contrato terá vigência a  pa  

VII — DOS VALORES 

2020 até 31 de Dezembro de 202i0. 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  •  
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

7.1 — Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao 
CONSÓRCIO o valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

• 

• 

• 

Parcela Vencimento. 

far-  1  

(z) ' 

Rubrica 
3.1.71.70.01 

Pessoal 

Rubrica 
3.3.71.70.01 
Despesas 
Diversas 

Rubrica 
4.4.71.70.01 

Investimentos! 
Material Permanente 

Valor total 
Mensal  

1 3u/01/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
2 29/02/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
3 30/03/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
4 30/04/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
5 30/05/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
6 30/06/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
7 30/07/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
8 30/08/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
9 30/09/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
10 30/10/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
11 30/11/2020 R$ 2.667,08 R$ 1.274,30 R$ 50,00 R$ 3.991,38 
12 30/12/2020 R$ 2.667,03 R$ 1.274,35 R$ 50,00 R$ 3.991,38 

Total anual R$ 32.004,91 R$ 15.291,65 R$ 600,00 R$ 47.896,56 

VIII— DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1 — Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante 
acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

8.2 — A Verificação e a fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do 
item do objeto licitado, sendo que a Gestão do Contrato será exercida pelo Sr. ldevaldo Peretti, CPF 
469.672.579-00, a fiscalização será efetuada pelo Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF 788.199.629-34 e em 
sua ausência pela Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-80. 

Chopinzinho, 20 de janeiro de 2020. 

ldevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Periodo Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant Empenhado Ant  de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.17.3.8.02.1.1.07.00.00 -  Transference's  de Municiplos (Chopinzinho) 3.1.90.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS 

0,00 28.511,18 0,00 28.511,18 -329,18 0,00 23.030.22 0,00 23.030,22 23.030.22 5.151,78 

Consorciado: 41- CHOPINZINHO l

oor 

 

Rat  
Ente 

I 28.182,00 

Santa Catarina 
CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 066/2019CHOPO4 (260) 

Cativo: CONTRATO RATEIO FOLHA 

Empenhos245 

Pegina: 1 

Exercido de 2019 

Periodcr. Janeiro ã Domenexo 

Valor do Contrato 

28.182,00 

Contrato: 066/2019CHOPIN (261) Valor do Contrato 

Objetiro: CONTRATO RATEIO MAN./SERVIÇO 19.114,56 

Empenhos:  

Ent,  Consorciado: 41- CHOPINZINHO 

Valor do 

Rateil) por  
ElMte 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrics Element*  

Ate o Penado Arrecadação Anulação Total no  Period°  Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado  Ant  de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 Tranalsreincias de Municípios - (Chopinelniss) 

I 19.114,56 0,00 19 114.56 0,00 19.114,56 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.114,56 

• 



P'agina: 2 

Exercido de 2019 

Periodcr. Janeiro à Dezernbro 

Valor do Contrato 
600,00 

Santa Catarina 

CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 067/2019C140PIN (262) 

Cbestivo: CONTRATRO RATEIO MAT.PERMANENTE 

Empenhos: 

lado: 41- CHOPINZ1NHO 

23.030,22 0.00 23.030.22 23.030,22 Total das Despesas:  

Sao Miguel do  Oeste,  20/012020 

eonroncEu_oASSESSORIA coirrAeit 
Cortador CRC/SC 0356750.0 

1 5.  

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica  Element*  

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no  Period)  Saldo a receber Erma.  Ant  Empenhado  Ant  de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 Transknincias do Municipios - (Chopktzinho) 

0.00 55000 0.00 550.00 50.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.00 

• 

Rateio por 
Ente 

[ 600,00  
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ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — 

SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL — CONSAD. 

ATA  NJ°  03/2019 DE 23 DE AGOSTO DE 2019 

Ata n 03/2019 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios — Santa Catarina,  

Parana  e Rio Grande do Sul- de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local — CONSAD. Aos vinte e três dias do mês de agosto de Dois Mil e Dezenove 

junto a sede do consórcio, sito a rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel 

do Oeste — SC, estiveram reunidos o Presidente do CONSAD Senhor Renato Paulata, Prefeito 

Municipal de Paraíso — SC Valdecir Antonio Casagrande, Prefeito Municipal de Tigrinhos/SC Derli 

Antonio De Oliveira, Prefeito Municipal de Bandeirante — SC Celso Biegelmeir, Prefeito Municipal 

de Belmonte — SC Génesio Bressiani, Vice- Prefeito do Município de Salgado Filho Asterio  

Marchetti,  Secretário da Agricultura de Santa Izabel do Oeste — PR Helio Vansetto, Secretário da 

Agricultura de Derrubadas — RS Nelci Luis Gaviraghi, Médica Veterinária do Municipal de Salgado 

Filho — PR Margarete Carbonela, Médica Veterinária Municipal de Santa Izabel do Oeste — PR 

Adriane Frizzo, bem com os funcionários do consórcio, Elisete Simioni, Carla Fernanda Sandri, Ana 

Paula  Muller, Isis  Burtet Jankus e os prestadores de serviços Henrique Colussi Gomes e Volnei 

Paulo Bortoncello, para participarem da Assembleia Geral do consórcio, conforme convocação a 

seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°  03/2019. ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO 

GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL —CONSAD. Renato Paulata, Prefeito Municipal de Tunápolis - SC e 

Presidente do CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA 

CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO Ak SANIDADE 

AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, com sede junto a Rua Odilon Cairo de 

Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, Município de São Miguel do Oeste - SC, no uso de suas 

atribuições Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os consorciados para a 

Assembleia Geral que será realizada no dia 23/08/2019 as 10:00 horas, com a presença de 
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qualquer número de consorciados. A assembleia acontecera junto a sede do consórcio Localizada 

na Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Loteamento Belfin II, Bairro São Gotardo — São Miguel do 

Oeste/SC, com a seguinte ordem do dia:1° - Prestação de Contas do exercício de 2018; 2' - 

Discussão sobre os valores que serão cobrados pelo consórcio referentes ao custeio administrativo 

e prestação de serviços nos municípios consorciados no exercício de 2020; 3° - Aprovação de 

auxilio alimentação para os funcionários do consorcio; 4° - Debate e questionamentos sobre a 

auditoria do MAPA que foi realizada no mês de julho/2019; 5' - Sugestões para revisão na parte 

administrativa e funcional do consorcio; 6° - Assuntos Gerais. Observação: Após a assembleia será 

oferecido um almoço para os presentes. São Miguel do Oeste —SC, 12 de Agosto 2019.Renato 

Paulata, Presidente do Consorcio. RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°  03/2019 DA 

ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE 

SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL —CONSAD. Onde se lê:  "...sera  realizada 

no dia 23/08/2019 as 10:00 horas..." Leia-se: "...  sera  realizada no dia 23/08/2019 as 14:00 

horas..." Onde se  re:  "Observação: Após a assembleia será oferecido um almoço para os 

presentes". Leia-se: "Não  sera  oferecido almoço pelo fato da assembleia ser realizada na parte da 

tarde". São Miguel do Oeste/SC, 15 de Agosto de 2019.Renato Paulata, Presidente do Consorcio, 

Prefeito de Tunápolis/SC. Os trabalhos foram conduzidos pelo Presidente do CONSAD Senhor 

Renato Paulata, a quem escolheu a mim Elisete Simioni, Diretora Admnistrativa e Financeira do 

CONSAD para auxilia-lo. Com  o palavra, o presidente, cumprimentando a todos deu as boas 

vindas. Em seguida expôs comentários e explicações acerca desta reunião. Passou a palavra para 

a Diretora Elisete para que repassasse algumas informações a respeito consorcio, bem como, sobre 

os municípios consorciados. Referente a 10  ordem do dia: Prestação de Contas do exercício de 

2018; neste momento tomou a palavra o representante da empresa que presta serviços contábeis 

para o consorcio Volnei Paulo Bortoncello, o qual apresentou os números referentes ao exercício 

de 2018, ficando constatado que o consorcio teve um superávit financeiro no ano de 2018. Volnei 

também explicou que o consorcio efetivou a prestação de contas ao TCE/SC em tempo hábil e que 

encontra-se em dia com todas as suas obrigações financeiras. Após a apresentação fora colocada 

em aprovação a prestação de contas do exercício de 2018, a qual foi aprovada pelos prefeitos 

presentes. Referente a 2 4  ordem do di/Discussão sobre os valores que serão cobrados pelo 

COMP 
Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De 

Segurança Alimentar Atertçio a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 
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ON  
Consorcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina,  Parana  e Rio Grande do Sul - De 

Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro 550 Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 -  

CNN:  07.242.972/0001-31 

I 1 B 

consorcio referentes ao custeio administrativo e prestação de serviços nos municípios 

consorciados no exercício de 2020; Elisete e Volnei passam a apresentar os valores que estão 

previstos para o superávit financeiro do consórcio no atual exercício, sendo que, conforme já 

discutido em reunião de diretoria fora apresentado planilha de valores que o consorcio prevê 

arrecadar para o exercício de 2020, restando definido que pelo fato de o consórcio ter a previsão 

de um superávit financeiro de em torno R$400.000,00 os valores não sofrerão reajustes para o 

ano de 2020. Restando aprovado também, que exclusivamente para o ano de 2020, 20% do valor 

cobrado a cada município que o consórcio prestar os serviços, vinculados a rubrica 3.3.71.70, serão 

remanejados para a rubrica 3.1.71.70/ Na sequência fora aprovado a resolução n° 14/2019 que 

ESTABELECE OS VALORES QUE DEVERÃO SER PRATICADOS PELO CONSÓRCIO NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Dando continuidade 

a assembleia referente a 3.1  ordem do dia: Aprovação de auxilio alimentação para os funcionários 

do consórcio, o presidente Renato colocou em aprovação a implantação de um vale alimentação 

de R$ 15,00 por dia trabalhado para os funcionários do consorcio, tendo em vista que os salários 

dos funcionários foram implantados a um longo período de tempo. 0 presidente também 

informou a todos que a implantação do vale alimentação  sera  regulamentada por uma resolução 

administrativa, tão logo se defina os procedimentos legais para fazer o pagamento para os 

funcionários. Colocado em aprovação, a instituição do vale alimentação foi aprovada pelos 

presentes. Dando continuidade, referente a 42  ordem do dia: Debate e questionamentos sobre a 

auditoria do MAPA que foi realizada no mês de julho/2019; o Presidente Renato informou a todos 

sobre o andamento da auditoria sofrida pelo consorcio, bem como que esteve presente quando 

da  web  conferência que fora realizada com os funcionários do consórcio e a equipe de auditores 

que realizaram a auditoria. Relatou que conforme repassado pelo MAPA, o trabalho referente ao 

fomento do SISBI/POA a nível de consorcio, vem sendo reconhecido pelo mesmo, sendo que os 

auditores ficaram impressionados com o trabalho do consorcio. Na sequência a funcionária Carla 

também repassou informações a respeito da auditoria, expondo que ocorreu conforme já 

esperado pela equipe e que o consorcio terá que adequar algumas questões tão logo o MAPA 

envie o relatório final da auditoria. Aberto para discussões, os presentes relataram sobre a 

importância que o trabalho do consorcio possui para o desenvolvimento dos serviços de inspeções 

dos municípios consorciados, bem como, para o desenvolvimento dos estabelecimentos que já 
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estão inseridos no cadastro geral do SISBI/POA. Dando continuidade a reunião, referente a 5-4  

ordem doa dia: Sugestões para revisão na parte administrativa e funcional do consórcio; 

presidente Renato e Elisete informam aos presentes da necessidade que o consórcio possui em 

estar revendo a parte administrativa e funcional do Consórcio, tendo em vista que o consórcio está 

crescendo consideravelmente e que estima-se crescer ainda mais nos próximos exercícios. 

Relatam que, para que isso aconteça o consórcio necessita organizar questões administrativas, 

bem como adequar e rever o organograma de cargos, estatuto e demais documentos. Diante do 

exposto, os presentes deliberaram para que o setor administrativo e o assessor jurídico do 

consórcio providenciem as adequações necessárias, para que sejam apresentadas e aprovadas em 

assembleia no mês de dezembro/2019. Por fim, referente a 6 ordem do dia: Assuntos Gerais, fora 

ratificada a saída do municipio de São José do Cedro/SC do consórcio, conforme aprovação da 

resolução n* 13/2019. Na sequência também foram aprovadas as seguintes resoluções: 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2  11/2019 -DISPÕE SOBRE OS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM 

CONSÓRCIO, RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2  12/2019 - AUTORIZA A BAIXA DE BEM 

IRRECUPERÁVEL. Dando continuidade também fora aprovado os valores máximos por dia que 

poderão ser gastos pelos funcionários do consórcio mediante adiantamento de numerário, sendo 

que são os seguintes: gastos com hospedagem até R$ 160,00; café até R$ 20,00; almoço até R$ 

45,00; jantar até R$ 45,00. Ainda, restou definido que na assembleia do mês de dezembro serão 

aprovados os valores das taxas para eventuais capacitações organizadas pelo consórcio, as quais 

o consórcio poderá abrir para o público externo participar. Elisete informa que, referente ao 

contrato de programa firmado entre o consórcio e os municípios consorciados, os quais o Consad 

presta serviços, se faz necessário solicitar um termo aditivo junto ao mesmo, tendo em vista que 

quando da adesão de vários municípios o consórcio não possuía o Programa SUASA e que esses 

municípios se associaram junto ao CONSAD para adesão de estabelecimentos junto ao SISBI/POA, 

trabalho este, que está vinculado ao Programa SUASA. Ficou deliberado que o consórcio irá enviar 

a minuta do termo aditivo para todos os municípios os quais presta serviço e que eles terão que 

aditar o contrato de programa. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente Renato encerrou a 

reunião. Eu Elisete Simioni, Diretora Administrativa e Financeira, lavrei a presente ata, que após 

lida e aprovada, segue assinada por mim e pelo Presidente do Consórcio Renato Paulata, bem 

como pelo Assessor Jurídico do Consórcio Henrique Colussi Gomes, sendo que os demais assinam 
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em lista de presença. São Miguel do Oeste/SC, 23 de Agosto de 2019. (assinatura) Elisete Simioni, 

(assinatura) Renato Paulata, Henrique Colussi Gomes (assinatura). 
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RELATÓRIO DE VALORES EXECUTADOS 

De: Consad Contabilidade (contratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

Para: compras@chopinzinho.pr.gov.br  

Data: sexta-feira, 5 de julho de 2019 13-29 BRT 

Boa tardel 

Estou enviando em anexo o relatório de valores executados por ente consorciado referente 
ao terceiro bimestre de 2019, conforme prevê o contrato de rateio firmado entre o municipio e 
o consórcio. 

Atenciosamente, 

Elisete, 

Consórcio Interestadual e  Inter-municipal de Municípios de Santa Catarina,  Parana  e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

chopinzinho 3.pdf 
 44.5kB 

1/1 

121  



21/01/2020 Yahoo Mail  - Relatório de valores executados 1° bimestre 2019 

Relatório de valores executados 1° bimestre 2019 

De: Consad Contabilidade (contratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

Para: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br  

Data: segunda-feira, 25 de março de 2019 09:07 BRT 

Bom dia! 

Estou enviando anexo o relatório de valores executados por ente consorciado referente ao 
primeiro bimestre de 2019, conforme prevê o contrato de rateio firmado entre o município e o 
consórcio. 

Atenciosamente„ 

Elisete, 

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina,  Parana  e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 
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Relatórios de valores executados 2' bimestre 2019 

De: Consad Contabilidade (contratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

Para: compras@chopinzinho.pr.gov.br  

Data: quinta-feira, 9 de maio de 2019 13:20 BRT 

Bom dia! 

Estou enviando anexo o relatório de valores executados por ente consorciado referente ao 
segundo bimestre de 2019, conforme prevê o contrato de rateio firmado entre o município e o 
consórcio. 

Atenciosamente, 

Elisete, 

Consorcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

chopinzinho.pdf 

551.9kB 

1/1 
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Relatório de valores executados 

De: Consad Contabilidade (contratoscontabilidadeOyahoo.com.br) 

Para: compras@chopinzinho.pr.gov_br 

Data: quinta-feira, 12 de setembro de 2019 13:58 BRT 

Boa tarde! 

Com os cordiais cumprimentos, encaminho em anexo o relatório de valores 

executados por ente consorciado referente ao 40  bimestre/2019, conforme previsto no 

contrato de rateio firmado entre o município e o consórcio. 

Em tempo, aproveito para informar que eventuais dúvidas poderão ser sanadas 

através do telefone 49-3622-2739, ou, por intermédio deste  e-mail.  

Atenciosamente, 

Elisete, 

Consorcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

[7121
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Relatório de valores executados 5° bimestre 

De: Consad Contabilidade (contratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

Para: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br  

Data quarta-feira, 13 de novembro de 2019 13:28 BRT 

Boa tarde! 

Conforme previsto no contrato de rateio firmado entre o município e o consórcio, estou 
enviando o relatório de valores executados por ente consorciado correspondente ao 5° 
bimestre/20 19. 

Atenciosamente, 

Elisete 

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina,  Parana  e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

I chopinzinho.pdf 
d's  44.7kB 
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ANEXO 07 

Programa de Trabalho de Inspeção e Fiscalização 
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Ano 2020 



Prefeitura rs-Arici.t cle 

IFIC)11:)rliriMirlht:0 127 
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Serviço de Inspeção municipal - SIM 

1. Dados gerais 

1.1 Organograma do Órgão (colocar de toda a secretaria) 

Prefeitura municipal de Chopinzinho 

   

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

  

   

IlL____
T

Serviço de Inspeção Municipal 

Fiscais inspeção/POA ro 

1.2 Serviço de Inspeção Municipal de produtos de origem animal- SIMPOA 

1.3 -Rua 14 de dezembro 3977, Centro CEP: 85560-000 

1.4 -(46) 3242 2203 

1.5 -simpoachopin@gmail.com  

1.6 -wwvv.chopinzinho.pr.gov.br  

1.7 -Idevaldo Peretti 
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2. Legislação Pertinente 

2.1 Lei que institui o Serviço de Inspeção 

LEI N°3716/2018 de 18 de julho de 2018 

2.2 Regulamento de Inspeção de POA do Serviço de Inspeção 

Decreto N°293/2018 de 28 de julho de 2018 

3. Relação de estabelecimentos registrados 

3.1 

• Nome Empresarial: Antônio Borga 

• CPF: 219.846.209-59 

• N° de Registro no SIM: 001 

• Classificação: Usina de Beneficiamento de Leite 

• Endereço: Campina — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3734 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Antônio Borga 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Claudiomiro  Cenci  

• Produtos Registrados: Leite Pasteurizado Integral 

• Dados da Produção Diária: 650 litros 

3.2 

• Nome Empresarial:  Cenci  & CIA LTDA 

• CNPJ: 79.958.918/0001-40 

• N° de Registro no SIM: 002 

• Classificação: Usina de Beneficiamento de Carne e Produtos Cárneos 

• Endereço: Rua 15 de novembro 4490 

• Tel.:  46 3242 1445 
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• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: julioresmini@yahoo.com.br  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Hermes Carlos  Cenci  

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: José Carlos 

Seganf  redo  

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Linguiça de Carne Suina 

Resfriada. 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial -15kg, Linguiça de Carne 

Suina Resfriada-30Kg 

• Nome Empresarial: Amarildo Secco 

• CPF: 646.361.000-34 

• N° de Registro no SIM: 003 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Linha Paradão — Zona Rural 

• Tel.:  46 9905 4165 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: amarildosecco@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Secco 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: José Carlos 

Seganfredo 

• Produtos Registrados: Frango Caipira Congelado, Frango Caipira 

Congelado a Passarinho, Frango Caipira congelado(meio frango), Miúdos 

Congelados de Frango, Frango Congelado a Passarinho, Frango 

Congelado a Passarinho. 

• Dados da Produção Semanal: 75 frangos 

3.3  
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3.4 

• Nome Empresarial: Cleunice Kurpel de Andrade 

• CADPRO: 95650798-72 

• N° de Registro no SIM: 004 

• Classificação: Queijaria 

• Endereço: Mato Branco — Zona Rural 

• Tel.:  46 9972 5820 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: XXXX 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Cleun ice Kurpel de 

Andrade 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento:  Anna  Maria Dala Lana  

Zimmermann  

• Produtos Registrados: Queijo Colonial, Queijo Minas Frescal, Queijo 

Coalho e Doce de Leite 

• Dados da Produção Diária: Queijo Colonial- 30 Kg, Queijo Minas Frescal - 

20Kg, Queijo Coalho — 25Kg, Doce de Leite —20Kg 

3.5  

• Nome Empresarial: Paulo Edson Soares 

• CPF: 702.126.609-00 

• N° de Registro no SIM: 005 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Linha Nossa Senhora das Graças — Zona Rural 

• Tel.:  46 9941 1514 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Paulo Edson Soares 
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• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Fernando  Potter  

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Banha, Linguiça de carne suína 

Congelada, Torresmo temperado, Embutido de carne de cabeça, rins, 

coração, pele e  lingua  suma resfriada (Morcela Branca) 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 21 Kg, Banha — 1Kg, 

Linguiça de Carne Suína Congelada -4Kg, Torresmo Temperado -1Kg, 

Morcela Branca -2,5Kg 

• Nome Empresarial: A Pilger & CIA LTDA 

• CNPJ: 09451921/0001-45 

• N° de Registro no SIM: 006 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Passo do Sol — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3575 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: produtospilger@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Pilger 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Whanessa Tatiane 

Mocelin Perardt 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Linguiça de carne suína 

congelada, Miúdo de suíno congelado(kit feijoada), Bacon em cubos sem 

pele, Bacon em pedaços, Banha, Torresmo temperado prensado. 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 46,5KG, Linguiça de carne 

suína congelada- 50Kg, Bacon — 2,5KG, Banha-5,9 KG, Torresmo 

Temperado Prensado — 4,15KG. 

3.6  
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3.7 

• Nome Empresarial: Marilania T.M Dalcin ME 

• CNPJ: 24.957.220/0001-76 

• N° de Registro no SIM: 007 

• Classificação: Unidade de beneficiamento de carne e produtos  cameos  

• Endereço: Campina — Zona Rural 

• Tel.:  46 9109 3966 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Marilania T.M Dalcin 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Mauri Clodovil 

Fernandes 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Banha, 

Torresmo temperado prensado 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial — 23KG , Banha- , Torresmo- 

3.8  

• Nome Empresarial: Olirio Divino Elautério 

• CNPJ: 20540053/0001-02 

• N° de Registro no SIM: 008 

• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carne e Produtos Cárneos 

• Endereço: Rua das Pitangueiras — Bela Vista 

• Tel.:  46 3242 2931 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Olirio Divino Elautério 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Mauri Clodovil 

Fernandes 
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• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Banha, Embutido de pele, 

coração,  lingua  e rins de suíno cozido e resfriado(Morcela Branca) 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial — 21,5Kg 

4. Relação dos estabelecimentos indicados ao SISBI 

4.1 

• Nome Empresarial: A Pilger & CIA LTDA 

• CNPJ: 09451921/0001-45 

• N° de Registro no SIM: 006 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Passo do Sol — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3575 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: produtospilger@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Pilger 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Whanessa Tatiane 

Mocelin Perardt 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Linguiça de carne suma 

congelada, Miúdo de suíno congelado(kit feijoada), Bacon em cubos sem 

pele, Bacon em pedaços, Banha, Torresmo temperado prensado. 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 46,5KG, Linguiça de carne 

suína congelada- 50Kg, Bacon — 2,5KG, Banha-5,9 KG, Torresmo 

Temperado Prensado — 4,15KG. 

4.2 

• Nome Empresarial: Bertoncelli & Filhos LTDA 

• CNPJ: 01724097/0001-48 

• N° de Registro no SIM: 00 
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• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Rodovia PR281 — KM 22,5 - Lagoão 

• Tel.:  46 32422244 

• Data de Registro: 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Vanderlei José Bertonceli 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Whanessa Tatiane 

Mocelin Perardt 

• Produtos Registrados: Meia carcaça Bovina 

• Dados da Produção Diária: 80 bovinos 

Programa de Atividades de Inspeção e Fiscalização 

5.1 Frequência das Inspeções de Rotina 

CRONOGRAMA MENSAL 

ESTABELECIMENTO SERVIDOR  CH  MENSAL 

(HORAS) 

SIM 001  JEAN  5 

SIM 002  JEAN  5 

SIM 003 JOÃO 16 

SIM 004  JEAN  5 

SIM 005 JOÃO 32 

SIM 006 JOÃO 64 

SIM 007  JEAN  5 

SIM 008  JEAN  5 

BERTONCELI  JEAN  80 

ESCRITÓRIO  JEAN  71 

ESCRITÓRIO JOÃO 64 

TOTAL 
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CRONOGRAMA MENSAL  JEAN  

SEMANA 1 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde Escritório SIM 001 Escritório Escritório Escritório 

SEMANA 2 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde SIM 002 Escritório Escritório SIM004 Escritório  

ilk SEMANA 3 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
I/ Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 

Tarde Escritório Escritório SIM007 Escritório Escritório 
SEMANA 4 SEG TER  QUA  QUI  SEX  

Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde Escritório Escritório Escritório SIM 008 Escritório 

*Deve ser realizado sempre na semana anterior; devendo ser arquivado em pasta especifica. 

CRONOGRAMA MENSAL JOÃO 

SEMANA 1 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

SEMANA 2 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

SEMANA 3 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
10 Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 

Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 
SEMANA 4 SEG TER  QUA  QUI  SEX  

Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

Prefeitura N4Lirlicipal 
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5.2 Análises Laboratoriais: 

5.2.1 Análise de Agua de Abastecimento 

N°  

do 

SIM  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M  

001 X X 

002 X X 

0 X X 

0 X X 

005 X X 

006 X X 

007 X X 

008 X X  

*Analise anual para cada estabelecimento 

5.2.2 Análise dos Produtos Registrados 

• Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM 001 

Nome 

do  

Produto/  

N°  do 

09- 

JAN FEV MAR ABR  MAU  JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

X X  

*Analise anual de cada produto 

• Estabelecimento: CENCI LTDA N° SIM: 002 

Nome  

do 

Produto/ 

N°  do 

Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial 

X X 

Linguiça 

de carne 

suína 

resfriada 

X X 
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• Estabelecimento: Amarildo Secco IV SIM: 003 

Nome do Produto/ 

N°  do Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Frango caipira 

congelado(coração, 

fígado, moela e pé) 

X X 

Frango caipira 

co do a 

passarinho(peito, 

dorso, coxa e 

sobrecoxa) 

X X  

Frango caipira 

congelado(meio 

frango) 

X X 

Miúdos congelados 

de frango(coraçao, 

cabeça,figado, 

moela, pés e 

pescoço) 

X X 

Frango congelado 

a passarinho(coxa, 

sobrecoxa, dorso, 

peito e pescoço) 

X X 

Fral.Er2- 

conlegdo(meio 

frango 

X X 

• Estabelecimento: CLEUNICE KURPEL N° SIM: 002 

Nome do  

Produto/ 

N°  do 

Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Queijo 

colonial 

X X 

Queijo 

minas 

frescal 

X X 

Queijo 

coalho 

X X 

Doce X X 
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Leite 

• Estabelecimento: PAULO EDSON SOARES N° SIM: 005  

Nome do 

Produto/ 

N°  do Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial 

X X 

Banha X X 

Linguiça 

çi -  ^,arne 

...14a 

congelada 

X X 

Torresmo 

temperado 

X X 

Morcela 

Branca 

X X 

• Estabelecimento: AMARILDO PILGER N° SIM: 006  

Nome do 

Produto/ 

N°  do Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial  

X X 

Miklos  de 

(
.....

)o 

congelado 

X X 

Bacon em 

cubos 

sem pele 

X X 

Bacon em 

pedaços 

X X 

Banha X X 

Torresmo 

temperado 

prensado 

X X 
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• Estabelecimento: MARILANIA T.M DALCIN N° SIM: 007  

Nome do  

Produto/  

N°  do Reg.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça  

colonial  

X X 

Banha  X X  

Torresmo  

temperado  

pr-nsado 

X X  

• Estabelecimento: OLIRIO DIVINO ELAUTERIO N° SIM 008 
Nome 

do  

Produto!  

N°  do 

Reg.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça  

colonial  

X X 

Banha  X X  

Morcela  

Branca 

X X 
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5.3 Controle de Formulação 

• Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM: 001 
Nome do  

Produto/  N°  

do Reg.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Leite 

Pasteurizado  

en  cag o anual de cada produto 

• Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM: 002 
Nome do 

Produto/ N°  do 

Reg. 

Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 0ut/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça Colonial 
X 

Linguiça de  came  

suma resfriada 
X 

*Venficaçâo anual de cada produto 

• Estabelecimento:  Amarildo Sacco N° SIM: 003 

Nome do 

Produto/ N°  do 
, 

1/4..) Reg. 

Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Frango Caipira 

Congelado a 

passarinho 

Frango Caipira 

Congelado 

meio frango 

Frango Caipira 

Congelado 

Frango 

congelado a 

passarinho 

Frango 

congelado meio 

frango 

Miúdos 

congelados de 
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frango 

*Verificação anual de cada produto 

Estabelecimento: Cleunice Kurpel de Andrade N° SIM: 004 

Nome do Produto/ 

N°  do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 0ut/20 Nov/20 Dez/20 

Doce de Leite 
X 

Queijo Coalho 

0 
x 

Queijo Colonial 
X 

Queijo Minas 

Frescal 
X 

*Verificaçâo anual de cada produto 

Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM: 005 
Nome do Produto/ 

N°  do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 0ut/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça de  came  

suína congelada 

—(,) 

X 

Banha 

Linguiça Colonial 
X 

Torresmo 
X 

*Verificação anual de cada produto 

Estabelecimento: A Pilger & Cia LTDA N° SIM: 006 

Nome do Produto/ N°  

do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Bacon em Cubos x 

Bacon em Pedaços X 

Linguiça Colonial x 



X  Linguiça de carne 

suma congelada 

Torresmo prensado X  
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Estabelecimento: Marilânia T.M Dalcin N° SIM: 007 

Se do Produto/ N°  

do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça Colonial 
X 

Banha 

Torresmo 
X 

*Verificação  anual de cada produto 

Estabelecimento Olirio Divino Elautério N° SIM: 008 

Nome do Produto/ N°  

do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça Colonial 
X 

Banha 

-- ......,ibutido de  came  

suma 

resfriada(Morcela 

Branca) 

5.4 Controle de Aferição de Peso (somente para pré-medidos) 

• Estabelecimento:Amarildo Secco N° SIM: 003 

Nome do Produto/ N°  
do Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Frango caipira 

congelado a 

passarinho 

X 

Miúdos congelados X 



de frango 

Frango congelado a 

passarinho 

X 
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"Verificagio anual de cada produto 

• Estabelecimento: Cleunice Kurpel N° SIM: 004 
Nome do  Produto/  N°  

• do Reg. 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ 

Doce  de  leite  X 

• Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM: 005 
Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X 

• Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM: 006  
fee do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X 

• Estabelecimento: Marilania Dalcin N° SIM: 007 
Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X 
_ 

• Estabelecimento: Arnarildo Pilger N° SIM: 008 
Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X 
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5.5 Planilhas de Inspeção/fiscalização 

• Estabelecimento: Antônio Borga N° SIM: 001 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM: 002 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM: 003 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Cleunice Kurpel de Andrade N° SIM: 004 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM: 005 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM: 006 
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Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção 

X X x X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Marilânia T.M Dalcin N° SIM: 007 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção  

X X x 

• Estabelecimento: Olirio Divino Elautério N° SIM: 008 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

dr pegão  
___I ' 

x x x x x x x x x x x x 

5.5.1 Cronograma da Fiscalização Documental 

Antônio Borga SIM - 001 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

agua de abastecimento; X 

7-Controle integrado de pragas; 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 

X 

12-Controle das temperaturas; X 

**Venficação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,91 
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Cenci LTDA SIM - 002 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

agua de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 
X 

9- ti

i . iene, hábitos higiênicos, do 

mento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; 

*"Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Amarildo Secco SIM - 003 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

agua de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x  

9-Higiene, hábitos higiénicos, do 

r ---
.
pmento e saúde dos operários; 

X 

---"tt'ontrole das temperaturas; X 

*"*Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Cleunice Kurpel de Andrade  SIM - 004 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 
X 

9-Higiene, hábitos higiénicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 
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**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIWSISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Paulo Edson Soares SIM - 005 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

agua de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Iga
cional - PPHO; 

X 

giene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 

x  

12-Controle das temperaturas; X 

Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIWSISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

A Pilger & CIA LTDA  SIM - 006 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

agua de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 
X 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

41110mento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIWSISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Marilânia T.M Dalcin SIM - 007 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x  

9-Higiene, hábitos higiénicos, do 

treinamento e saúde dos operarios; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 
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**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Olirio Divino Elautério SIM - 008 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

agua de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; 

x  
X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

iiiiacional - PPHO; 

iene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

"Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Programa de Autocontrole  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

1-Manutenção de instalações e 

equipamentos; 

2-Vestiários, sanitários e barreiras 

sanitárias; 

3-Iluminação; 

4-Ventilação; 

5-Captação, tratamento e distribuição da  

aqua  de abastecimento; 

as residuais; 

7-Controle integrado de pragas; 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operados; 

10-Procedimentos sanitários das 

operações - PSO; 

11-Matérias-primas, ingredientes e 

material de embalagem e Rastreabilidade; 

12-Controle das temperaturas; 

13-Calibração e aferição de instrumentos 

de controle de processo; 

14-Controles laboratoriais e de análises e  

Recall  de produtos; 

15-Controle de formulação dos produtos; 

16-Bem estar animal 
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**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM 5,7,8,9,12 

5.6. Relatórios de Rastreabilidade 

Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM:001  

Relatórios de  

R--+reabilidade 

Ç.....) 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM:002  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Vrio de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X x x x x x x x x x x 

Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM:003  

Relatórios de 

Rastreabilidade  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Relatório de  

Recebimento de 

Matéria  Prima 

X X X X X X X X X X X X  

X X x x x x x x x x x x 
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Relatório de Produção 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento:  Cleu nice Kurpel hi° SIM:004  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

imento de 

Ma ria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM:005  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Reário de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM:006  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de X X X X X X X X X X X X 
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Expedição 

Estabelecimento: Marilania T.M Dalcin N° SIM:007  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 
X X X X X X X X X X X X 

Feório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Olirio Divino Elautério N° SIM:008  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 
X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Win

ição 

o de 
X X X X X X X X X X X X 
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5.7 Controle de Rotulagem 

N°  do  SIM  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

001 X X X X 

002 X X X X 

003 X X X X 

016 

X X X X 

X X X X 

006 X X X X 

007 X X X X 

008 X X X X  

*Verificação trimestral em cada estabelecimento 

5.8 Ações de Educação Sanitária 

Ações  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Palestras em escolas X 

Palestra de BPFs para 

estabelecimentos 

X 

Entrevistas (Rádio,  Tv,  

etc.)  

X X X X X X X X X X X X  

Mo

v

para RTs de 

lecimentos 

X X  

5.9 Ações de Combate a Clandestinidade 

Ações  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ 

Ações conjuntas com  a 

VISA 

X X X X 

5.10 Auditorias 

O Serviço de Inspeção do município, realizara no mínimo uma auditoria no ano 

nos estabelecimentos integrantes do SISBI. 
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JAN FEV MAR ABR MA! JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ 
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5.11 Atualizações de Documentos 

C.) • Todos os estabelecimentos 

Tipo de Documento  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Carteiras de Saúde X 

Licença Ambiental X 

Alvará de Funcionamento X 

Alvará Sanitário X 

Contrato de controle de 

Pragas 

X 

6. Treinamento do Pessoal Técnico 

TEMA ABORDADO SERVIDOR PERIOD()  CH  (HORAS) 

[lb  

PAC's João/Jean Anual 8 

Rotulagem João/Jean  Anual  8 

Legislação Joao/Jean Anual 8 

7. Dados Gerais do Município de Chopinzinho 

O município se destaca na produção de grãos (principalmente milho, soja e trigo), no setor de aves, 
que possui instalações da Coasul, Sadia e RBL, e na produção de leite que ultrapassa os 63 
milhões de litros anuais. 

Chopinzinho também possui recursos minerais, como pedra ametista, cristal,ágata e citrino, por isto 
é considerado a Capital das Pedras no Paraná. 

2=-3  
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Segundo a estimativa do IBGE para 2019, sua população era de 19 254r2I habitantes em uma área 
de 959,300 km2, dos quais pouco mais de 13 000 residem na área urbana. A densidade demográfica 
é de 20,51 habitantes/km2.12I 

Evolução Populacional 

1970 1980 1990 2000 2010 

Rural , 24 666  27 463 16 305 10 014 7 171 

Urbana 2 376 7 707 8 282 10 529 12 508 

Total 27 042 35 170 24 787 20 543 19 679  

Indicadores 

IDH (PNUD/201031) 

PIB (IBGE / DATASUS 20154) 

• PIB per capita (IBGE / DATASUS 201541)  

0,740—alto 

R$ 509 890,000 
mil 

R$ 25 504,70 
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8. Recursos Humanos 

8.1 Quadro de pessoal, cargos e atribuições 

Os técnicos do SIM foram nomeados segundo as Portarias n°  642/2019 e 

n° 548/2013 publicadas no Diário Oficial do município na data de 02/07/2019 e 

25/06/2013. 

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

7:nee-Feud 02 de Julho de 2019 Ano VIII - Edeedo N° 1888 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

PORTARIA et° 642/2019 

0 PREFEITO DO WSLINICIPi0 DE CHOPINZINHO. ESTADO DO PARANA. no uso das 
atneusqdes que  Inv  sao conferclas peto amigo n 63. snceso X da  La  Orgersca e amigos n' 
19 e 20 da  La  Complementar n' 06812012, de 02022012. 
CONSIDERANDO o memorando n° 876.2019 da Secretana de  Agriculture.  Pecuena e 
Moo Ambiente. - RESOLVE:  
Art  1°. Dessgner o senedor  Jean Marcel  Ferrao Sandres. matriqula funcsonat n° 1627-
1. ocupante do cargo de Medsco Vetertnano. para desempenhar suas furscoes junto  an 
&sterna  lAunicipel de Inspeoo. vinculado a Secretana de Agncostura. Pecuana e Llec 
Arnbserste. a  parer  8. 24 de  ;who  de 2019.  
Art  2' Esta %liana entra em  sago+  na data de sua putecacao, revogadas as asposictses 
em contrano. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR 24 DE JUNHO DE 2019 
Alvaro  Dents Cans Scalar°  - Prefeito 
lidevaSclo Perete - Secretano de Agnates:a. Peruana e  Mew  Arnosente 

• Nome:  Jean Marcel  Ferrão Sandrini 
• Função: Fiscal de Inspeção SIMPOA 

• Cargo: Médico Veterinário 

• Vinculo: Estatutário 

• Lotação: Secretaria de Agricultura e Meio ambiente 
• Atribuições: Sanitarista e Fiscal de Inspeção 



Nome  
Joao Carlos  Fagundes  
Mario Constantino C. Menine 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 - e-mael: prefertura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dwnont, 3883 

83.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

PORTARIA N° 548/2013 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe  so  conferidas pela n° 3.040/2012, 3.041/2012, de 
29/11/2012 e Lei Complementar n°068/2012, de 02/02/2012, 

RESOLVE' 

Art.  1° - Lotar os servidores do quadro abaixo, Junto a 
Secretaria de Agncuttura, Pecuária e Meio Ambiente/Departamento de Veterinária, a 
partir de 01 de junho de 2013. 

Matricide 
340-0 
604-0 

Art.  20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25 DE JUNHO DE 2013 

) • 

Gomlran Barapdi 
Secretaria de  Agriculture,  Pecuária e meio Ambiente 

Nome:  Joao  Carlos Fagundes 
• Função: Fiscal de Inspeção SIMPOA 
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• Cargo: Médico Veterinário 
• Vinculo: Estatutário 
• Lotação: Secretaria de Agricultura e Meio ambiente 
• Atribuições: Fiscal de Inspeção 

9. Estrutura Física 

9.1 Instalações e Equipamentos 

• SIM conta com: 

• 01 Salas; 
• 02 Fichário de aço com 4 gavetas; 
• 01 Armário de aço de 2 portas; 
• 01 Computadores fixos com acesso à internet; 
• 00  notebooks  com acesso á internet; 
• 00 Datashow; 
• 00 GPS; 
• 00 Termômetros de haste; 
• 01 Termômetro laser; 
• 00 Impressora; 
• 02 Mesas com cadeiras; 
• 00 Máquinas fotográficas digitais. 
• 02 Clorimetros 
• 01 Phmetro 
• 01 Luximetro 

10.Sistema de Informação 

Atualmente, todas as atividades realizadas pela equipe de inspeção em cada 
estabelecimento são documentadas em relatórios, formulários oficiais e ofícios. Estes, 
por sua vez, são arquivados em pastas especificas a cada assunto ou estabelecimento. 

0 SIM utiliza para controle das informações os seguintes recursos: 

Pastas suspensas e pastas numeradas: 

157 
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o Processo de adesão 
o Registros de visitas 
o Memorial descritivo de produtos 
o Analises Microbiológica 
o Analises Físico-Química 
o Analises de Agua 
o Relatórios de Supervisão e Audit6ria 
o Plano de Ação 
o Relatórios de não conformidade (RNC) 
o Autos de Infração/Suspensão 
o Planilhas de Inspeção/fiscalização 
o Relatório de Recebimento de Matéria Prima 
o Relatório de Produção 
o Relatório de Expedição 
o Controle de Formulação de Produtos 
o Controle de Aferição de Peso 
o Projetos e Ampliação 
o Protocolo 
o Regime especial de Fiscalização  (REF)  
o Planilha de Inspeção ante morte e Relatórios de condenações de 

vísceras 
o Laudos de Condenações de Carcaças 
o Dados Nosográficos 
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11. Infraestrutura para desenvolvimento do trabalhos 

11.1 Veículos Oficiais 

0 SIM conta com 02 veículos. 

Figura 1-Veículos do Serviço de Inspeção Municipal de Chopinzinho 
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11.2 Laboratórios 

0 SIM não possui convenio com laboratórios, as análises realizadas pelo serviço 

oficial nas empresas registradas no SISBI/POA serão encaminhadas a laboratórios 

credenciados no MAPA, as demais são encaminhadas para laboratórios da região. 
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ANEXOS 

S 
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RECEBIMENTO 

 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 21 de janeiro de 2020. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

 

Aos 22 dias do mês de janeiro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

-frowai 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNIC1P1OS DE SANTA CAT AN PARANA, E RIO GRANDE DO 

SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR. ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECLIARIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

• 

PLANO DE TRABALHO DO CONSÓRCIO PARA  (:OM  O MUNICÍPIO CHOPINZINHO- PR PARA 0 ANO DE 2019.  

Maki*  Da prestaelio de 

servivss  

Custo km 
RS 1.80 

Valor do Custeio 
Administrativo 

RS 0.08 habitante  

nits  (obrigatório) 

'Valor material 

permanents  

Valor da prestario 

de ter% it;os 

Valor total anual 

Chopluid0ho -PR 

Os serviços serk 
piestadm pan  
CONTRATADO 011.1041 
*Z.  COlsiSAD  ..9m2iti 

-_42111/1= 

390 km x RS 1,00+ 
15% ir RS 448,50 x 12 
Meriet 

RS 5,382,00 

19911 habitantes x RS 
0,08: 
RS 1.592,88 x 12  
mesas: 

RS 19.114,56 

RS 50,00 x12 meses: 

RS 600,00 

 RS 1.900,00 x 12 

Means:  

RS 22.800,00  
RS 47.89646 

nsgaislads. 

Rubrics  EspecificaçAe Valor Anui (*3) 12 mesas Valor Mensal (RS) 12 mesas 

3.1.71.70.01 Aplicações Diretas (salários/encargos) R$ 28.182,00 R$ 2.348,50 

3.3.71,70.01 Serviços (pessoa fisicailjuridica) R$ 19.114,56 R$ 1.592,88 

4.4.71.70.01 Material Permanente R$ 600,00 P350,00 

Total RS 4739646 11$ 1991,38  
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Via 1/2 

De: 

• 16's 

Chopinzinho/PR, 12 de Fevereiro de 2020 às 15:43 .1f.ti 

Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral NC  ldevaldo Peretti - Secretario 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 4.294/2019 

• 0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 5:4.294/2019 cHOPINZINHO  

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 12 de Fevereiro de 2020 as 15:43 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

• Geral A/C ldevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 4.294/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 
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CHOPINZINHO 

Memorando 5: 4.294/2019 

1Doc 

De: Fabio A, - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecubria e Meio Ambiente - A/C Idevaldo P. 

Data: 12/02/2020 às 15:43:47 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 34/2020/PGM 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.°  34-2020 - Processo n.° 263-2019 - Agricultura - Dispensa (Serviços para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal pdf 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N. 263/2019 

MEMORANDO 1Doc N. 4.294/2019 

PARECER JURÍDICO N.2 34/2020/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ESTRU-

TURAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL. DISPENSA. POS-

SIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 DO RETROSPECTO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contração direta, 

via dispensa, de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, através da ade-

são ao CONSAD — Consórcio Interestadual e Intermunicipal para a Segurança Alimentar e Aten-

ção à Sanidade Agropecuária, pelo prego de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e 

noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

Os autos, contendo 162 (cento e sessenta e três) páginas, foram regularmente forma-

lizados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal 001/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações 

(fls. 03); 

b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 04/05); 

c) Justificativa (fls. 06/07); 

d) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

08); 
e) Parecer da Secretaria de Finanças, assegurando a existência de recursos orçamen-

tários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 000 (fls. 09); 

f) Cópia do Contrato de Programa n.2  93/2018 e Primeiro Termo Aditivo (fls. 11/20); 

g) Minuta do Contrato de Rateio (fls. 23/27); 

h) Ata n.2  05/2019, que dispõe sobre a Assembleia Geral do CONSAD (fls. 28/33); 
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i) Oficio CONSAD n.2  59/2019 (fls. 34/36); 

j) Resolução n.2  22/2019 que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do  CON-

SAD  para o exercício de 2020 (fls. 37/38); 

k) Relação da proposta de despesa (fls. 39/40); 

I) Resolução Administrativa n.2  14/2019 que estabelece os valores que deverão ser 

praticados pelo consórcio na prestação de serviços nos Municípios consorciados (fls. 41/45); 

m)CONSAD: Novo Estatuto, Documentos Pessoais, Declaração de Não Parentesco, 

Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de bébitos Relativos aos Tributos Fede-

rais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de 

Débitos do Estado de Santa Catarina, Certidão Negativa de Débitos do Município de São Miguel 

do Oeste/SC, Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa e Inelegibilidade, prova da au-

sência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Suspensas/CEIS e ausência de informações no Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do 

TCE-PR (fls. 46/82); 

n) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 83); 

o) Autorização do Prefeito Municipal para a contratação de serviços, através de Dis-

pensa de Licitação por Justificativa, além da preparação da minuta do instrumento de licitação 

e contrato (fls. 84); 

p) Minutas do edital, contrato de rateio e extrato de publicação, elaborados pela Divi-

são de Licitações e Contratos (fls. 85/100); 

q) Despacho n.2  17/2020/PGM (fls. 106/108); 

r) Cópia da Lei n.2  3.658/2017, que autoriza a adesão do Município de Chopinzinho ao 

CONSAD e dá outras providências (fls. 109/110); 

s) Termo de Referência (fls. 112/113); 

t) Relatório de Receitas e Despesas do CONSAD referente ao Município de Chopinzi-

nho (fls. 114/115); 

u) Ata n.g 03/2019, de 23 de agosto de 2019, referente a Assembleia Geral do  CON-

SAD  (fls. 116/120); 

v) Cópia de e-mails  encaminhados pelo Setor de Contabilidade do CONSAD (fls. 

121/125); 

w) Programa de Trabalho de Inspeção e Fiscalização do Município de Chopinzinho para 

o ano de 2020 (fls. 126/161); 

x) Plano de Trabalho do Consórcio com o Município de Chopinzinho para o ano de 

2019 (fls. 163). 

Vieram os autos para parecer. 

É o relatório. 
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.9  8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(..) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-
mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio-

nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades 

competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/881) e a exce-
ção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.9  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa'. 

'  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-
bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-
las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

7  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi-
gível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibiklade, pas-
sará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Nite-
rói:  Impetus,  2013, p. 465). 
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Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contração direta, 

via dispensa, de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, através da ade-

são ao CONSAD — Consórcio Interestadual e Intermunicipal para a Segurança Alimentar e Aten-

ção à Sanidade Agropecuária, pelo prego de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e 

noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 
o 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a  con- c.) 

tratação através do processo de dispensa (fls. 08 e 84). (.6  
co  

o 

o 

A Secretaria assim justificou a contratação: 

"Considerando que o CONSAD, é um consórcio Interestadual e Intermunicipal, para a 

Segurança Alimentar e Atenção a Sanidade Agropecuária, com foco no desenvolvi-

mento local e com área de abrangência em nosso Município, e a necessidade de os 

nossos produtores e empreendedores locais, que transformam, matéria prima em . 

produtos para o consumo humano de origem animal e ou vegetal. 

A transformação destes produtos necessariamente, devem serem acompanhadas, de 
processos de transformação, os quais, são regidos, por normas, Municipal, Estadual e 

Federal para a obtenção de permissão para livre comercio aos consumidores, ou seja, 

SIM,  SIP  E SIF. Para viabilizar estes programas de segurança alimentar e de desenvol-

vimento local, envolvendo arranjos socioeconômicos socialmente justos, economica-

mente e ecologicamente sustentáveis e estruturar cadeias produtivas em processos 

cooperativos e solidários, além dos serviços de inspeção animal e vegetal de acordo 

com os padrões e normas técnicas do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-

pecuária SUASA. Para facilitar e harmonizar este conjunto de exigências, torna-se im-
prescindível a adesão pelo nosso Município ao CONSAD, para usufruir do "SABER FA-
ZER" que o referido consorcio nos proporcionará, através da adesão ao SISBI-POA (Sis-

tema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal). 

Considerando que o este Município já integra este consocio através de autorização 

respaldada pela LEI  NQ  3.658/2017 de 29 de setembro de 2017, e diante da necessi-

dade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores que explo-

ram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal, e 

que caso sejam interrompidos, causará inúmeros transtornos a estes produtores e fa-

talmente a toda população consumidora que ficara exposta ao consumo destes  pro- 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

dutos sem nenhum fiscalização, quanto aos padrões mínimos de qualidade e higiene, 
nos processos de transformação adotados em cada unidade de transformação, que 
atualmente integram o Sistema de Inspegão Municipal (SIM) que não há mais como 
retroceder. Diante do estagio em que se encontra este processo, aqui em nosso mu-
nicípio é urgente a celebração deste convênio. Com  relação a majoração de seu custo 
final ou mensal, declaramos que esta deliberação sempre é tomada anualmente, em 
assembleia dos integrantes, portanto apenas o Prefeito ou vice de cada município 
possui direito a voto, após a apresentação de planilhas, com descrição dos custos ope-
racionais devidamente justificados e analisados nesta assembleia anual. Esta variação 
pode ser positiva ou negativa dependendo do histórico do ano anterior e diante das 
perspectivas das ações do ano próximo de acordo com o volume dos trabalhos proje-
tados. Portanto o valor definido além desta metodologia de cálculo utiliza-se a partir 
deste total a divisão entre os municípios levando em consideração o n° de habitantes 
de cada um." (fls. 06/07) 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada contempla motivos 

legítimos e benefícios resultantes da contratação. 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-

ras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direci-

onamento (fls. 112/113). 

Não obstante, recomenda-se para a Secretaria que: 

a) diligencie junto ao CONSAD para que adéque a data de vencimento da primeira 

parcela, tendo em vista que consta na tabela de valores o vencimento em 30/01/2020; 

b) adéque o Item 6.1 do Termo de Referência de acordo com o disposto no Contrato 

de Rateio n.(2  92/2018, nos seguintes termos: "Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO 
na sede do CONSAD ou  "in  loco", conforme necessidade, de acordo com o Contrato de Progra- 
ma"; 

c) adéque o Item 6.2 do Termo de Referência, de modo a constar tão somente o pra-

zo final de vigência contratual, ou seja, até 31/12/2020; 

d) inclua no Plano de Trabalho de fls. 126/161 os valores de que trata o Plano de Tra-

balho para o ano de 2019 (fls. 163), considerando que os valores não sofreram reajuste para o 

ano de 2020, nos termos da Assembleia Geral do CONSAD, realizada em 23 de agosto de 2019 

(fls. 116/120), bem como a assinatura do gestor; 

e) junte aos autos a prestação de contas do consórcio referente ao ano de 2019, nos 

termos da Cláusula Décima do Contrato de Rateio: "(...) para a prestação de contas será emiti-

do o relatório de valores executados por ente consorciado bimestralmente (...)". O documento 

deve ser assinado pelo contador e/ou representante legal do CONSAD. 
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2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável à contratação direta, via dispensa, na forma do  art.  24, XXVI, da Lei 8.666/93 (fls. 83). 

0  art.  24, inc. XXVI prevê hipótese em que pode ser dispensada a licitação para a "(...) 

XXVI - 1...] celebragdo de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação". 

Para Margal Justen Filho: 

"0  art.  13 da Lei 11.107/2005 previu que o contrato de programa será o instrumento 

por meio do qual os entes da Federação constituirão obrigações entre si ou para com 

consórcio público, 'no âmbito da gestão associada em que haja a prestação de servi-

ços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, eessoal ou de 

bens necessários à continuidade dos serviços transferidos'. 

(...) 0 contrato de programa aproxima-se de uma modalidade de convênio, por meio 

do qual se produz um instrumento de conjugação de esforços e recursos por entes 

federativos diversos, tendo por objeto a atribuição ao consórcio ou aos contratantes 
de direitos e obrigações atinentes à gestão associada de serviços públicos. Logo e ri-
gorosamente, a hipótese seria de inexigibilidade de licitação. No entanto, o legislador 

federal preferiu qualificar o caso como de dispensa, para eliminar qualquer margem 

de dúvida. Aliás a preocupação do legislador foi tão intensa que não apenas introduziu 
um inciso especifico no  art.  24 da Lei 8.666/93, mas também previu regra genérica no 

corpo do próprio diploma (...)."3  

A inviabilidade de competição a que se reporta o doutrinador paranaense é aquela 

prevista no  art.  25, caput, da Lei n.° 8.666/1993:  "Art.  25. Er-  inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição (...)". 

Já a Lei Federal n.° 11.107/2005, que dispõe sobre as normas gerais de contratação de 

consórcios públicos, estabelece que:  

"Art.  2° Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Fe-

deração que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 

§ 12  Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 

— firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, con-

tribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do go-
verno; 

II — nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropria-

ções e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade públi-
ca, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

Ill — ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação con-

sorciados, dispensada a licitação." (g.n.) 

1JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, pgs. 557/558. 
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Nessa esteira, o Decreto Federal n.° 6.017/2007, que regulamentou a Lei dos Consór-

cios Públicos, preconiza no seu  art.  32 que:  

"Art.  32. 0 contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos 
termos do  art.  24, inciso XXVI, da Lei no 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. 0 termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de presta-
ção de serviços deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria jurí-
dica da Administração. (g.n). 

Prevê ainda o supracitado Decreto:  

"Art.  18. 0 consorcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por en-
tidade que integra a administração indireta deste ultimo, sendo dispensada a licitação 
nos termos do  art.  29, inciso  III,  da Lei no 11.107, de 2005. 
Parágrafo único. 0 contrato previsto no caput, preferencialmente, devera ser cele-
brado sempre quando o consorcio fornecer bens ou prestar serviços para um deter-
minado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos de-
mais." (g.n) 

Importante aduzir, ainda, a diferenciação que fica evidente através da hodierna nor-

matização em vigor, o tratamento jurídico diverso imposto às concessões próprias e impró-
prias. 

Na concessão própria ocorre delegação de serviço à iniciativa privada, para aqueles 

que não pertencem à administração, ajustes entre o poder concedente e os particulares. Neste 

caso é incontroversa a aplicação sem reservas do  art.  175 da Constituição Federal, ou seja, a 
contratação é sempre precedida de licitação4. 

Já nas concessões impróprias, a prestação do serviço público se dá por uma pessoa da 
administração indireta, apenas descentralizada do poder central, portanto, trata-se de uma 
relação intraestatal. 

Nas palavras de Margal Justen Filho: "[a] descentralização  nag  configura concessão de 
serviço, já que os recursos aplicados continuam a ter origem pública, o regime jurídico não se 
altera e não se transfere a prestação do serviço para órbita estranha à da Administração Públi-
ca. 

Portanto, dúvidas não há de que a contratação direta deve se dar mediante dispensa. 

Entretanto, não obstante a viabilidade da contratação direta, é necessária a satisfação 

de 03 (três) requisitos: a) necessidade do imóvel para desempenho das atividades administrati-
vas; b) adequação de um determinado imóvel para satisfação das necessidades estatais; c) 
compatibilidade do prego (ou aluguel) com os parâmetros de mercado. 

4  "Art.  175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos." 

5  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários A Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 557/558. 
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As exigências acima derivam do que preceitua o parágrafo único do  art.  26 da Lei n.° 

8.666/93:  

"Art.  26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42  do  art.  17 e no inciso Ill e seguintes do  

art.  24, as situações de inexigibilidade referidas no  art.  25, necessariamente justifica-

das, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do  art.  82 desta Lei deve-

rão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, á autoridade superior, para ratificação e 

publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficá-

cia dos atos. 
Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, pre-

visto neste artigo,  sera  instruido, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

Ill -justificativa do prego. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão aloca- 

dos." 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.2 8.666/93 

2.3.4.1.1 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha do fornecedor está justificada na medida em que o Contrato de Rateio a ser 

firmado viabilizará o repasse de recursos financeiros pelo Município ao Consórcio referente ao 

custeio administrativo mensal, bem como ao Programa SUASA — Sistema Unificado de Atenção 

Sanidade Agropecuária, que trata da prestação de serviços de suporte técnico junto ao Servi-

ço de Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de agroindústrias 

habilitadas no SISBI/SUASA/POA. 
Ademais, registre-se que o Município de Chopinzinho firmou o Contrato de Programa 

n.° 93/2018 (fls. 11/15), por meio do qual outorgou ao CONSAD a contratação dos serviços de 

estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, bem como o acompanhamento 

de estabelecimentos de produtos de origem animal inseridos no SISBI/SUASA/POA, cujo prazo 

de vigência é indeterminado. 

Portanto, os requisitos de letras "a" e "b" restaram satisfeitos. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria justificou os valores referentes aos serviços prestados pelo CONSAD nos 

seguintes termos: 

"Com relação a majoração de seu custo final ou mensal, declaramos que esta delibe-

ração sempre é tomada anualmente, em assembleia dos integrantes, portanto apenas 
o Prefeito ou vice de cada município possui direito a voto, após a apresentação de 
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planilhas, com descrição dos custos operacionais devidamente justificados e analisa-

dos nesta assembleia anual. Esta variação pode ser positiva ou negativa dependendo 

do histórico do ano anterior e diante das perspectivas das ações do ano próximo de 

acordo com o volume dos trabalhos projetados. Portanto o valor definido além desta 

metodologia de cálculo utiliza-se a partir deste total a divisão entre os municípios le-

vando em consideração o n.° de habitantes de cada um." (fls. 07) 

Além disso, consta nos autos o "Plano de Trabalho do Consórcio para com o Município 
de Chopinzinho", indicando os seguintes valores para o ano de 2019 (fls. 163): 

Município Da prestação de Custo Km Valor do Custeio Valor Valor da Valor 

Serviços (R$ 1,00) Administrativo R$ Material Prestação Total 

0,08 habitante 

mês (obrigatório) 

Permanente de 

Serviços 

Anual 

Chopinzinho- Os serviços serão 390 Km x R$ 19911 habitantes R$ 50,00 x R$ 

PR prestados pelo 1,00 + 15% = x 12 meses: 1.900,00 x 

CONTRATADO na R$ 448,50 x 12 R$ 0,008: 12 meses: 

sede do CONSAD meses: R$ 1.598,88 x 12 R$ 

ou  "in  loco",  con-  R$ 5.382,00 meses: R$ 600,00 47.896,5 

forme necessida- 

de 

R$ 19.114,56 R$ 

22.800,00 

6 

Rubrica Especificação Valor Anual 12 meses Valor Mensal 12 meses 
(R$) (R$) 

3.1.71.70.01 Aplicações Diretas (salá- 

rios/encargos) 

R$ 28.182,00 R$ 2.348,50 

3.3.71.70.01 Serviços (pessoa físi- 

ca/jurídica) 

R$ 19.114,56 R$ 1.592,88 

4.4.71.70.01 Material Permanente R$ 600,00 R$ 50,00 

Total R$ 47.896.56 R$ 3.991,38 

No mais, a Resolução Administrativa n.2  14/2019, estabelece os valores que deverão 

ser praticados pelo consórcio na prestação de serviços nos Municípios consorciados, define em 

seu  art.  1° as normas para os novos municípios que venham a se associar e integrar o CONSAD, 

nos seguintes termos:  

"Art.  1°. Constitui normas aos novos municípios que venham a se associar e integrar o 

CONSAD: 
I — Fica estabelecido ao município que venha a se associar ao CONSAD com o objetivo 

de acessar o Sistema Brasileiro de Inspeção nas condições do SISBI - POA, que a partir 

da Lei Autorizativa do Município o mesmo celebrará um Contrato de Programa com o 

Consorcio. 
II — Para os novos municípios que ingressarem no CONSAD será cobrado a titulo de ta-
xa de inclusão o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), uma única vez. 

Ill — O Município firmará um contrato de rateio administrativo a fim de custear as des-

pesas administrativas do consorcio, conforme firmado e estabelecido por Assembleia 
Geral e fará o pagamento do valor equivalente a R$ 0,09 (nove centavos) por habitan- 
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te/mês a titulo de taxa administrativa para os municípios com até 08 (oito) mil habi-

tantes e acima de 8 (oito) mil habitantes fará o pagamento do valor equivalente a R$ 
0,08 (oito centavos) por habitante/mês. [...] 0 valor será vinculado a rubrica 3.3.71.70. 

IV — O município em que o consórcio prestará os serviços referentes ao SISBI - POA fa-

rá o pagamento anual de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), este que, 

corresponde a R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais mensais) e que deverá ser vin-

culado a rubrica 3.1.71.70. 

V — 0 pagamento da qailometragem de deslocamento até o município (ida e volta 

uma vez por mês) no valor de R$ 1,00 (um real) por quilômetro rodado, acrescida a 

taxa administrativa de 15%, valor este que será vinculado a rubrica 3.1.71.70. 
VI — A partir do segundo estabelecimento inserido na lista do SISBI — POA, o município 

passará a efetuar o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais por estabele-

cimento, valor este que deverá ser vinculado a rubrica 3.3.71.70, sendo cobrado no 

mês subsequente a inclusão do estabelecimento na lista de estabelecimentos inseri-

dos no SISBI — POA. O município que tiver somente um estabelecimento habilitado 

não terá a obrigação de pagar o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

VII — Todos os municípios integrantes do consórcio farão o pagamento do valor equi-

valente a R$ 25,00 (vinte e cinco) por mês a titulo de contribuição para a aquisição de 
materiais permanentes para o consórcio para os municípios com até 8 (oito) mil habi-

tantes e acima de 8 (oito) mil habitantes fará o pagamento do valor equivalente a R$ 

50,00 (cinquenta reais) por mês, valor este que deverá ser vinculado a rubrica 
4.4.71.70 (...)." (fls. 41/43) 

Consta nos autos, ainda, o Oficio CONSAD n.2  59/2019, que solicita a previsão no or-

çamento do Município de Chopinzinho no importe de R$ 47.896,56, considerando que os valo-

res não sofreram reajuste para o ano de 2020, nos termos da Assembleia Geral realizada em 23 

de agosto de 2019: 

"Ata n.° 03/2019 de 23 de agosto de 2019 

(...) Discussão sobre os valores que serão cobrados pelo consórcio referentes ao cus-
teio administrativo no exercício de 2020; Elisete e Volnei passam a apresentar os valo-

res que estão previstos para o superávit financeiro do consórcio no atual exercício, 

sendo que, conforme já discutido em reunião de diretoria fora apresentado planilha 

dos valores que o consórcio prevê arrecadar para o exercício de 2020, restando defi-

nido que pelo fato de o consórcio ter a previsão de um superávit financeiro de em 

torno R$ 400.000,00, os valores não sofreram reajustes para o ano de 2020 (...)". (fls. 
116/120)." (g.n.) 

Desse modo, o requisito de letra "c" também foi cumprido. 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (F: 000) (fls. 09). 
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2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

Recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos junte aos autos o Decreto Mu-
nicipal que nomeia a Comissão Permanente de Licitações para o ano de 2020. 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR COM 0 CONSAD 

Dos autos constam os seguintes documentos do CONSAD, os quais indicam que possui 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e ausência de impedimentos para contratar 

com o Poder Público: 

a) habilitação jurídica: Novo Estatuto e Documentos Pessoais (fls. 46/73); 
b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Ne-

gativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado de Santa Catarina e Certidão 

Negativa de Débitos do Município de São Miguel do Oeste/SC (fls. 75/79); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Declaração de Não 
Parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  9g da Lei Federal 

8.666/93, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, prova da ausên-

cia de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Sus-

pensas/CEIS e ausência de informações no Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do 

TCE-PR (fls. 74; 80/82). 

No entanto, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos atualize o Certifi-
cado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos do Município de São Miguel do 

Oeste (fls. 75 e 79), posto que vencidas, bem como junte aos autos o Comprovante de Inscri-
gão e de Situação Cadastral da Receita Federal do Brasil. 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL E DO CONTRATO 

As minutas do edital e Contrato de Rateio, elaborados pela Divisão de Licitações e 

Contratos (fls. 85/100) atendem parcialmente  as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licita-

ções e Contratos Administrativos. 
Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de execução dos servi-

ços, prazo de vigência até 31/12/2020, valores praticados pelo consórcio no ano de 2020, con-

dições de pagamento, dotação orçamentária, prorrogação, obrigações das partes, prestação de 

contas e penalidades. 

No mais, a Cláusula Quinta prescreve que a gestão da avença ficará a cargo do Secre-

tário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Sr. Idevaldo Peretti, e a fiscalização a cargo dos 

servidores, Claudiomiro  Cenci  (titular) e Cristiane Salomão (substituta) (fls. 95). 
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No entanto, verifica-se a ausência de cláusulas relativas à rescisão contratual, os ter-
mos do  art.  55 da Lei 8.666/93:  

"Art.  55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (...) 
UI - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de pregos, os critérios de atualização monetária entre a data do adim-
plemento das obrigações e a do efetivo pagamento; (...) 
VIII - os casos de rescisão; (...) 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação." (g.n.) 

Portanto, recomenda-se à Divisão de Licitações e Contratos que: 

a) adéque as minutas de fls. 85/100, de forma a incluir cláusula de rescisão, nos ter-

mos do  art.  55 da Lei 8.666/93. Sugere-se que se adote o Contrato de Rateio n.° 92/2018, fir- 

mado pelo Município de Chopinzinho com o próprio CONSAD, cuja vigência perdurou até 

31/12/2018 (documento em anexo); 

b) adéque o Item VI da minuta de dispensa de licitação e a cláusula segunda do Con-

trato de Rateio que trata da execução dos serviços, nos termos da cláusula segunda do Contra- 

to n.° 92/2018; 

c) adéque as minutas do edital e do contrato de rateio, de acordo com as alterações 

que deverão ser implementadas no Termo de Referência, máxime em relação à execução dos 

serviços e os valores; 

d) inclua o Plano de Trabalho a ser reformulado pela Secretaria como anexo do edital. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município conclui pela regularidade da contra- 

tação direta, via dispensa, com base no  art.  24, XXVI, da Lei n.° 8.666/93, do Consórcio Interes-

tadual e Intermunicipal de Municípios — Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul — de Segu- 

rança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD, para 

prestação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, pelo prego de R$ 
47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos), 

desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 

Recomendação 1: diligenciar junto ao CONSAD para que adéque a data 

de vencimento da primeira parcela, tendo em vista que consta na tabe-

la de valores o vencimento em 30/01/2020; 
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Recomendação 2: adequar o Item 6.1 do Termo de Referência de acor-

do com o disposto no Contrato de Rateio n.° 92/2018, nos seguintes 
termos: "Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO na sede do 
CONSAD ou  "in  loco", conforme necessidade, de acordo com o Contrato 
de Programa"; 

Recomendação 3: adequar o Item 6.2 do Termo de Referência, de mo-

do a constar tão somente o prazo final de vigência contratual, ou seja, 
até 31/12/2020; 

Recomendação 4: incluir no Plano de Trabalho de fls. 126/161 os valo-

res de que trata o Plano de Trabalho para o ano de 2019 (fls. 163), con-

siderando que os valores não sofreram reajuste para o ano de 2020, 

nos termos da Assembleia Geral do CONSAD, realizada em 23 de agosto 

de 2019 (fls. 116/120), bem como a assinatura do gestor; 

Recomendação 5: juntar aos autos a prestação de contas do consórcio 

referente ao ano de 2019, nos termos da Cláusula Décima do Contrato 

de Rateio: "para a prestação de contas será emitido o relatório de valo-
res executados por ente consorciado bimestralmente (...)". O documen-

to deve ser assinado pelo contador e/ou representante legal do  CON-
SAD.  

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: adequar as minutas de fls. 85/100, máxime para 
constar cláusula de rescisão  (art.  55 da Lei 8.666/93). Sugere-se que se 
adote o Contrato de Rateio n.Q 92/2018, firmado pelo Município de 
Chopinzinho com o próprio CONSAD, cuja vigência perdurou até 

31/12/2018 (documento em anexo); 

Recomendação 2: adequar o Item VI da minuta de dispensa e a cláusula 
segunda do Contrato de Rateio, que tratam da execução dos serviços, 

de acordo com o disposto na Cláusula Segunda do Contrato n.° 
92/2018; 

Recomendação 3: adequar as minutas do edital e Contrato de Rateio às 

modificações que serão implementadas no Termo de Referência, mor-

mente em relação à execução dos serviços e valores; 
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--rC) 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo se entender de manei- 

ra diversa. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se A honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 12 de fevereiro de 2020. 

Recomendação 7: juntar aos autos o Decreto Municipal que nomeia a 

Comissão Permanente de Licitações para o ano de 2020;  
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Recomendação 8: como condição de eficácia dos atos: (A) no prazo de 

03 (três) dias, comunicar A autoridade superior (Prefeito Municipal), pa-

ra ratificação; e, (B) publicar o procedimento de dispensa nos veículos 

oficiais, no prazo de 05 (cinco) dias. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 
PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018— OAB/PR 26.368 
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Recomendação 4: incluir o Plano de Trabalho a ser reformulado pela 

Secretaria como anexo do edital; 

Recomendação 5: atualizar o Certificado de Regularidade do FGTS e a 

Certidão Negativa de Débitos do Município de São Miguel do Oeste (fls. 

75 e 79), posto que vencidos; 

Recomendação 6: juntar aos autos o Comprovante de Inscrição e de Si-

tuação Cadastral da Receita Federal do CONSAD; 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

ICP 
Brasil  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E7B6-71C7-42D6-589D  
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1(> REMESSA 

Aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2020,  fag()  

REMESSA dos presentes autos à Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do que lavro o 

presente termo. 

provi,try. 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 



Elis 

Diretora Admin Financeira 

(ONSApf 
Consórcio interestadual e Intermunicipal de Municípios —Santa Catarina, Pararia e  tau  1/4.1 cl turc 

Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 
Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo — São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 
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Oficio CONSAD 33/2020. 

São Miguel do Oeste/SC, 13 de fevereiro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 

ldevaldo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de Chopinzinho/PR 

Assunto: Referente ao Contrato de Rateio para o exercício de 2020 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná 

e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local — CONSAD, vem por meio deste informar o que segue: 

Convem esclarecer, que este consórcio enviou para o Município de Chopinzinho/PR na 

data de 09/12/2019 a minuta de contrato de rateio para o ano de 2020, sendo que até a presente 

data o mesmo não fora formalizado. 

Referente ao exposto, informo que este consórcio já enviou a prestação de contas do ano 

de 2019, mais precisamente o que expressa o item 1, da Cláusula Décima do Contrato de Rateio 

n° 87/2019, conforme comprovantes em anexo. 

No que diz respeito a minute de contrato de rateio que fora enviada ao município, mais 

precisamente na solicitação para que este consorcio adéque a data de vencimento da primeira 

parcela, tendo em vista que consta na tabela de valores o vencimento em 30/01/2020, informo ao 

município que a data para pagamento da primeira parcela poderá ser imposta pelo próprio 

município, desde que, seja no mês de fevereiro do corrente ano. 

Sendo o que se apresentava, o consorcio está à disposição para demais esclarecimentos 

e aproveito a oportunidade para reiterar nossos votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 



Pt 
licita3@chopinzinho.pr.gov.br  

De: Consad Contabilidade <contratoscontabilidade@yahoo.com.br> 
Enviado em: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020 17:38 
Para: licita3@chopinzinho.prgov.br  
Assunto: Minuta de contrato de rateio 
Anexos: contrato de rateio chopinzinho.doc 

Boa tarde! 

Conforme solicitado, segue a minuta do contrato com a adequação dos valores em 11 parcelas. 

Atenciosamente, 

• 

Lisa,  

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 
Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local-
CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira. 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

• 

1 



Timbre do município 

CONTRATO DE RATEIO N°  

De um lado: 
O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA 

PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE 

AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com personalidade jurídica de 

direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ ng 07.242.972/0001-31, com 

sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São 

Miguel do Oeste, Santa Catarina, Caixa Postal n° 18, neste ato representado por seu 

Presidente, Senhor Renato Paulata, Prefeito Municipal de Tunapolis —SC, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 

605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho, n° 467, Município de 

Tunapolis —SC. 

De outro lado: 

O Município de Estado de , com 
sede , CNPJ n° , neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal , brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 

, residente na  

Resolvem firmar o presente Contrato de Rateio para disciplinar o rateio dos recursos 
necessários para a manutengdo das atividades administrativas e financeiras do 

consórcio, para prestação de serviços no município, no exercício fiscal de 2020. 

Este contrato terá como base legal a Lei Federal n° 8.666/93 com fundamento no artigo 

n° 24, inciso XXVI, sendo dispensada a realização de licitação para a celebração do 

mesmo; Lei Federal n° 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas 
gerais de contratação de Consórcios Públicos; Lei Municipal 

 que autorizou o município a aderir ao Consorcio, 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos 

financeiros, pelo Município ao Consorcio, referente ao custeio administrativo mensal 

do consorcio, bem como para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária do Consorcio, o qual possui a finalidade de 

estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, preparação e 

acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal — SISBI-POA no Município, com fundamento na Portaria 

n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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Os serviços previstos na cláusula primeira serão prestados pelo CONTRATADO na sede do 

CONSAD ou  "in  loco", conforme necessidade. 0 consórcio não terá nenhuma obrigação de 

cumprimento de carga horária no município, cabendo-lhe apenas a obrigação de prestar 

os serviços de maneira que melhor lhe couber (presencial ou não) nos dias e horários 

que lhe forem propícios. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: 

0 presente contrato terá vigência a partir  de Janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 

2020. 

CLAUSULA QUARTA — DOS VALORES 

Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao 

CONSÓRCIO o valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento 
Rubrica 

3.1.71.70.01 

Rubrica 

3.3.71.70.01 

Rubrica 

4.4.71.70.01 

Valor total 

Mensal 

1 29/02/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

2 30/03/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

3 30/04/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

4 30/05/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

5 30/06/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

6 30/07/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

7 30/08/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

8 30/09/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

9 30/10/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

10 30/11/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

11 30/12/2020 R$ 2.909,61 R$ 1.390,15 R$ 54,60 R$ 4.354,36 

Total anual R$ 32.004,91 R$ 15.291,65 R$ 600,00 R$ 47.896,56 

CLAUSULA QUINTA— DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Quanto A verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

1) 0 valor contratual previsto será pago em 11 (onze) parcelas, com vencimento no dia 30 

(trinta) de cada mês, mediante pagamento de boleto bancário. 



• 

S 

Timbre do município 

2) Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto, o mesmo irá a protesto, 

implicando na imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplência por parte do Município. 

3) E de responsabilidade do município a efetivação do pagamento de eventuais taxas 

oriundas do protesto dos boletos em caso de atraso do pagamento. 

4) Os boletos serão disponibilizados em sua totalidade no  e-mail  

5) 0 Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada mês no  e-

mail  citado acima. 

6) As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações 

orçamentárias constantes do orçamento do Município, vigentes para o exercício financeiro de 

2020, nas seguintes rubricas orçamentárias•  

CLAUSULA SÉTIMA — DO ADITAMENTO 

0 presente contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e 

conforme Resolução Administrativa n° 14/2019 — CONSAD. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

São obrigações do Consórcio: 

1) Colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato 

de Rateio; 

2) Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução 

do programa. 

3) Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos 

serviços; 

4) Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da 

Agricultura em relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das 

atividades por parte do serviço de inspeção municipal; 

5) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de 

rateio; 

6) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 

presente instrumento; 
7) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, 

inclusive prestando contas na forma da lei. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

São obrigações do Município: 

1) Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e 

condições firmadas; 
2) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente instrumento; 

1:,3 7 
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3) Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na 

eventualidade de não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 

pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito; 

4) Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível 

municipal; 

5) Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em capacitações, 

seminários e demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço 

de inspeção municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

1) Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por 

ente consorciado bimestralmente, este será enviado no  e-mail  citado na cláusula sexta 

deste contrato, para acompanhamento dos entes. 

2) Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer 

momento o ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consorcio; 

3) 0 Consorcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento da 

Instrução Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC, com envio Bimestral do e-

Sfinge; 

3) Todos os dados do consórcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência no  

site  da entidade: http://www.consadextremo.org.br/.  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1) Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei n° 11.107/2005, lei 8666/93 e demais instrumentos legais aplicáveis; 

2) Havendo a restrição na realização de despesas, empenhos ou de movimentação 

financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, 

mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que 

tomou para regularizar a situação, de modo a garantir contribuição prevista neste instrumento; 

3) A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e 

financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a 

execução orçamentária e financeira aos novos limites. 

4) Poderá ser excluído do consorcio público, mediante prévia notificação, o ente 

consorciado que não consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as dotações 

suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio, sendo que a 

exclusão não exime do pagamento do tempo em que permaneceu inadimplente. 

5) Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso 

XV, da Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste -SC, para dirimir quaisquer dúvidas 

e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato 

em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Município de de janeiro de 2020. 

RENATO PAU LATA 

Presidente do CONSAD Prefeito de  

Testemunhas: 

Nome.  Nome:  

CPF:  CPF:  

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

Contratação de Serviços para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 
Unit  R$ 

Valor  
Total R$ 

01 11 Mês 

0 Contrato de Rateio tem como 
objeto disciplinar o repasse de 
recursos financeiros, pelo 
Município ao Consórcio, referente 
ao custeio administrativo mensal 
do consórcio, bem como para 
participação no Programa SUASA 
— Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária do 
Consórcio, o qual possui a 
finalidade de estruturação do 
Serviço de Inspeção Municipal, 
padronização, preparação e 
acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o 
Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal — 
SISBI-POA no Município, com 
fundamento na Portaria n° 62, de 
15 de Julho de 2016, emitida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

10 parcelas 
de 

R$ 4.354,22 
(fevereiro a 
novembro 
de 2020) 

01 parcela 
de 

R$ 4.354,36 
(dezembro 
de 2020) 

47.896,56 

VALOR TOTAL R$ 47.896,56 

- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E A VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO na sede do CONSAD ou  "in  
loco", conforme necessidade, de acordo com o Contrato de Programa. 

6.2 — 0 contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020. 



Município de Chopinzinho- ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

7.1 — Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MU N ICÍPIO 
pagará ao CONSORCIO o valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos) com o seguinte 
desdobramento: 

Parcela Vencimento 

Rubrica 

3.1.71.70.01 

Pessoal 

Rubrica 

3.3.71.70.01 

Despesas 

Diversas 

Rubrica 

4.4.71.70.01 

Investimentos/ 

Material 

Permanente 

Valor total 

Mensal 

1 29/02/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

2 30/03/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

3 30/04/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

4 30/05/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

5 30/06/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

6 30/07/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

7 30/08/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

8 30/09/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

9 30/10/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

10 30/11/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

11 30/12/2020 R$ 2.909,61 R$ 1.390,15 R$ 54,60 R$ 4.354,36 

Total anual R$ 32.004,91 R$ 15.291,65 R$ 600,00 R$ 47.896,56 

VIII - DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1 — Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados 
mediante acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

8.2 — A Verificação e a fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, estando sujeito á conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado, sendo que a Gestão do 
Contrato será exercida pelo Sr. Idevaldo Peretti, CPF 469.672.579-00, a fiscalização será 
efetuada pelo Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF 788.199.629-34 e em sua ausência pela Sra. 
Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-80. 

Chopinzinho, 17 de fevereiro de 2020. 

_ 

• Idevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO 07 

Programa de Trabalho de Inspeção e Fiscalização 

Município de Chopinzinho 

Ano 2020 
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Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Serviço de Inspeção municipal - SIM 

1. Dados gerais 

1.1 Organograma do Órgão (colocar de toda a secretaria) 

Prefeitura municipal de Chopinzinho 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Serviço de Inspeção Municipal 

Fiscais inspeção/P0A 

1.2 Serviço de Inspeção Municipal de produtos de origem animal- SIMPOA 

1.3 -Rua 14 de dezembro 3977, Centro CEP: 85560-000 

1.4 -(46) 3242 2203 

1.5 -simpoachopin@gmail.com  

1.6 -www.chopinzinho.pr.gov.br  

1.7 -Idevaldo Peretti 

2. Legislação Pertinente 

2.1 Lei que institui o Serviço de Inspeção 

LEI N°3716/2018 de 18 de julho de 2018 
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Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

2.2 Regulamento de Inspeção de POA do Serviço de Inspeção 

Decreto N° 293/2018 de 28 de julho de 2018 

3. Relação de estabelecimentos registrados 

3.1 

• Nome Empresarial: Antônio Borga 

• CPF: 219.846.209-59 

• N°  de Registro no SIM: 001 

• Classificação: Usina de Beneficiamento de Leite 

• Endereço: Campina — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3734 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Antônio Borga 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Claudiomiro  Cenci  

• Produtos Registrados: Leite Pasteurizado Integral 

• Dados da Produção Diária: 650 litros 

3.2 

• Nome Empresarial:  Cenci  & CIA LTDA 

• CNPJ: 79.958.918/0001-40 

• N°  de Registro no SIM: 002 

• Classificação: Usina de Beneficiamento de Carne e Produtos Cárneos 

• Endereço: Rua 15 de novembro 4490 

• Tel.:  46 3242 1445 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: julioresmini@yahoo.com.br  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Hermes Carlos  Cenci  

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: José Carlos 

Seganf  redo  
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Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Linguiça de Carne Suina 

Resfriada. 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial -15kg, Linguiça de Carne 

Suína Resfriada-30Kg 

3.3 

• Nome Empresarial: Amarildo Secco 

• CPF: 646.361.000-34 

• N°  de Registro no SIM: 003 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Linha Paradão — Zona Rural 

• Tel.:  46 9905 4165 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: amarildosecco@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Secco 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: José Carlos 

Seganfredo 

• Produtos Registrados: Frango Caipira Congelado, Frango Caipira 

Congelado a Passarinho, Frango Caipira congelado(meio frango), Miúdos 

Congelados de Frango, Frango Congelado a Passarinho, Frango 

Congelado a Passarinho. 

• Dados da Produção Semanal: 75 frangos 

3.4  

• Nome Empresarial: Cleunice Kurpel de Andrade 

• CADPRO: 95650798-72 

• N°  de Registro no SIM: 004 

• Classificação: Queijaria 

• Endereço: Mato Branco — Zona Rural 

• Tel.:  46 9972 5820 

• Data de Registro: 31/07/2019 
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• Endereço eletrônico: XXXX 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Cleunice Kurpel de 

Andrade 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento:  Anna  Maria Dala Lana  

Zimmermann  

• Produtos Registrados: Queijo Colonial, Queijo Minas Frescal, Queijo 

Coalho e Doce de Leite 

• Dados da Produção Diária: Queijo Colonial- 30 Kg, Queijo Minas Frescal - 

20Kg, Queijo Coalho — 25Kg, Doce de Leite —20Kg 

3.5 

• Nome Empresarial: Paulo Edson Soares 

• CPF: 702.126.609-00 

• N°  de Registro no SIM: 005 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Linha Nossa Senhora das Graças — Zona Rural 

• Tel.:  46 9941 1514 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Paulo Edson Soares 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Fernando  Potter  

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Banha, Linguiça de carne suína 

Congelada, Torresmo temperado, Embutido de carne de cabeça, rins, 

coração, pele e  lingua  suína resfriada (Morcela Branca) 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 21 Kg, Banha — 1Kg, 

Linguiça de Carne Suina Congelada -4Kg, Torresmo Temperado -1Kg, 

Morcela Branca -2,5Kg 

3.6 

• Nome Empresarial: A Pilger & CIA LTDA 

• CNPJ: 09451921/0001-45 

6 
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• N°  de Registro no SIM: 006 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Passo do Sol — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3575 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: produtospilger@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Pilger 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: VVhanessa Tatiane 

Mocelin Perardt 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Linguiça de carne suína 

congelada, Miúdo de suíno congelado(kit feijoada), Bacon em cubos sem 

pele, Bacon em pedaços, Banha, Torresmo temperado prensado. 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 46,5KG, Linguiça de carne 

suma congelada- 50Kg, Bacon — 2,5KG, Banha-5,9 KG, Torresmo 

Temperado Prensado — 4,15KG. 

3.7  

• Nome Empresarial: Marilania T.M Dalcin ME 

• CNPJ: 24.957.220/0001-76 

• N°  de Registro no SIM: 007 

• Classificação: Unidade de beneficiamento de carne e produtos  cameos  

• Endereço: Campina — Zona Rural 

• Tel.:  46 9109 3966 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Marilania T.M Dalcin 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Mauri Clodovil 

Fernandes 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Banha , 

Torresmo temperado prensado 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial — 23KG , Banha- , Torresmo- 
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3.8 

• Nome Empresarial: Olirio Divino Elautério 

• CNPJ: 20540053/0001-02 

• N°  de Registro no SIM: 008 

• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carne e Produtos Cárneos 

• Endereço: Rua das Pitangueiras — Bela Vista 

• Tel.:  46 3242 2931 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Olirio Divino Elautério 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Mauri Clodovil 

Fernandes 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Banha, Embutido de pele, 

coração,  lingua  e rins de suíno cozido e resfriado(Morcela Branca) 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial — 21,5Kg 

4. Relação dos estabelecimentos indicados ao SISBI 

4.1 

• Nome Empresarial: A Pilger & CIA LTDA 

• CNPJ: 09451921/0001-45 

• N°  de Registro no SIM: 006 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Passo do Sol — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3575 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: produtospilger@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Pilger 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: VVhanessa Tatiane 

Mocelin Perardt 
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• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Linguiça de carne suma 

congelada, Miúdo de suíno congelado(kit feijoada), Bacon em cubos sem 

pele, Bacon em pedaços, Banha, Torresmo temperado prensado. 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 46,5KG, Linguiça de carne 

suína congelada- 50Kg, Bacon — 2,5KG, Banha-5,9 KG, Torresmo 

Temperado Prensado — 4,15KG. 

4.2 

• Nome Empresarial: Bertoncelli & Filhos LTDA 

• CNPJ: 01724097/0001-48 

• N°  de Registro no SIM: 00 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Rodovia PR281 — KM 22,5 - Lagoão 

• Tel.:  46 32422244 

• Data de Registro: 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Vanderlei José Bertonceli 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Whanessa Tatiane 

Mocelin Perardt 

• Produtos Registrados: Meia carcaça Bovina 

• Dados da Produção Diária: 80 bovinos 

Programa de Atividades de Inspeção e Fiscalização 

5.1 Frequência das Inspeções de Rotina 

CRONOGRAMA MENSAL 

ESTABELECIMENTO SERVIDOR  CH  MENSAL 

(HORAS) 

SIM 001  JEAN  5 

SIM 002  JEAN  5 

SIM 003 JOÃO 16 
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SIM 004  JEAN  5 

SIM 005 JOÃO 32 

SIM 006 JOÃO 64 

SIM 007  JEAN  5 

SIM 008  JEAN  5 

BERTONCELI  JEAN  80 

ESCRITÓRIO  JEAN  71 

ESCRITÓRIO JOÃO 64 

TOTAL 

CRONOGRAMA MENSAL  JEAN  

SEMANA 1 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde Escritório SIM 001 Escritório Escritório Escritório 

SEMANA 2 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde SIM 002 Escritório Escritório SIM004 Escritório 

SEMANA 3 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde Escritório Escritório SIM007 Escritório Escritório 

SEMANA 4 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 

ei Tarde Escritório Escritório Escritório SIM 008 Escritório 
*Deve ser realizado sempre na semana anterior; devendo ser arquivado em pasta especifica. 

CRONOGRAMA MENSAL JOÃO 

SEMANA 1 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

SEMANA 2 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

SEMANA 3 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

SEMANA 4 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manha ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 
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5.2 Análises Laboratoriais: 

5.2.1 Análise de Agua de Abastecimento 

N°  

do  

SIM  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

001 X X 

002 X X 

003 X X 

004 X X 

005 X X 

00 X X 

00 X X  

1811  00 X X 

*Analise anual para cada estabelecimento 

5.2.2 Análise dos Produtos Registrados 

• Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM. 001 

Nome 

do  

Produto/  

N°  do 

Reg. 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

X X  

*Analise anual de cada produto 

• Estabelecimento: CENCI LTDA N° SIM: 002 
Nome  

do 

Produto/ 

N°  do 

Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial 

X X 

Linguiça 

de carne 

suma 

resfriada 

X X 

• Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM: 003 
Nome do Produto/  JAN FEV MAR ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ 
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N°  do Reg. 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Frango caipira 

congelado(coração, 

fígado, moela e p4) 

X X 

Frango caipira 

congelado a 

passarinho(peito, 

dorso, coxa e 

sobrecoxa) 

X X 

Frango caipira 

congelado(meio 

frara 

X X 

MiCilli congelados 

de frango(coragao, 

cabega,figado, 

moela, pés e 

pescoço) 

X X 

Frango congelado 

a passarinho(coxa, 

sobrecoxa, dorso, 

peito e pescoço) 

X X 

Frango 

congelado(meio 

frango 

X X 

• Estabelecimento: CLEUNICE KURPEL N° SIM: 002 

Nome do  

"put&  

N°  do 

Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Queijo 

colonial 

X X 

Queijo 

minas 

frescal 

X X 

Queijo 

coalho 

X X 

Doce 

Leite 

X X 

• Estabelecimento PAULO EDSON SOARES N° SIM: 005 

Nome do JAN FEV MAR ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ 
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Produto/ 

N°  do Reg. FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M  FO  M FQ M 

Linguiça 

colonial 

X X 

Banha X X 

Linguiça 

de  came  

suína 

congelada 

X X 

Torresmo 

temperado 

X X 

Morcela 

lira 

X X 

• Estabelecimento: AMARILDO PILGER N° SIM: 006  

Nome do 

Produto/ 

N°  do Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial 

X X 

Miúdos de 

suíno 

congelado 

X X 

Bacon em 

cubos 

sem pele 

X X 

Bacon em 

Oa  gos 

X X  

Banha X X 

Torresmo 

temperado 

prensado 

X X 

• Estabelecimento: MARILANIA T.M DALCIN N° SIM: 007  

Nome do 

Produto/ 

N°  do Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial 

X X 

Banha X X 

Torresmo 

temperado 

X X 
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prensado 

• Estabelecimento: OLIRIO DIVINO ELAUTÉRIO N° SIM. 008 

Nome 

do  

Produto/  

N°  do 

Reg.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça  

colonial  

X X 

Banha  X X  

Morcela  

lira 

X X 

5.3 Controle de Formulação 

• Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM: 001 

Nome do  

Produto/  N°  

do Reg.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Leite 

Pasteurizado 

*Verificação anual de cada produto 

• Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM: 002 

Nome do 

Iliduto/ N°  do 

Reg. 

Jan/20 Fey/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 0ut/20 Nov/20 DezJ20 

Linguiça Colonial 
X 

Linguiça de carne 

suína resfriada 
X 

*Venficação anual de cada produto 

• Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM: 003 

Nome do 

Produto/ N°  do 

Reg. 

Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Frango Caipira 

Congelado a 

passarinho 
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Frango Caipira 

Congelado 

meio frango 

Frango Caipira 

Congelado 

Frango 

congelado a 

passarinho 

Frango 

congelado meio 

frango 

Miúdos 

congelados de 

isrango 
*Verificação anual de cada produto 

Estabelecimento: Cleunice Kurpel de Andrade N° SIM: 004 

Nome do Produto/ 

N°  do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Doce de Leite 
X 

Queijo Coalho 
X 

Queijo Colonial 
X 

Queijo Minas 

Frescal 

111 

X 

*Verificação anual de cada produto 

Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM: 005 

Nome do Produto/ 

N°  do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça de carne 

suma congelada 
X 

Banha 

Linguiça Colonial 
X 

Torresmo 
X 

*Verificação anual de cada produto 

Estabelecimento: A Pilger & Cia LTDA N° SIM: 006 
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Nome do Produto/ N°  

do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Bacon em Cubos X 

Bacon em Pedaços X 

Linguiça Colonial X 

Linguiça de carne 

suína congelada 
X 

Torresmo prensado 

iii  

X  

Estabelecimento: Marilânia T.M Dalcin N° SIM: 007 

Nome do Produto/ N°  

do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça Colonial 
X 

Banha 

Torresmo 
X 

*Verificação anual de cada produto 

Estabelecimento Olirio Divino Elautério N° SIM: 008 

Nome do Produto/ N°  

410 
do Reg. 

Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

inguiga Colonial 
X 

Banha 

Embutido de carne 

suma 

resfriada(Morcela 

Branca) 

X 

5.4 Controle de Aferição de Peso (somente para pré-medidos) 

• Estabelecimento:Amarildo Secco N° SIM: 003 

Nome do Produto/ N°  

do Reg. 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Frango caipira 

congelado a 

passarinho 

X 



Miklos  congelados 

de frango 

Frango congelado a 

passarinho 

X  

X  
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*Verificação anual de cada produto 

• Estabelecimento: Cleunice Kurpel N° SIM: 004 

Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Doce  de  leite  X 

• Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM: 005 

Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X 

• Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM: 006 

Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X 

• Estabelecimento. Marilania Dalcin N° SIM: 007 

Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X 

• 
• Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM: 008 

Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X 

5.5 Planilhas de Inspeção/fiscalização 

• Estabelecimento: Antônio Borga N° SIM: 001 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 



208  
Prefeitural Neluirticip.at ode  

  

Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

• Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM: 002 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM: 003 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fillização  das  areas 

de  inspeção  

X X X X X X X X X X X X 

*Verificaçâo mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Cleunice Kurpel de Andrade N° SIM: 004 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  Areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM: 005 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das áreas  

igspeção  

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM: 006 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  Areas 

de  inspeção 

X X x X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Marildnia T.M Dalcin N° SIM: 007 

Planilhas de  

Inspeção/fiscalização 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Fiscalização das áreas 

de inspeção 

X X x X X X X X X X X X 
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• Estabelecimento: Olirio Divino Elautério N° SIM: 008 

Planilhas de  

Inspeção/fiscalização 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Fiscalização das áreas 

de inspeção 

x x x x x x x x x x x x 

5.5.1 Cronograma da Fiscalização Documental 

Antônio Borga SIM - 001 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

l
iptação, tratamento e distribuição da 

gua de abastecimento; X 

7-Controle integrado de pragas; 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 

X 

12-Controle das temperaturas; X 

*Verificação anual de cada programa de autocontrole. / : Todos. 

Cenci LTDA  SIM - 002 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X .rocedimentos Padronizados de Higiene 

racional - PPHO; 
X 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; 

*Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Amarildo Secco SIM - 003 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 
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8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Cleunice Kurpel de Andrade  SIM - 004 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 

¡Vole  

X 

7fr integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

"Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos.  IM: 5,7„ ,  

Paulo Edson Soares SIM - 005 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; 

l8- i 

X 

ocedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 
X 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 

x  

12-Controle das temperaturas; X 

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

A Pilger & CIA LIDA SIM - 006 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene X 



Operacional - PPHO; 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 

12-Controle das temperaturas; 

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

X 

X  
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Marilânia T.M Dalcin SIM - 007 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 
X 

ii
ntrole integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x  

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. 

Olirio Divino Elautério SIM - 008 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Oracional - PPHO; 

x  

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

"*Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos.  IM: 5,7„ ,  

Programa de Autocontrole  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

1-Manutenção de instalações e 

equipamentos; 

2-Vestiários, sanitários e barreiras 

sanitárias; 

3-Iluminação; 

4-Ventilação; 

5-Captação, tratamento e distribuição da 
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água de abastecimento; 

6-Aguas residuais; 

7-Controle integrado de pragas; 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

9-Higiene, hábitos higiénicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 

10-Procedimentos sanitários das 

operações - PSO; 

11-Matérias-primas, ingredientes e 

material de embalagem e Rastreabilidade; 

12-Controle das temperaturas; 

13-Calibraçâo e aferição de instrumentos 

Ilkontrole de processo; 

14-Controles laboratoriais e de análises e  

Recall  de produtos; 

15-Controle de formulação dos produtos; 

16-Bem estar animal 

17-APPCC 

18— Material Especifico de Risco (MER) 

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIWSISBI: Todos. SIM 5,7,8,9,12 

5.6. Relatórios de Rastreabilidade 

Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM:001 

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Miebimento de 

lirtéria Prima 
X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM:002  

Relatórios de 

Rastreabilidade  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Relatório de  

Recebimento de 

Matéria  Prima 
X X X X X X X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X 
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Relatório de Produção 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM:003  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

litorio de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Cleunice Kurpel N° SIM:004  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X  

at  tário de 

gredição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM:005  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 



PrefeittAra mit..Jr-kicirat 

-.4411reacusin 
Iici iriira 1-wa  

Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM:006 

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

O  Estabelecimento: Marilania T.M Dalcin N° SIM:007  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X x x x x x x x x x x x 

Estabelecimento: Olirio Divino Elautério N° SIM:008 

torios de  

Wreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 
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5.7 Controle de Rotulagem 

N°  do  SIM  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

001 X X X X 

002 X X X X 

003 X X X X 

004 X x x x 

005 X X X X 

006 X X X X 

007 X X X X 1.  X X X X  

*Verificação trimestral em cada estabelecimento 

5.8 Ações de Educação Sanitária 

Ações  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Palestras em escolas X 

Palestra de BPFs para 

estabelecimentos 

X 

Entrevistas (Rádio,  Tv,  

etc.)  

X X X X X X X X X X X X  

Curso para RTs de 

estabelecimentos 

X X 

5.9 Ações de Combate a Clandestinidade 

W Ações  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ 

Ações conjuntas com  a 

VISA 

X X X X 

5.10 Auditorias 

O Serviço de Inspeção do município, realizará no mínimo uma auditoria no ano 

nos estabelecimentos integrantes do SISBI. 
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5.11 Atualizações de Documentos 

• Todos os estabelecimentos 

Tipo de Documento  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Carteiras de Saúde X 

Licença Ambiental X 

Alvará de Funcionamento X 

Alvará Sanitário X 

Contrato de controle de 

Firs  

X  

6. Treinamento do Pessoal Técnico 

TEMA ABORDADO SERVIDOR PERIODO  CH  (HORAS)  

PAC's  Joao/Jean Anual 8 

Rotulagem Joào/Jean Anual 8 

Legislação João/Jean Anual 8 

7. Dados Gerais do Município de Chopinzinho 

• 

O município se destaca na produção de grãos (principalmente milho, soja e trigo), no setor de aves, 
que possui instalações da Coasul, Sadia e RBL, e na produção de leite que ultrapassa os 63 
milhões de litros anuais. 

Chopinzinho também possui recursos minerais, como pedra ametista, cristal,ágata e citrino, por isto 
6 considerado a Capital das Pedras no Paraná. 

Segundo a estimativa do IBGE para 2019, sua população era de 19 254(2)  habitantes em uma área 
de 959,300 km2, dos quais pouco mais de 13 000 residem na área urbana. A densidade demográfica 
é de 20,51 habitantes/km2.121  

Evolução Populacional 

1970 1980 1990 2000 2010 

Rural 24 666 27 463 16 305 10 014 7 171 

Urbana 2 376 7 707 8 282 10 529 12 508 
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IDH (PNIUD/2010131) 

PIB (IBGE / DATASUS 2015'1 ) 

PIB per capita (IBGE / DATASUS 2015 41) 

• 8. Recursos Humanos 

8.1 Quadro de pessoal, cargos e atribuições 

Os técnicos do SIM foram nomeados segundo as Portarias n 642/2019 e 

ri° 548/2013 publicadas no Diário Oficial do município na data de 02/07/2019 e 

25/06/2013. 

Diário Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do  Parana  

Terea-Fesra, 02 de !ult. de 2019 Ann VI:I Ed.u.o N- 1908  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

PORTARIA d 642/2019 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. ESTADO DO PARANA, no uso das 
atribuições que  It*  eao conferidas pelo artigo n 63. incsso X. da Lei Organca e amigos n- 
19 e 20 da Lei Canplementar n" 068/2012. de 0210212012. 
CONSIDERANDO o memorando n° 876/2019 da Secretaria de Agricultura. Pecuana e 
Mato Ambiente -RESOLVE  
Art  1°. Designar o servidor  Jean Marcel  Ferrao matricada funcional n° 1627- 
1. ocupante do cargo de  Meek.°  Vetermáno. para desempenhar suas turves junto ao 
Sistema Municipal de Inspeçao. vulailado a Secretana de Asekt Aura. Pecuana e  Mao  
Amtvente. a partir de 24 de junta de 2019.  
Art  2° Esta Portana  antra  em vigor na data de sua publicaçao. revogadas as disposções 
em contrario 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR. 24 DE JUNHO DE 2019. 
Alvaro  Denis  Cera Scolaro - Prefeito 
Idevaklo  Persia.  - Secretano de Agnctiltura. Pecuana e Moto Arnbienle 

• Nome:  Jean Marcel  Ferrão Sandrini 
• Função: Fiscal de Inspeção SIMPOA 
• Cargo: Médico Veterinário 
• Vinculo: Estatutário 
• Lotação: Secretaria de Agricultura e Meio ambiente 
• Atribuições: Sanitarista e Fiscal de Inspeção 
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oshge Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 -  e-mail:  prefeitura@chopinzinhaprgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dtunonr. 3883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

PORTARIA N° 548/2013  

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que  the  são conferidas pela n° 3.040/2012, 3.041/2012, de 
29111/20128 Lei Complementar n° 068/2012, de 02/02/2012, 

RESOLVE' 

Art.  1° - Lotar os servidores do quadro abaixo, Junto a 
Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente/Departamento de Veterinária, a 
partir de 01 de junho de 2013. 

Nome  Matricula  
Job* Carlos  Fagundes  340-0 
Mina Constantino C. Menine 

Art  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 25 DE JUNHO DE 2013. 

) • Z.W." - C• 
Lucti eoemolda Comiran  Barad  

Secretária de Agricultura, Pecuária e rineio Ambiente 

Nome: João Carlos Fagundes 
• Função: Fiscal de Inspeção SIMPOA 
• Cargo: Médico Veterinário 
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• Vinculo: Estatutário 

• Lotação: Secretaria de Agricultura e Meio ambiente 
• Atribuições: Fiscal de Inspeção 

9. Estrutura Física 

9.1 Instalações e Equipamentos 
• SIM conta com: 

• 01 Salas; 
• 02 Fichário de aço com 4 gavetas; 

• 01 Armário de aço de 2 portas; 

• 01 Computadores fixos com acesso O internet; 

• 00  notebooks  com acesso à internet; 

• 00 Datashow; 

• 00 GPS; 
• 00 Termômetros de haste; 

• 01 Termômetro laser; 

• 00 Impressora; 

• 02 Mesas com cadeiras; 

• 00 Máquinas fotográficas digitais. 

• 02 Clorimetros 
• 01 Phmetro 
• 01 Luximetro 

10.Sistema de Informação 

Atualmente, todas as atividades realizadas pela equipe de inspeção em cada 
estabelecimento são documentadas em relatórios, formulários oficiais e ofícios. Estes, 
por sua vez, são arquivados em pastas especificas a cada assunto ou estabelecimento. 

0 SIM utiliza para controle das informações os seguintes recursos: 

Pastas suspensas e pastas numeradas: 

o Processo de adesão 
o Registros de visitas 
c Memorial descritivo de produtos 
o Analises Microbiológica 
o Analises Físico-Química 
o Analises de Agua 
o Relatórios de Supervisão e Auditória 
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o Plano de Ação 
o Relatórios de não conformidade (RNC) 
o Autos de Infração/Suspensão 
o Planilhas de Inspeção/fiscalização 
o Relatório de Recebimento de Matéria Prima 
o Relatório de Produção 
o Relatório de Expedição 
o Controle de Formulação de Produtos 
o Controle de Aferição de Peso 
o Projetos e Ampliação 
o Protocolo 
o Regime especial de Fiscalização  (REF)  
o Planilha de Inspeção ante morte e Relatórios de condenações de 

vísceras 
o Laudos de Condenações de Carcaças 
o Dados Nosográficos 

11. lnfraestrutura para desenvolvimento do trabalhos 

11.1 Veículos Oficiais 

0 SIM conta com 02 veículos. 

Figura 1- Veículos do Serviço de Inspeção Municipal de Chopinzinho 
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11.2 Laboratórios 

0 SIM não possui convenio com laboratórios, as análises realizadas pelo serviço 

oficial nas empresas registradas no SISBI/POA serão encaminhadas a laboratórios 

credenciados no MAPA, as demais são encaminhadas para laboratórios da região. 

12 Dos Valores Praticados pelo CONSAD 

12.1 No ano de 2020 os valores praticados não sofrerão alterações com relação ao ano 

de 2019, sendo os seguintes: 

13 ANEXOS 
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14 PLANO DE TRABALHO DO CONSÓRCIO PARA COM 0 MUNICi0P10 DE CHOPINZINHO-PR PARA 0 ANO DE 2020 

Município Da prestação de Custo Km R$ Valor do Custeio Valor material Valor da Valor total 
serviços 1,00 Administrativo R$ 

0,08 habitante mês 
permanente prestação de 

serviços 
anual 

(obrigatório) 

Chopinzinho-PR Os serviços serão 390 km x R$ 19911 habitantes x R$ 50,00 x 12 R$ 1.900,00 x 12 
prestados pelo 1,00+ 15% = R$0,08: meses: meses: 
CONTRATADO na sede R$ 448,50 x R$ 1.592,88 x 12 
do CONSAD ou "in  
loco", conforme 
necessidade. 

12 meses: 

R$ 5.382,00 

meses: 

R$ 19.114,56 

R$ 600,00 R$ 22.800,00 R$ 47.896,56 

Rubrica Especificação Valor Anual (R$) 12 meses Valor Mensal (R$) 11 meses 
3.1.71.70.01 Aplicações Diretas (salários/encargos) R$ 32.004,91 - 10 parcelas de R$ 2.909,53 

- 01 parcela de R$ 2.909,61 
3.3.71.70.01 Serviços (pessoa física/jurídica) R$ 15.291,65 -11 parcelas de R$ 1.390,15 
4.4.71.70.01 Material Permanente R$ 600,00 - 10 parcelas de R$ 54,54 

- 01 parcela de R$ 54,60 
Total 47.896,56 - 10 parcelas de R$ 4.354,22 

- 01 parcela de R$ 4.354,36  

Chopinzinho, 17 de fevereiro de 2020. 

  

Idevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

N3 
.N) 
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.atoric de valores executados do ano de 2019 

Consed Contabilidade (corrtratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

agricultura@chopinzinho.pr.gov.br  

sey.ta-feira, 31 de janeiro de 2020 15:22 BRT 

Boa tarde! 

Encaminho em anexo o relatório de valores executados por ente consorciado referente ao 
periodo de janeiro a dezembro/2019. 

Atenciosamente, 

Disete 

intorestadual e intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 
iDo Seouranga Alimentar, Atenção a Sanidade. Agropecuária e 

-,1 ,••••••fi.•':•-n.gnto Local- CONSAD, 

Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo. São Miguel do Oeste -SC/Caixa 

- 49-3622-2739 

CHOPINZINHO .pdf 

1/1 
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Valor do 

Rateio por 
Ente 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Att. o Período Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferênclas de Municípios (Chopinzinho) 

19,114,56 - 
0,00 19.114,58 0,00 19.114,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.114,58 0,00 

••••••••••• 0".  

CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMC C 3TE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 06512019CHOPIN (260) 

Objetivo: CONTRATO RATEIO FOLHA 

Empenhos: 245 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Página: 1 

Exercício de 2019 

Período: Janeiro ei Dezembro 

Valor do Contrato 
28 182,00 

7-Valor do 
Rateio por 

Ente 

RECEITAS DESPESAS  

Rubrics  Elemento 

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferênclas de Municípios (ChopInzinho) 3.1.90.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS 

0,00 28.511,18 0,00 28.511,18 -329,18 0,00 23,030,22 0,00 23.030,22 23.030,22 5.151,78 28.182,00  

Contrato: 066/2019CHOPIN (261) Valor do Contrato 

Objetivo. CONTRATO RATEIO MAN./SERVIÇO 19.114.56 

Empenhos: 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Volnei P. Bortonc. 
Contbdof 

sc o35673ifi 

24 



vuwi 1110  

CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMC ;TE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 067/2018CH0PIN (262) 

Objetivo: CONTRATRO RATEIO MAT.PERMANENTE 

Empenhos: 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

C  
Página: 2 

Exerci cio de 2019 

Período: Janeiro à Dezembro 

Valor do Contrato 
600,00 

Valor do 
Rateio por 

Ente 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica - Elemento 

Ate o Perlodo Arrecadaçtio Anulaolio Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.1.3.8.02.1.1.07.00.00 - TransferSnclas de Municiplos (ChopInzinho) 

F6-00,00 0,00 550,00 0,00 560,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 

Total das Despesas: 23.030,22 23.030,22 23.030,22 

 

Silo Miguel do Oeste, 24/01/2020 

   

 

BORTONCELLO ASSESSORIA CONTABIL 

Contador CRC/SC 035673/0-0 

   



25103/2019 Yahoo Mail  - Relatório de valores executados 1* bimestre 2019 

226 

RelatOrio de valores executados 1° bimestre 2019 

Consad Contabilidade (contratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

agricultura@chopinzinho.pr.gov.br  

Data. segunda-feira, 25 de março de 2019 09:07 BRT 

Bom dial 

Estou enviando anexo o relatório de valores executados por ente consorciado referente ao 
primeiro bimestre de 2019, conforme prevê o contrato de rateio firmado entre o município e o 
consorcio. 

Atenciosamente„ 

El isete,  

Consorcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina. Paraná e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

171; Chopinzinho .pdf 

• • ; 3516 
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Página I 

Exercicio de 2019 

Período Janeiro A Fevereiro 

Valor do Contrato 

28.182,00 

';Seinta Catarina 
CN1 

CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OL.., rE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 066/2019CH0PIN (260) 

Objetivo. CONTRATO RATEIO FOLHA 

Ente Consorclado: 41 - CHOPINZINHO 

0,00 0,00 0,00 0,00 Total das Despesas: 

Silo Miguel do Oeste, 22/03/2019 

"St  

BORTONCELLO ASSESSORIA CONTABIL 

Contador CRC/SC 035673/0-0 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Perfodo Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado MI. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

0,00 0,00 0,00 0,00 28.182,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.182,00 

Valor do 
Rateio por 

Ente 

Contrato: 066/2019CH0PIN (261) 

Objetivo: CONTRATO RATEIO MAN /SERVIÇO 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Vaiórdo 
Rateio por 

Ente 

19.114,56 

Contrato: 067/2019CH0PIN (262) 

Objetivo: CONTRATRO RATEIO MAT.PERMANENTE 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Valor do Contrato 

19.114,56 

Valor do Contrato 

800,00 

RECEITAS DESPESAS  

Rubrics  Elemento 

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado MI. de Empenho Uquldado Pago Saldo a empenhar 

0,00 0,00 0,00 0,00 19.114,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.114.56 

RECEITAS DESPESAS  

Rubrics  Elemento 

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no  Period°  Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado MI. de Empenho Liquidado Pago Saldo a ernpenhar 

0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 

28.182,00  

Valor do 
Rateio por 

Ente 

-600,00 



Valor do 
Rateio por 

Ente 

_ 
28.182,00  

Valor do 
Rateio por 

Ente 

714.114,56 

Santa Catarina 
" CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO  OE.,  fE 

Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 065/2019C1-40PIN (260) 

Objetivo: CONTRATO RATEIO FOLHA 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Pagina:  1 

• Ixercicio de 2019 

Pomade Janeiro àAbiii 

Valor do Contrato 

28.182,00 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferências de Municfplos (Chopinzinho) 

0,00 7045,50 0.00 7.045,50 . 21 136,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.182,00 

Contrato: 066/2019CHOPIN (261) Valor do Contrato 

Objetivo CONTRATO RATEIO MAN /SERVIÇO 
19.114,56 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Pedalo Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe  Ant  Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferèncias de Municipios (ChopInzInho) 

0,00 4 778,64 0,00 4 778,64 14 335.92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19 114,56 

Contrato: 067/2019CHOPIN (262) Valor do Contrato 

Objetivo: CONTRATRO RATEIO MAT.PERMANENTE 
600,00 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Valor do 
Rateio por 

Ente 

600,00 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Até o Periodo Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado  Ant.  de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferênclas de Municípios (Chopinzinho) 

0,00 150,00 0,00 150,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 

Total das Despesas: 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

São Miguel do Oeste. 07/05/2019 

    

 

BORTONCELLO ASSESSORIA CONTABIL 

Contador CRC/SC 035873/0-0 

    



09t05f2019 Yahoo Mail  - Relatórios de valores executados 2' bimestre 2019 

Relatórios de valores executados 20  bimestre 2019 

fje: Consad Contabilidade (contratoscontabilidadePyahoo.com.br) 

Para: compras@chopinzinho.pr.gov.br  

Data.  quinta-feira, 9 de maio de 2019 13:20 BRT 

Bom dia! 

Estou enviando anexo o relatório de valores executados por ente consorciado referente ao 
segundo bimestre de 2019, conforme prevê o contrato de rateio firmado entre o município e o 
consorcio. 

Atenciosamente, 

El sete, 

Consorcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina.  Parana  e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilor Cairo de Oliveira, 515. Bairro São Gotarclo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

7.161 chopinzinho.pdf 
551.9kB 

• 

1/1 



Valor do 
Rateio por 

Ente 

DESPESAS RECEITAS 

Rubrica Elemento 

Até o Período Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferênclas de Municípios (Chopinzinho) 

19.114,56 0 00 4 778 64 0.00 4 778.64 14 335.921 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 19 114,56  

ta Catarina 

CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 065/2019CH0PIN (260) 

Objetivo CONTRATO RATEIO FOLHA 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

P..i,¡pr a 1 

„le 2019 

Period ° Janeiro a  Abril  

Valor do Contrato 

28 182,00 

Valor do 
Rateio por 

Ente 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe  Ant  Empenhado  Ant  de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferências de Municipios (Chopinzinho) 

000 7 045 50 0,00 7 045,50 21 136.50 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 28 182 00 28 182,00 

Contrato: 066/2019CHOPIN (261) Valor do Contrato 

Objetivo CONTRATO RATEIO MAN /SERVIÇO 19.114,56 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Contrato: 067/2019CH0PIN (262) Valor do Contrato 

Objetivo CONTRATRO RATEIO  MAT  PERMANENTE 600,00 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Valor do 
Rateio por 

Ente 

600,00 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no  Period°  Saldo a receber Empe  Ant  Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferências de Municípios (Chopinzinho) 

000 150.00 0.00 150.00 450.00 
i 

0.00 0,00 0,00 000 0,00 600.00 

Total das Despesas: 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

São Miguel do Oeste. 07/05/2019 

/19  

    

 

BORTONCELLO ASSESSORIA CONTABIL 

Contador CRC/SC 035673/0-0 

    



05/07/2019 Yahoo Mail  - RELATÓRIO DE VALORES EXECUTADOS 

RELATÓRIO DE VALORES EXECUTADOS 

De: Consad Contabilidade (contratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

Para: compras@chopinzinho.pr.gov.br  

Data: sexta-feira, S de julho de 2019 13:29 BRT 

Boa tarde! 

Estou enviando em anexo o relatório de valores executados por ente consorciado referente 
ao terceiro bimestre de 2019, conforme prevê o contrato de rateio firmado entre o município e 
o consôrcio. 

Atenciosamente, 

Elisete, 

Consorcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina,  Parana  e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18, 

Telefone - 49-3622-2739 

chopinzinho 3.pdf 
44.5kB 

1/1 



RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Até o Periodo ArrecadagAo Anuladlo Total no Periodo Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferências de MunIcIpios (ChopinzInho) 

7045,50 4.697,00 0,00 4.697,00 16.439,501 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.182,00 

Valor do 
'1  Rateio por 

Ente 

[28.182,05- 

Santa Catarina 
CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREL OESTE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 066/2019CH0PIN (260) 

Objetivo: CONTRATO RATEIO FOLHA 

Ente Consorclado: 41 - CHOPINZINHO 

Pagina: 1 

Exercido de 2019 

Penedo: Maio á Junho 

Valor do Contrato 

28.182,00 

Contrato: 066/2019CHOPIN (261) Valor do Contrato 

Objetivo: CONTRATO RATEIO MAN./SERVIÇO 19.114,56 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Valor do 
Rateio por 

Ente 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Perlotto Arrecadaçao Anula0o Total no  Period°  
1 

Satdo a receber Empe.  Ant  Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferências de Municípios (Chopinzinho) 

4.778,64 3.185,76 0,00 3.185,76 
_ 

11.150,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.114,56 i 19.114,56 

-g 
acet to Voinel 8°1-w  c.ormbilw 

sc  03567310-° 



Página: 2 

Exercido de 2019 

Período: Maio A Junho 

Valor do Contrato 

600,00 

Santa Catarina 
CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 067/2019CH0PIN (262) 

Objetivo: CONTRATRO RATEIO MAT.PERMANENTE 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

0,00 0,00 0,00 0,00 Total das Despesas:  

Sao Miguel do  Oeste,  03/07/2019 

BORTONCELLO ASSESSORIF(CONTABIL 

Contador CRC/SC 035673/0-0 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe  Ant  Empenhado  Ant,  de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1,7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferênclas de MunicIplos (ChopinzInho) 

150,00 100,00 0,00 100,00 350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 

Neirciido 
Rateio por 

,• Ente 

600,00  



SLOV.V/G,./ Yahoo Mail  - Relatório de valores executados 

Relatório de valores executados 

De: Consad Contabilidade (contratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

Para: compras@chopinzinho.pr.gov.br  

Data: quinta-feira, 12 de setembro de 2019 13:58 BRT 

Boa tarde! 

Com os cordiais cumprimentos, encaminho em anexo o relatório de valores 
executados por ente consorciado referente ao 40  bimestre/2019, conforme previsto no 

contrato de rateio firmado entre o município e o consórcio. 

Em tempo, aproveito para informar que eventuais dúvidas poderão ser sanadas 

através do telefone 49-3622-2739, ou, por intermédio deste  e-mail.  

Atenciosamente, 

Elisete, 

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina,  Parana  e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

17111
.. 
 CHOPINZINHO .pdf 
 529.6k8 
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Santa Catarina 
CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 
RelatOrlo de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 065/2019CHOPIN (260) 

Obletvo CONTRATO RATEIO FOIJIA 

Consorciado: 41 - CHOPPLZINHO  

Paver 1 

Ear =Rao de 2019 

Periods Juba .4  Agosto  

Valor do Contrato 

28 182.00 

Ratei . 
Ent,. 

 

RECISTAS DESPESAS 

Rubrics  Ebessallo 

At! o Periodo AnecaGegao Anutylo Total no  Period°  Sagdo a reeeber &rem AM Empe85ed0  Art  de Empenho Liquidado Pago Sai  do a enpenhar 

4.1.7.3.8.011.1.07.90.90 • Tranelemincles de Monleiples (Choplodebo) 

28 182,00 11.74250 7.09540 0.00 7.095,50 9.344.00 0.00 0.02 0,00 400 0.00 28.16200 

Contrato: 046/2019C140P1N (261) Valor do Contrato 

OWN°  CONTRATO RATE1014414/SERV0 19.114,56 

Emplace  

Ente Consorclado: 41 -040121142111H0 

.' Valor do 
1 P.ateio  por  
I Ente  
I 

PECEMIS  DESPESAS  
Rum,. Elaiseeto 

Ate o  Podo Arrecedegbo Ames*, Tote no Pedalo $aid* a weeberl Boot Ant &media:So Pol de Er/vane° Liouelado P-ago Sabo a ',menhir 

4.1.7.35.02.1.120.00.00 da  - Trasthwideir Nuniciplos (Toodpolls) 

; 19.114,58 7.984,40 4.778.64 0.00 4.778,64 6.371.52 0.00 0,00 0,00 0,013 0,00 19.114,58 

Voinei P. Bortoncello 
cord:aim 

SC 03567310-0 e 



Santa Catarina 
CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 
Relatório de Vaiores Executados por  Erie  Consorciado 

Contrato: 067/21119CHOPI4 (262) 

Otaeavo: CONTRATRO RATEIO PIAT.PERMANENTE 

Empenhos,  

"-its  Consorciado: 41 - CHOPP1204140 

Ptigimr 2 
Fsespicao de 2019 

Peiodo. Jut*  Agosto  

Valor do Corrtrato 

600,00 

[Lk en REMUS DE:WE:SAS 
1 Rates 

Ent_ 
Steed= Eleaseto 

Atd o Parted* Arrecodooptio Anulapao Total no Period° Sala° a  receber Empe  Mt Erepeahado MI. de  Empenho  LIquIdado Pogo  Saldo  a erdpengsr 

4.1.7.16.02.1.1.30.00.00 - Ttoradediadas de Maniciplos (Tuedoxist 

600,00 250.0) 100,00 0,00 100.00 250.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 600.00 

Mdot Deepodas: 

Sdo ldigud do Oeste, 

0.00  SOO 0.00 0.00 

BORTMICEU_O ASSESSORIA COWAN! 
Ccrdalor CRCISC 035673/0-0 

    



131112619 Yahoo Mail  - Relatório de valores executados 5`' bimestre 237  

Relatório de valores executados 50  bimestre 

De: Consad Contabilidade (contratoscontabilidade@yahoo.com.br) 

Para: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br  

Data: quarta-feira, 13 de novembro de 2019 13:28 BRT 

Boa tarde! 

Conforme previsto no contrato de rateio firmado entre o município e o consórcio, estou 
enviando o relatório de valores executados por ente consorciado correspondente ao 50 
bimestre/201 9. 

Atenciosamente, 

Elisete 

Consórcio interestadual e Interfnunicipal de Municípios de Santa Catarina. Paraná e Rio 
Grande Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rue Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa 
Poste! 18. 

Teiefone - 49-3622-2739 

cflopin,inho.pdf 
;  

ill 



Santa Catarina 
CONSOIRCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMCOESTE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 066/2019CH0PIN (260) 

Objetivo: CONTRATO RATEIO FOLHA 

Empenhos: 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Página: 1 
Exercício de 2019 

Período: Setembro  it  Outubro 

Valor do Contrato 

28.182,00 

r Valor do 
Rateio por  

Ente 

L28.182,00-4  

RECEITAS DESPESAS 

Rubrics  Elemento 

Ate o Período Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado Anl. de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferinclas de MunIciplos (ChopinzInhcq 

18.838,00 2.627,68 0,00 2.627,68 6.716,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.182,00 

Contrato: 066/2019CH0PIN (261) Valor do Contrato 

Objetivo: CONTRATO RATEIO MAN./SERVIÇO 
19.114,56 

Empenhos: 

Ente Consorciado: 41 • CHOPINZINHO 

Valor do 
Rateio por  

Ente 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrical  Elemento 

Ate o Penedo Arrecadação Anulação Total no Período Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado AM de Empenho Liquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferências de MunIciplos iChopinzinho) 

E
a1.14,56..  

12.743,04 1.592,88 0,00 1.592,88 4.778,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.114,56 

W1n.1 P. Bortancello 
Contador 

SC 03367310-0 



Santa Catarina 

CONSORCIO SEGUR.  ALIMENT.  DESEN. EXTREMO OESTE 
Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado 

Contrato: 067/2019CH0PIN (262) 

Objetivo: CONTRATRO RATEIO MAT.PERMANENTE 

Empenhos: 

Ente Consorciado: 41 - CHOPINZINHO 

Página.  2 

Exercido de 2019  

Period°.  Setembro á Outubro 

Valor do Contrato 

600,00 

Valido 
Rateio por 

Ente 

._ 

_ .._. 600.00 

RECEITAS DESPESAS 

Rubrica Elemento 

Ate o Periodo Arrecadac5o AnulacAo Total no Per iodo Saldo a receber Empe.  Ant  Empenhado Anl. de Empenho Lquidado Pago Saldo a empenhar 

4.1.7,3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferências de Municiplos (Chopinzinho) 
-1 

350,00 50,00 0,00 50,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 

Total das Despesas:  0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Sao Miguel do  Oeste,  13/11/2019 

    

 

BORTONCELLO ASSESSORIA CONTABIL 

Contador CRC/SC 035673/0-0 

    



2 .0  

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzi o/PR, 17 de fevereiro de 2020. 

Gilian&T&es Forlin 

Agente Adrninistrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

• 

• 



Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N° a.%  de  3 /  ..LZ /2019 

GABINETE DO PR DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE-13EZ-EMBRO DE 2019. 

Al ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
felitEfffieffErifiEtitielBrealefifia,"t 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excriderá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n°8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.  

It 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.242.972/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

211A0172A8
00E5RTuRA 

NOME EMPRESARIAL 
CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A 
SANID. AGROP. E DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSAD DO EXTREMO OESTE CATARINENSE 

PORTE 
DEMAIS 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATNADADE ECCNOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARMS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações assoelativas Ilgadas i cultura e i arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nlio especlflcadas anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
121-0 - Consorcio Público de Direito Público (Associaçao Pública) 

LOGRADOURO 
R ODILON CAIRO DE OLIVEIRA 

NUMERO 
515 

COMPLEMENTO 
LOTE BELFIN  It  

CEP 
89.900-000  

BAIRRO/DISTRITO 
SAO  GOTARDO  

MUNICIPIO  
SAO  MIGUEL DO OESTE 

UP  
SC 

ENDEREÇO ELET RONICO 
CONSADEXTREMOOYAHOO.COM.BR  

TELEFONE 
(49) 3622-2739 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL  IEEE)  
MUNICÍPIO DE  SAO  MIGUEL DO OESTE 

SITUAÇÃO CADASTRAI_ 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/01/2005 

MOTNO  OE  SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2020 às 13:59:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

2L1CONSULTAR QSA tO VOLTAR 14 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gli_que agyj. 

Passo a  plimpara o CNPJ Consultas CNPJ Estatisticas Parceiros Serviços CNPJ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, 
PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGRO?. E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Certidão n°: 4753330/2020 
Expedição: 17/02/2020, as 14:07:09 
Validade:  14/08/2020  - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS 
DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 07.242.972/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SC, PR E RS - CONSAD 
CNRI/CPF: 07.242.972/0001-31 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66,  Art.  154 
Número da certidão: 200140014392006 
Data de emissão: 05/02/2020 09:16:00 
Validade (Lei ne 3938/66,  Art.  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 05/04/2020 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 17/02/2020 15:46:45 
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Código de Controle  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL DO OESTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

2 4 5 
Data: 17/02/2020 15h43min •  

Número Validade r 2171 717/04/202731) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social  

CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICÍPIOS DE SC, PR, E RS CNPJ: 07.242.972/0001-31 

Aviso  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  Finalidade  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte: 25768 - CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICÍPIOS DE SC, PR, E RS 
Endereço: Rua ODILON CAIRO DE OLIVEIRA, 515- Bairro  SAO  GOTARDO - São Miguel do Oeste/SC - 

Econômico: 11349 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
Endereço: Rua ODILON CAIRO DE OLIVEIRA, 515 - Bairro  SAO  GOTARDO - São Miguel do Oeste/SC - 

CEP 89.900-000 

CEP 89.900-000  

•  

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 

São Miguel do Oeste (SC), 17 de Fevereiro de 2020 

Rua MARCILIO DIAS, 1199 - CENTRO  
So  Miguel do Oeste (SC) - CEP: 89.900-000 - Fone: (49) 3631-2000 

Página 1 de 1 
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 Munidpio de Chopinzinhd " 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°. /2020 

Processo n° 52/2020 (263/2019) 

O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto n° 536/2020, resolve realizar 
licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Justificativa, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. A presente Dispensa de Licitação por Justificativa  sera  baseada 
no Artigo 24. Inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação 
protocolada através do memorando sob n° 4.294/2019 requer a Contratação de 
Serviços para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. conforme descrito no 
Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o 
Objeto desta Dispensa de Licitação por Justificativa. 
1.1.1 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui 
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em ate 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
1.1.2 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão 
firmadas através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sendo dispensada a realização de licitação para contratação: Lei Federal n° 

11.107/2005 e Decreto n°6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação 

de Consórcios Públicos. 

Ill — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: CONSAD — CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL — DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL. 
Endereço: Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Sala 02, Bairro São Gotardo, 
Loteamento Belfin II. 
Cidade: São Miguel do Oeste CEP: 89900- 
000 

U.F.: SC 

CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Representante: Renato Paulata — Presidente CONSAD/SC 
CPF: 605.081.919-04 RG: 1. 857.045 SSP/SC 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor 
oferta deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a 
última alteração contratual). devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
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comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor 
oferta deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
mediante a apresentação de certidão negativa. 

4.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de 
acordo com o (Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  90,  III,  da lei 8666/93). 

4.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas. 

4.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 

4.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
lmprobidade Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Optou-se pela contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA, em virtude da previsão legal através do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, bem como, em razão de que o Município de Chopinzinho já 
integra este consórcio através de autorização respaldada pela Lei n° 3.658/2017 de 29 
de setembro de 2017, tendo em vista, o Contrato de Programa n° 93/2018 e diante da 
necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores que 
exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal, 
e que caso sejam interrompidos, causará inúmeros transtornos a estes produtores e 
fatalmente a toda população consumidora que ficara exposta ao consumo destes 
produtos sem nenhuma fiscalização, conforme justificativa da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, anexa ao processo. 
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VI — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E A VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — Os serviços previstos serão prestados pelo CONTRATADO na sede do 
CONSAD ou  "in  loco", conforme necessidade. 

6.2 — 0 contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020. 

VII — DOS VALORES 

7.1 — Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará 
ao CONSÓRCIO o valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento 
Rubrica 

3.1.71.70.01 
Rubrica 

3.3.71.70.01 
Rubrica 

4.4.71.70.01 
Valor total 

Mensal 

1 29/02/2020 R$2.909,53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354,22 

2 30/03/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

3 30/04/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

4 30/05/2020 R$2.909,53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354.22 

5 30/06/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54.54 R$ 4.354,22 

6 30/07/2020 R$2.909,53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354,22 

7 30/08/2020 R$2.909.53 R$ 1.390.15 R$54,54 R$4.354,22 

8 30/09/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54.54 R$ 4.354,22 

9 30/10/2020 R$2.909,53 R$ 1.390,15 R$54.54 R$4.354,22 

10 1  30/11/2020 R$2.909,53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354,22 

11 ' 30/12/2020 R$2.909,61 R$ 1.390,15 R$54.60 R$4.354,36 

Total anual R$ 32.004 91 R$ 15.291,65 R$ 600.00 R$ 47.896,56 

VIII— DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1 — Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados 
mediante acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

8.2 — A Verificação e a fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado, sendo que a Gestão 
do Contrato será exercida pelo Sr. ldevaldo Peretti. CPF 469.672.579-00, a 
fiscalização será efetuada pelo Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF 788.199.629-34 e em sua 
ausência pela Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-80. 

IX — DO PAGAMENTO 

9.1 — 0 valor contratual previsto será pago em 11 (onze) parcelas, com vencimento no 
dia 30 (trinta) de cada mês, mediante pagamento de boleto bancário emitido pelo 
Consorcio. 
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9.2 — Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto, o mesmo irá a protesto, 
implicando na imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplência por parte 
do Município. 

9.3 — Os boletos serão disponibilizados em sua totalidade no  e-mail:  
compras@chopinzinho.pr.gov.br.  

9.4 — O Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada 
mês no  e-mail  citado acima. 

9.5 — As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias constantes do orçamento do Município, vigentes para o exercício 
financeiro de 2020, nas seguintes rubricas orçamentárias: dotação: 
10.01.206080022.2.076.3.1.71.70 (801) FONTE 000. 

X — DO ADITAMENTO 

10.1 — 0 contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e conforme 
Resolução Administrativa n° 14/2019 — CONSAD. 

XI — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 — São obrigações do Consórcio: 

11.1.1 — Colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato 
de Rateio; 

11.1.2 — Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução 
do programa. 

11.1.3 — Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos 
serviços; 

11.1.4 — Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da 
Agricultura em relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das 
atividades por parte do serviço de inspeção municipal: 

11.1.5 — Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato 
de rateio: 

11.1.6 — Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento: 

11.1.7 — Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, 
inclusive prestando contas na forma da lei. 

11.2 — São obrigações do Município: 

11.2.1 — Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e 
condições firmadas: 

11.2.2 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente 
instrumento: 
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11.2.3 — Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na 
eventualidade de não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito; 

11.2.4 — Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa 
a nível municipal; 

11.2.5 — Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em 
capacitações, seminários e demais eventos os quais estão diretamente ligados ao 
desenvolvimento do serviço de inspeção municipal. 

XII — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12.1 — A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

12.1.1 — Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por 
ente consorciado bimestralmente. este será enviado no  e-mail  citado na cláusula sexta 
deste contrato, para acompanhamento dos entes. 

12.1.2 — Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer 
momento o ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consórcio: 

12.1.3 — O Consórcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento 
da Instrução Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC, com envio Bimestral do e-
Sfinge; 

12.1.4 — Todos os dados do cons6rcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência 
no  site  da entidade: http://www.consadextremo.org.br/.  

XIII — PENALIDADES 

13.1. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de 
inexecução das ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. 
servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando 
negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou 
paralização injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias: 
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 
Contrato, por parte da CONTRATADA. nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato. na  hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou 
em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior. 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange á rescisão. os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. Na aplicação das penalidades contratuais. será observado as disposições da Lei 
n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, 
os créditos a que teria direito. 

13.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

to para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 
CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

13.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

13.6. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula 
Oitava, observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 
nesta ordem: 

13.6.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 
Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes á 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

13.6.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 

13.6.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.6.4. Decisão do Prefeito Municipal: 
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13.6.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrivel: 

13.6.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente. 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oitava deste Contrato. 

XIV — DA ALTERAÇÃO DOS VALORES E RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 — 0 contrato está sujeito a alteração dos valores, por meio de termo aditivo 
quando o Município apresentar uma maior demanda da prestação do serviço. 

14.2 — A rescisão de contrato, ou alteração de cláusulas, que venham a diminuir 
valores do mesmo durante o ano corrente, somente poderá ocorrer quando for 
realizado pedido formal. justificando sua solicitação, e este pedido passar pela 
avaliação e aprovação do Presidente do Consórcio, com prazo mínimo de 30 (trinta 
dias). 

14.3 — Os valores não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
pregos, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o  art.  65. II. alínea "d". da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

14.4 — Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração dos servigos, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato dela decorrente. 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos 
pregos contratados. 

XV — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 — Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência 
às diretrizes da Lei n° 11.107/2005. lei 8666/93 e demais instrumentos legais 
aplicáveis; 

15.2 — Havendo a restrição na realização de despesas, empenhos ou de 
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, 
o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO. 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir 
contribuição prevista neste instrumento; 

15.3 — A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação 
orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a 
adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites. 

15.4 — Poderá ser excluído do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente 
consorciado que não consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as 
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato de 
Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do tempo em que permaneceu 
inadimplente. 
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15.5 — Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 
10, inciso XV. da Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas 
em Lei. 

XVI — DO FORO 

16.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho - PR para dirimir quaisquer 
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

16.2 — E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

XVII — DO PROSSEGUIMENTO 

17.1 - A Comissão de Licitação encaminha a Procuradoria Municipal e requer que 
seja, conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho,  de de 20 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro  

Prefeito 

Josiane Moschen 

Presidente da  CPL  
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Anexo — I Descrição do Objeto 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 
Unit  R$ 

Valor  
Total R$ 

01 11 Mês 

0 Contrato de Rateio tem como 
objeto disciplinar o repasse de 
recursos financeiros, pelo 
Município ao Consórcio, referente 
ao custeio administrativo mensal 
do consorcio, bem como para 
participação no Programa SUASA 
— Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária do 
Consórcio, o qual possui a 
finalidade de estruturação do 
Serviço de Inspeção Municipal, 
padronização, preparação e 
acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o 
Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal — 
SISBI-POA no Município, com 
fundamento na Portaria n° 62, de 
15 de Julho de 2016, emitida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

10 parcelas 
de R$ 

4.354,22 
(fevereiro a 
novembro 
de 2020) 

01 parcela 
de R$ 

4.354,36 
(dezembro 
de 2020) 

47.896,56 

VALOR TOTAL R$ 47.896,56 
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Anexo II — Plano de Trabalho 

(Copia do Plano de Trabalho) 

• 

• 
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(MINUTA) CONTRATO DE RATEIO N° /20 

De um lado: 
O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS — SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR. ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica. inscrito no CNPJ n° 07.242.972/0001-31, com sede na Rua 
Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste. Santa 
Catarina, Caixa Postal n° 18, neste ato representado por seu Presidente. Senhor Renato Paulata, 
Prefeito Municipal de Tunápolis — SC, brasileiro. casado. portador da Cédula de Identidade n° 
1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04 residente e domiciliado na Rua João Castilho, 
n° 467. Município de Tunápolis —SC. 

De outro lado: 
MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

n° 76.995.414/0001-60. estabelecida na Rua Miguel Procopio Kurpel. 3811. na cidade 
Chopinzinho — PR integrante do Consorcio. representado pelo seu Prefeito Municipal Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro. portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR. 
residente e domiciliado nesta cidade. ora denominado CONTRATANTE: 

Resolvem firmar o presente Contrato de Rateio para disciplinar o rateio dos recursos 
necessários para a manutenção das atividades administrativas e financeiras do consorcio, para 
prestação de serviços no municipio, no exercício fiscal de 2020. 

Este contrato terá como base legal a Lei Federal n° 8.666/93 com fundamento no artigo n° 24. 
inciso XXVI, sendo dispensada a realização de licitação para a celebração do mesmo; Lei Federal 
n° 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
Consórcios Públicos; Lei Municipal n° 3658/2017 que autorizou o município a aderir ao 
Consórcio, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

0 presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros. 
pelo Município ao Consorcio, referente ao custeio administrativo mensal do consorcio, bem como 
para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
do Consorcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, 
padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal — SISBI-POA no Município, com 
fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços previstos serão prestados pelo CONTRATADO na sede do CONSAD ou  "in  /oco", conforme 
necessidade. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: 

0 presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020. 
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CLAUSULA QUARTA — DOS VALORES 

Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados. o MUNICiP10 pagará ao CONSÓRCIO o 
valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento 
Rubrica 

3.1.71.70.01 
Rubrica 

3.3.71.70.01 

Rubrica 

4.4.71.70.01 
Valor total 

Mensal 

1 29/02/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

2 30/03/2020 R$2.909,53 R$ 1.390.15 R$54,54 R$4.354.22 

3 30/04/2020 R$2.909.53 R$ 1.390.15 R$54,54 R$4354.22 

4 30/05/2020 R$2.909.53 R$ 1.390.15 R$54.54 R$4.354,22 

5 30/06/2020 R$2.909.53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354,22 

6 30/07/2020 R$2.909.53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354,22 

7 30/08/2020 R$2.909,53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354.22 

8 30/09/2020 R$2.909,53 R$ 1.390,15 R$54.54 R$4.354,22 

9 30/10/2020 R$2.909.53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354.22 

10 30/11/2020 R$2.909.53 R$ 1.390.15 R$54.54 R$4.354,22 

11 30/12/2020 R$2909.61 R$ 1.390.15 R$54.60 R$4354.36 

Total anual R$ 32 004 91 R$ 15.291,65 R$ 600.00 R$ 47 896 56 

CLAUSULA QUINTA— DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Quanto .6 verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante acompanhamento 
da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

A Verificação e a fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria de Agricultura. Pecuária 
e Meio Ambiente. estando sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado, sendo que a Gestão do Contrato será exercida pelo Sr. 
ldevaldo Peretti, CPF 469.672.579-00, a fiscalização será efetuada pelo Sr. Claudiomiro  Cenci.  
CPF 788.199.629-34 e em sua ausência pela Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-
80. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

1) 0 valor contratual previsto será pago em 11 (onze) parcelas. com  vencimento no dia 30 (trinta) de 
cada mês, mediante pagamento de boleto bancário emitido pelo Consórcio. 
2) Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto, o mesmo irá a protesto, implicando na 
imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplência por parte do Município. 
3) Os boletos serão disponibilizados em sua totalidade no  e-mail:  compras@chopinzinho.pr.gov.br.  
4) 0 Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada mês no  e-mail  citado 
acima. 
5) As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
constantes do orgamento do Município, vigentes para o exercício financeiro de 2020. nas seguintes rubricas 
orçamentárias: dotação: 10.01.206080022.2.076.3.1.71.70 (801) FONTE 000. 
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CLAUSULA SÉTIMA — DO ADITAMENTO 

0 presente contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e conforme 
Resolução Administrativa n° 14/2019 — CONSAD 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

São obrigações do Consórcio: 

1) Colocar á disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato de Rateio; 
2) Comunicar ao MUNICiP10 as anormalidades verificadas durante a execução do programa. 
3) Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos serviços; 
4) Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da Agricultura em 
relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das atividades por parte do 
serviço de inspeção municipal; 
5) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio: 
6) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 
instrumento: 
7) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

São obrigações do Município: 
1) Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições 
firmadas: 
2) Acompanhar os serviços prestados pelo Consórcio: 
3) Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade 
de não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro e a correta 
demonstração contábil do débito: 
4) Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível municipal: 
5) Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em capacitações, seminários e 
demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço de inspeção municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

1) Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por ente 
consorciado bimestralmente. este será enviado no  e-mail  citado na cláusula sexta deste contrato. 
para acompanhamento dos entes. 
2) Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer momento o 
ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consórcio; 
3) 0 Consórcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento da Instrução 
Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC. com envio Bimestral do e-Sfinge: 
3) Todos os dados do consórcio. estarão disponíveis no Portal da Transparência no  site  da 
entidade: http://vvww.consadextremo.org.br/.  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

11.1. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato. na  hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo â Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
toi injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 

objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias: 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte da 
CONTRATADA. nos termos da Lei n° 8.666/93: 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

11.2. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos. contraditório e ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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11.6. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

11.6.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. com  os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

11.6.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita. 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

11 6.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

11.6.4. Decisão do Prefeito Municipal: 

11.6.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

11.6.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DOS VALORES E RESCISÃO 
CONTRATUAL 

Este contrato esta sujeito a alteração dos valores, por meio de termo aditivo quando o Município 
apresentar uma maior demanda da prestação do serviço. 

A rescisão de contrato, ou alteração de cláusulas, que venham a diminuir valores do mesmo durante 
o ano corrente, somente poderá ocorrer quando for realizado pedido formal. justificando sua solicitação, e 
este pedido passar pela avaliação e aprovação do Presidente do Consórcio, com prazo minimo de 30 (trinta 
dias). 

Os valores não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65. II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração dos servigos, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato dela decorrente. mediante procedimento administrativo 
devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1) Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência as diretrizes da Lei n° 
11.107/2005, lei 8666/93 e demais instrumentos legais aplicáveis; 
2) Havendo a restrição na realização de despesas, empenhos ou de movimentação financeira ou 
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO. mediante notificação escrita, 
deverá informá-la ao CONSORCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo 
a garantir contribuição prevista neste instrumento: 
3) A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira 
estabelecida neste instrumento obriga o CONSORCIO a adotar medidas para adaptar a execução 
orçamentária e financeira aos novos limites. 
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4) Poderá ser excluido do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente consorciado que não 
consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do 
tempo em que permaneceu inadimplente. 
5) Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso XV, da Lei 
8.429 de 02 de Junho de 1992. celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou 
sem observar as formalidades previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho - PR para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas. assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Município de Chopinzinho de de 20  

Renato Paulata Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Presidente do CONSAD Prefeito de Chopinzinho - PR 

ldevaldo Peretti 
Gestor do Contrato 

Claudiomiro Cenci 
Fiscal do  Contrato  

Cristiane Adrieli Salomão 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho, CNPJ 
76.995.414/0001-60. Contratada: CONSAD — Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios — 
Santa Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul — De Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade 
Agropecuária e Desenvolvimento Local. CNPJ: 07.242.972/0001-31. Objeto: Contratação de Serviços 
Para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. Valor Mensal: 10 parcelas de R$ 4.354,22 
(fevereiro a novembro de 2020) e 01 parcela de R$ 4.354,36 (dezembro de 2020). Valor Total: R$ 
47.896,56. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° /2020. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93,  Art.  24, Inciso XXVI. Elemento de despesa: 801 / FONTE 000. Data da assinatura: 

/ /2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Renato Paulata, pelo Consad. 

e 

• 



licita3@chopinzinho.pr.gov.br  

De: Consad Contabilidade <contratoscontabilidade@yahoo.com.br> 
Enviado em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 08:46 
Para: licita3@chopinzinho.pr.gov.br  
Assunto: Re: RES: RES: Minuta de contrato de rateio 
Anexos: NEGATIVAS .pdf 

Bom dia! 

Conforme solicitado, estou enviando a negativa estadual e municipal. • 
Referente a negativa do FGTS, eu também estou tentando imprimir e não consigo, ela teve o 
vencimento no sábado. 

Já estamos vendo aqui o que houve e assim que conseguir emitir eu te envio. 

40 
Atenciosamente, 

Lisa, 

3 

1 



Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande. 
Do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local-
CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

Em terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 08:18:18 BRT, <licita3chopinzinho.prlov.br> escreveu: 

Bom dia, não veio o anexo. 

• 
0 processo fica pendente da certidão FGTS para homologação. 

Se puder verificar o mais rápido possível, visto que, a primeira parcela está com vencimento em 29/02, desta 
forma, caso o processo não seja homologado, as datas terão que ser ajustadas novamente. 

Att, 

Giliane 

• 
De: Consad Contabilidade [mailto:contratoscontabilidadevahoo.com.bri 
Enviada em: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2020 14:36 
Para: licita3chopinzinho.pr.gov.br   
Assunto: Re: RES: Minuta de contrato de rateio 

Boa tarde! 

Conforme solicitado, estou enviando a negativa estadual e municipal. 

2 
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Referente a negativa do FGTS, eu também estou tentando imprimir e não consigo, ela teve o vencimento no sábado. 

Já estamos vendo aqui o que houve e assim que conseguir emitir eu te envio. 

Atenciosamente, 

111, 
Lisa,  

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul de 
Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste -SC/Caixa Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

Em segunda-feira, 17 de fevereiro de 2020 14:07:58 BRT, <licita3chobinzinho.pr.qov.br> escreveu: 

Boa tarde Lisa, pode me mandar as certidó-es FGTS, Estadual e municipal que não estou conseguindo emitir?  

Aft, 

3 
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Giliane 

De: Consad Contabilidade [mailto:coturatoscontabilidade@yahoo.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020 17:38 
Para: licita3@chopinzinho.pr.gov.br  
Assunto: Minuta de contrato de rateio 

Boa tarde! 

Conforme solicitado, segue a minuta do contrato  corn  a adequação dos valores em I I parcelas. • 
Atenciosamente, 

Lisa, 

**do Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul de Segurança Alimentar, 
Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local- CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro Selo Gotardo, Silo Miguel do Oeste -SC/Caixa Postal 18. 

Telefone - 49-3622-2739 

4 
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Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V - 1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

As informações disponíveis não são suficientes para a comprovação automática da 
regularidade do empregador perante o FGTS. Solicitamos acessar o portal Conectividade 
Social, mediante certificado ICP, para verificar possíveis impedimentos ou comparecer a 
uma das Agências da CAIXA,para obter esclarecimentos adicionais: 

• 
Inscrição: 07.242.972/0001-31 
Razão social:  CONS  DE SEG ALIM E DE DESENV LOC EXT OESTE CATARINENSE 

Resultado da consulta em 19/02/2020 10:50:11 

Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

01ko destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.242.972/0001-31 
Razão social:  CONS  DE SEG ALIM E DE DESENV LOC EXT OESTE CATARINENSE 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura Número do CRF 

17/01/2020 17/01/2020 a 15/02/2020  2020011702482642328024 

202/2019 27/12/2019 a 25/01/2020 2019122703372734563490 

07/12/2019 07/12/2019 a 05/01/2020 2019120705395492803731 

15/11/2019 15/11/2019 a 14/12/2019 2019111518182652894691 

25/10/2019 25/10/2019 a 23/11/2019 2019102502194848736093 

06/10/2019 06/10/2019 a 04/11/2019 2019100601210707610865 

17/09/2019 17/09/2019 a 16/10/2019 2019091702335901214653 

29/08/2019 29/08/2019 a 27/09/2019 2019082902403408637697 

10/08/2019 10/08/2019 a 08/09/2019 2019081002094296683377 

22/07/2019 22/07/2019 a 20/08/2019 2019072201063463310080 

03/07/2019 03/07/2019 a 01/08/2019 2019070302063046142502 

14/06/2019 14/06/2019 a 13/07/2019 2019061401544614518464 

26/05/2019 26/05/2019 a 24/06/2019 2019052601144207239402 

07/05/2019 07/05/2019 a 05/06/2019 2019050702474197075296 

1.4/2019 18/04/2019 a 17/05/2019 2019041802284719595759 

30/03/2019 30/03/2019 a 28/04/2019 2019033002130237492753 

11/03/2019 11/03/2019 a 09/04/2019 2019031101133444759108 

20/02/2019 20/02/2019 a 21/03/2019 2019022002145400335180 

01/02/2019 01/02/2019 a 02/03/2019 2019020102084809965631 

13/01/2019 13/01/2019 a 11/02/2019 2019011301061547667950 

25/12/2018 125/12/2018 a 23/01/2019 2018122501495660233181 

06/12/2018 06/12/2018 a 04/01/2019 2018120607190151623403 

28/09/2018 28/09/2018 a 27/10/2018 2018092804130363784874 

09/09/2018 09/09/2018 a 08/10/2018 2018090902592557078293 

21/08/2018 21/08/2018 a 19/09/2018 2018082103375996377950 

02/08/2018 02/08/2018 a 31/08/2018 2018080203310621570476 

14/07/2018 14/07/2018 a 12/08/2018 2018071404055134153874 

25/06/2018 25/06/2018 a 24/07/2018 2018062502490308139607 

06/06/2018 06/06/2018 a 05/07/2018 2018060603560632035208 

18/05/2018 18/05/2018 a 16/06/2018 2018051804112971297815 
0111 Ift A 1,1114 0 nrtIA A PlA4 0 .10111C 1,1114 0 n1%4 Oft A r11111,1 A ,1030C.GAG/V1 A A 



Numero ao UM- uata ae vailaaae 2 [:jmissão/Leitura 

10/04/2018 10/04/2018 a 09/05/2018 2018041005014708092706  

20/03/2018 20/03/2018 a 18/04/2018 2018032005081493446824 

01/03/2018 01/03/2018 a 30/03/2018 2018030104170576270506  

Resultado da consulta em 19/02/2020 10:50:11 

Voltar 

e 

• 
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COMUNICAÇÃO INTERNA — PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Chopinzinho, 19 de fevereiro de 2020. 

De: Divisão de Licitações e Contratos. 

Para: Procuradoria Geral do Município. 

Com referência ao Parecer Jurídico constante no processo licitatório n° 

263/2019 — alterado para 52/2020, fls. 167/180, precisamente quanto à recomendação 

n° 5  (fl.  180), para atualizar o Certificado de regularidade do FGTS e a Certidão Negativa 

de Débitos do Município de São Miguel do Oeste (fls. 75 e 79), a Divisão de Licitações e 

Contratos informa que não foi possível emitir o Certificado de regularidade do FGTS, 

bem como, em contato com representante do CONSAD através do  e-mail,  a mesma 

informou que também está tentando imprimir e não consegue (conforme cópia de  e-mail  

anexa). 

Desta forma, a Divisão de Licitações e Contratos encaminha os autos a 

Procuradoria Geral do Município, a fim de receber orientações acerca do andamento do 

presente processo, frente à impossibilidade de atendimento a recomendação n° 5, em 

virtude da data prevista para pagamento da primeira parcela em 29/02/2020. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

RobertVA1f Prz diuk 
Chefe da Divjão1e Licitações e Contratos 



Memorando 6:4.294/2019 

27j  

ÕIOPINZINHO hnt, 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 19 de Fevereiro de 2020 as 13:35 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 6: 4.294/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 6:4.294/2019 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 19 de Fevereiro de 2020 as 13:35 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 6: 4.294/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
as 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

    

      

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horãrio de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 és 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  
Impresso em 19/02/2020 13:40:10 por  Michell Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 19 de fevereiro de 2020. 

0 j( J Ci r 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

'CnOubua.  "CArir.):/r) hk 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

I 

• 



CAIIX,A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.242.972/0001-31 

Razão Social:coNs DE SEG ALIM E DE DESENV LOC EXT OESTE CATARINENSE 

Endereço: RUA ADEMAR DE BARROS 82 / CENTRO / GUAFtACIABA / SC / 89920-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/02/2020 a 20/03/2020  

Certificação Número: 2020022007340098575306 

Informação obtida em 20/02/2020 09:22:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

20/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 273 
fT) 

   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

• 

• 



REMESSA 

CERTIFICO, que aos 21 dias do mês de fevereiro de 2020,  fag()  

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

rro arrTDYWO 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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1111111111111111111MMIIIIL  

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°. 05/2020 

Processo n°. 52/2020 (263/2019) 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação. constituída pelo Decreto n° 536/2020, resolve realizar 
licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Justificativa, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. A presente Dispensa de Licitação por Justificativa será baseada 
no Artigo 24, Inciso XXVI. da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação 
protocolada através do memorando sob n° 4.294/2019 requer a Contratação de 
Serviços para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, conforme descrito no 
Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este. portanto o 
Objeto desta Dispensa de Licitação por Justificativa. 
1.1.1 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui 
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
1.1.2 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes. serão 
firmadas através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso XXVI. da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sendo dispensada a realização de licitação para contratação; Lei Federal n° 

11.107/2005 e Decreto n°6.017/2007. que dispõe sobre normas gerais de contratação 

de Consórcios Públicos.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: CONSAD — CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL — DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL. 
Endereço: Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Sala 02, Bairro São Gotardo, 
Loteamento Belfin II. 
Cidade: São Miguel do Oeste CEP: 89900- 
000 

U.F.: SC 

CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Representante: Renato Paulata — Presidente CONSAD/SC 
CPF: 605.081.919-04 RG: 1. 857.045 SSP/SC 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 —Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor 
oferta deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a 
última alteração contratual). devidamente registrado, em se tratando de sociedades 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
Esft, AMINMENNinemmENEN 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor 

oferta deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se  
houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 

4.1.2.7 — Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de 
acordo com o (Prejulgado 9 do Tribunal de Contas — e do  art.  9°.  III,  da lei 8666/93). 

4.1.2.8 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas. 

4.1.2.9 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 

4.1.2.10 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Optou-se pela contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA, em virtude da previsão legal através do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, bem como, em razão de que o Município de Chopinzinho já 
integra este consórcio através de autorização respaldada pela Lei n° 3.658/2017 de 29 
de setembro de 2017, tendo em vista, o Contrato de Programa n° 93/2018 e diante da 
necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores que 
exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal, 
e que caso sejam interrompidos, causará inúmeros transtornos a estes produtores e 
fatalmente a toda população consumidora que ficara exposta ao consumo destes 
produtos sem nenhuma fiscalização, conforme justificativa da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. anexa ao processo. 
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VI — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E A VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — Os serviços previstos serão prestados pelo CONTRATADO na sede do 
CONSAD ou  "in  loco", conforme necessidade. 

6.2 — 0 contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020. 

VII — DOS VALORES 

7.1 — Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará 
ao CONSÓRCIO o valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento Rubrica 
3.1.71.70.01 

Rubrica 
3 3 71 70 01 

Rubrica 

4.4.71.70.01 
Valor total 

Mensal 

1 29/02/2020 R$2.909.53 R$ 1.390,15 R$54.54 R$4.354.22 

2 30/03/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54.54 R$ 4.354,22 

3 30/04/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

4 30/05/2020 R$ 2.909.53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

5 30/06/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$ 4.354,22 

6 30/07/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54.54 R$ 4.354,22 

7 30/08/2020 R$2.909.53 R$ 1.390,15 R$54,54 R$4.354,22 

8 30/09/2020 R$ 2.909 53 R$ 1.390,15 R$ 54.54 R$ 4.354,22 

9 30/10/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390.15 R$ 54.54 R$ 4.354,22 

10 30/11/2020 R$2.909.53 R$ 1.390,15 R$54.54 R$4.354.22 

11 30/12/2020 R$2.909.61 R$ 1.390.15 R$54.60 R$4.354.36 

Total anual R$ 32.004 91 R$ 15.291,65 R$ 600,00 R$ 47.896,56 

VIII— DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1 — Quanto à verificação, os serviços considerar-se-5o perfeitamente executados 
mediante acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

8.2 — A Verificação e a fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria de 
Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, estando sujeito á conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado, sendo que a Gestão 
do Contrato será exercida pelo Sr. ldevaldo Peretti, CPF 469.672.579-00, a 
fiscalização será efetuada pelo Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF 788.199.629-34 e em sua 
ausência pela Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-80. 

IX — DO PAGAMENTO 

9.1 — 0 valor contratual previsto será pago em 11 (onze) parcelas, com vencimento no 
dia 30 (trinta) de cada mês, mediante pagamento de boleto bancário emitido pelo 
Consórcio. 
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9.2 — Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto, o mesmo irá a protesto, 
implicando na imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplência por parte 
do Município. 

9.3 — Os boletos serão disponibilizados em sua totalidade no  e-mail:  
compras@chopinzinho.pr.gov.br.  

9.4 — O Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada 
mês no  e-mail  citado acima. 

9.5 — As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias constantes do orçamento do Município. vigentes para o exercício 
financeiro de 2020, nas seguintes rubricas orçamentárias: dotação: 
10.01.206080022.2.076.3.1.71.70 (801) FONTE 000. 

X — DO ADITAMENTO 

10.1 — 0 contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e conforme 
Resolução Administrativa n° 14/2019 — CONSAD. 

XI — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 — São obrigações do Consórcio: 

11.1.1 — Colocar á disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato 
de Rateio; 

11.1.2 — Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução 
do programa. 

11.1.3 — Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos 
serviços: 

11.1.4 — Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da 
Agricultura em relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das 
atividades por parte do serviço de inspeção municipal: 

11.1.5 — Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato 
de rateio: 

11.1.6 — Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento: 

11.1.7 — Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, 
inclusive prestando contas na forma da lei. 

11.2 — São obrigações do Município: 

11.2.1 — Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e 
condições firmadas: 

11.2.2 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente 
instrumento: 
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11.2.3 — Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na 
eventualidade de não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito: 

11.2.4 — Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa 
a nível municipal; 

11.2.5 — Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em 
capacitações, seminários e demais eventos os quais estão diretamente ligados ao 
desenvolvimento do serviço de inspeção municipal. 

XII — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

(-) 
12.1 — A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

12.1.1 — Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por 
ente consorciado bimestralmente, este será enviado no  e-mail  citado na cláusula sexta 
deste contrato, para acompanhamento dos entes. 

12.1.2 — Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer 
momento o ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consorcio; 

12.1.3 — O Consorcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento 
da Instrução Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC, com envio Bimestral do e-
Sfinge: 

12.1.4 — Todos os dados do consorcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência 
no  site  da entidade: http://www.consadextremo.org.br/.  

XIII — PENALIDADES 

13.1. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de 
inexecução das ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93. e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de 
dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. 
servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando 
negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
advertência disciplinada no item II desta Cláusula. correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 
paralização injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias: 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 
Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou 
em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior. 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei 
n° 8.666/93. quando aos procedimentos. contraditório e ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, 
os créditos a que teria direito. 

13.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 
CONTRATANTE oficiará â CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 

13.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

13.6. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula 
Oitava, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 
nesta ordem: 

13.6.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes 
comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

13.6.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 
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13.6.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

13.6.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

13.6.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrivel: 

13.6.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oitava deste Contrato. 

XIV — DA ALTERAÇÃO DOS VALORES E RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 — 0 contrato está sujeito a alteração dos valores, por meio de termo aditivo 
quando o Município apresentar uma maior demanda da prestação do serviço. 

14.2 — A rescisão de contrato, ou alteração de cláusulas, que venham a diminuir 
valores do mesmo durante o ano corrente, somente poderá ocorrer quando for 
realizado pedido formal, justificando sua solicitação, e este pedido passar pela 
avaliação e aprovação do Presidente do Consórcio. com  prazo minimo de 30 (trinta 
dias). 

14.3 — Os valores não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o  art.  65. II, alínea "d". da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

14.4 — Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do principe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos 
preços contratados. 

XV — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 — Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência 
ás diretrizes da Lei n° 11.107/2005, lei 8666/93 e demais instrumentos legais 
aplicáveis: 

15.2 — Havendo a restrição na realização de despesas. empenhos ou de 
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro. 
o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir 
contribuição prevista neste instrumento: 

15.3 — A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação 
orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a 
adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites. 

15.4 — Poderá ser excluído do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente 
consorciado que não consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as 
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato de 
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Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do tempo em que permaneceu 
inadimplente. 

15.5 — Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 
10, inciso XV, da Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas 
em Lei. 

XVI— DO FORO 

16.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho - PR para dirimir quaisquer 
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

16.2 — E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

XVII— DO PROSSEGUIMENTO 

17.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que 
seja, conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 21 de fevereiro de 2020. 

Prefeito 

Josiane41 en )  
Presidente  a CPL 
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Anexo — I Descrição do Objeto 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 
Unit  R$ 

Valor  
Total R$ 

01 11 Mês 

0 Contrato de Rateio tem como 
objeto disciplinar o repasse de 
recursos financeiros, pelo 
Município ao Consórcio, referente 
ao custeio administrativo mensal 
do consórcio, bem como para 
participação no Programa SUASA 
— Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária do 
Consórcio, o qual possui a 
finalidade de estruturação do 
Serviço de Inspeção Municipal, 
padronização, preparação e 
acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o 
Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal — 
SISBI-POA no Município, com 
fundamento na Portaria n° 62, de 
15 de Julho de 2016, emitida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. 

10 parcelas 
de R$ 

4.354,22 
(fevereiro a 
novembro 
de 2020) 

01 parcela 
de R$ 

4.354,36 
(dezembro 

de 2020) 

47.896,56 

VALOR TOTAL R$ 47.896,56 



Município de Chopinzinho 
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Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

1. Dados gerais 

1.1 Organograma do Órgão (colocar de toda a secretaria) 

Prefeitura municipal de Chopinzinho 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

• 

Serviço de Inspeção Municipal 

1.2 Serviço de Inspeção Municipal de produtos de origem animal- SIMPOA 

1.3 -Rua 14 de dezembro 3977. Centro CEP: 85560-000 

1.4 -(46) 3242 2203 

1.5 -simpoachopin@gmail.com  

1.6 -www.chopinzinho.pr.gov.br  

1.7 -Idevaldo Peretti 

2. Legislação Pertinente 

2.1 Lei que institui o Serviço de Inspeção 

LEI N° 3716/2018 de 18 de julho de 2018 
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Secretaria Municipal da Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

2.2 Regulamento de Inspeção de POA do Serviço de Inspeção 

Decreto N° 293/2018 de 28 de julho de 2018 

3. Relação de estabelecimentos registrados 

3.1 

• Nome Empresarial: Antônio Borga 

• CPF: 219.846.209-59 

• N°  de Registro no SIM: 001 

• Classificação: Usina de Beneficiamento de Leite 

• Endereço: Campina — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3734 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Antônio Borga 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Claudiomiro  Cenci  

• Produtos Registrados: Leite Pasteurizado Integral 

• Dados da Produção Diária: 650 litros 

3.2 

• Nome Empresarial:  Cenci  & CIA LTDA 

• CNPJ: 79.958.918/0001-40 

• N°  de Registro no SIM: 002 

• Classificação: Usina de Beneficiamento de Carne e Produtos Cárneos 

• Endereço: Rua 15 de novembro 4490 

• Tel.:  46 3242 1445 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: julioresmini@yahoo.com.br  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Hermes Carlos  Cenci  

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: José Carlos 

Seganfredo 
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Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Linguiça de Carne Suina 

Resfriada 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial -15kg. Linguiça de Carne 

Suína Resfriada-30Kg 

• Nome Empresarial: Amarildo Secco 

• CPF: 646.361.000-34 

• N°  de Registro no SIM: 003 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Linha Paradão — Zona Rural 

• Tel.:  46 9905 4165 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: amarildosecco@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Secco 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: José Carlos 

Seganfredo 

• Produtos Registrados: Frango Caipira Congelado. Frango Caipira 

Congelado a Passarinho, Frango Caipira congelado(meio frango), Miúdos 

Congelados de Frango, Frango Congelado a Passarinho, Frango 

Congelado a Passarinho. 

• Dados da Produção Semanal: 75 frangos 

3.3 

3.4 

• Nome Empresarial: Cleunice Kurpel de Andrade 

• CADPRO: 95650798-72 

• N°  de Registro no SIM: 004 

• Classificação: Queijaria 

• Endereço: Mato Branco — Zona Rural 

• Tel.:  46 9972 5820 

• Data de Registro: 31/07/2019 
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Serviço de Inspeção municipal - SIM 

• 

• Endereço eletrônico: XXXX 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Cleunice Kurpel de 

Andrade 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento:  Anna  Maria Dala Lana  

Zimmermann  

• Produtos Registrados: Queijo Colonial, Queijo Minas Frescal, Queijo 

Coalho e Doce de Leite 

• Dados da Produção Diária: Queijo Colonial- 30 Kg, Queijo Minas Frescal - 

20Kg, Queijo Coalho — 25Kg. Doce de Leite —20Kg 

• Nome Empresarial: Paulo Edson Soares 

• CPF: 702.126.609-00 

• N°  de Registro no SIM: 005 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Linha Nossa Senhora das Graças — Zona Rural 

• Tel.:  46 9941 1514 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Paulo Edson Soares 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Fernando  Potter  

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial. Banha, Linguiça de carne suma 

Congelada, Torresmo temperado, Embutido de carne de cabeça, rins, 

coração. pele e  lingua  suma resfriada (Morcela Branca) 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 21 Kg. Banha — 1Kg, 

Linguiça de Carne Suina Congelada -4Kg, Torresmo Temperado -1Kg, 

Morcela Branca -2.5Kg 

3.5 

3.6 

• Nome Empresarial: A Pilger & CIA LTDA 

• CNPJ: 09451921/0001-45 
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Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

• N°  de Registro no SIM: 006 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Passo do Sol — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3575 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: produtospilger@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Pilger 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Whanessa Tatiane 

Mocelin Perardt 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial, Linguiça de carne suma 

congelada. Miúdo de suíno congelado(kit feijoada). Bacon em cubos sem 

pele. Bacon em pedaços, Banha, Torresmo temperado prensada 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 46,5KG, Linguiça de carne 

suma congelada- 50Kg. Bacon — 2,5KG. Banha-5,9 KG, Torresmo 

Temperado Prensado — 4.15KG. 

3.7 

• Nome Empresarial: Marilania T.M Dalcin ME 

• CNPJ: 24.957.220/0001-76 

• N°  de Registro no SIM: 007 

• Classificação: Unidade de beneficiamento de carne e produtos  cameos  

• Endereço: Campina — Zona Rural 

• Tel.:  46 9109 3966 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento Marilania T.M Dalcin 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Mauri Clodovil 

Fernandes 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial. Banha . 

Torresmo temperado prensado 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial — 23KG , Banha- , Torresmo- 
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Serviço de Inspeção municipal - SIM 

3.8 

• Nome Empresarial: Olirio Divino Elautério 

• CNPJ: 20540053/0001-02 

• N°  de Registro no SIM: 008 

• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carne e Produtos Cárneos 

• Endereço: Rua das Pitangueiras — Bela Vista 

• Tel.:  46 3242 2931 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Olirio Divino Elautério 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Mauri Clodovil 

Fernandes 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial. Banha. Embutido de pele, 

coração,  lingua  e rins de suíno cozido e resfriado(Morcela Branca) 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial — 21,5Kg 

4. Relação dos estabelecimentos indicados ao SISBI 

4.1 

• Nome Empresarial: A Pilger & CIA LTDA 

• CNPJ: 09451921/0001-45 

• N°  de Registro no SIM: 006 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Passo do Sol — Zona Rural 

• Tel.:  46 3242 3575 

• Data de Registro: 31/07/2019 

• Endereço eletrônico: produtospilger@hotmail.com  

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Amarildo Pilger 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Whanessa Tatiane 

Mocelin Perardt 

• 
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Secretaria Municipal da Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente 
Serviço de Inspeção municipal - SIM 

• Produtos Registrados: Linguiça Colonial. Linguiça de carne suma 

congelada. Miúdo de suíno congelado(kit feijoada), Bacon em cubos sem 

pele. Bacon em pedaços, Banha. Torresmo temperado prensado. 

• Dados da Produção Diária: Linguiça Colonial- 46.5KG, Linguiça de carne 

suma congelada- 50Kg, Bacon — 2 5KG, Banha-5.9 KG, Torresmo 

Temperado Prensado — 4,15KG. 

4.2 

• Nome Empresarial: Bertoncelli & Filhos LTDA 

• CNPJ: 01724097/0001-48 

• N°  de Registro no SIM: 00 

• Classificação: Abatedouro Frigorifico 

• Endereço: Rodovia PR281 — KM 22,5 - Lagoão 

• Tel.:  46 32422244 

• Data de Registro: 

• Endereço eletrônico: 

• Nome do responsável legal do estabelecimento: Vanderlei José Bertonceli 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Wha nessa Tatiane 

Mocelin Perardt 

• Produtos Registrados: Meia carcaça Bovina 

• Dados da Produção Diária: 80 bovinos 

Programa de Atividades de Inspeção e Fiscalização 

5.1 Frequência das Inspeções de Rotina 

CRONOGRAMA MENSAL 

ESTABELECIMENTO SERVIDOR  CH  MENSAL 

(HORAS) 

SIM 001  JEAN  5 

SIM 002  JEAN  5 

SIM 003 JOÃO 16 
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Serviço de Inspeção municipal - SIM 

SIM 004  JEAN  5 

SIM 005 JOÃO 32 

SIM 006 JOÃO 64 

SIM 007  JEAN  5 

SIM 008  JEAN  5 

BERTONCELI  JEAN  80 

ESCRITÓRIO  JEAN  71 

ESCRITÓRIO JOÃO 64 

TOTAL 

CRONOGRAMA 

TER  

MENSAL  JEAN  

QUA  QUI  SEMANA 1 SEG SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde Escritório SIM 001 Escritório Escritório Escritório 

SEMANA 2 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde SIM 002 Escritório Escritório SIM004 Escritório 

SEMANA 3 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde Escritório Escritório SIM007 Escritório Escritório 

SEMANA 4 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli Bertonceli 
Tarde Escritório Escritório Escritório SIM 008 Escritório 

CRONOG RAMA MENSAL JOÃO 

SEMANA 1 SEG TER  —QUA  QUI  SEX  
Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

SEMANA 2 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

SEMANA 3 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manhã ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 ESCRITÓRIO 

SEMANA 4 SEG TER  QUA  QUI  SEX  
Manila ESCRITÓRIO SIM 006 SIM 005 SIM 006 SIM 003 
Tarde SIM 005 SIM 006 ESCRITÓRIO SIM 006 _ ESCRITÓRIO 

dbL JV.ulU. 

O 
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Serviço de Inspeção municipal - SIM 

5.2 Análises Laboratoriais: 

5.2.1 Análise de Agua de Abastecimento 

N 

do  

SIM  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

001 X X 

002 X X 

003 X X 

004 X X 

005 X X 

00 X X 

X X 

008 X X  

*Analise anual para cada estabelecimento 

5.2.2 Análise dos Produtos Registrados 

• Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM: 001 

Nome 

do  

Produto/  

No  do 

Reg. 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

X X 

*Anallse anual de cada produto 

• • Estabelecimento: CENCI LTDA N° SIM: 002 

Agorne 

lir do  

Produto/  

N°  do 

Reg.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FO M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça  

colonial  

X X 

Linguiça  

de carne  

suma 

resfriada  

X X 

• Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM: 003 
Nome do Produto/  JAN FEV MAR ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ 
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N°  do Reg. 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Frango caipora 

congelado(coração, 

fígado, moela e p6) 

X X 

Frango caipira 

congelado a 

passarinho(peito, 

dorso, coxa e 

sobrecoxa)  

X X 

ill  

Frango caipira 

congelado(meio 

frara  

X X 

Magi  congelados 

de frango(coraç6o, 

cabeo,figado, 

moela, pés e 

pescoço) 

X X 

Frango congelado 

a passarinho(coxa, 

sobrecoxa, dorso,  

polio  e pescoço) 

X X 

Frango 

congelado(meio 

frango 

X X 

• Estabelecimento: CLEUNICE KURPEL N° SIM: 002 

Nome do 

Illitto°1  

Reg. 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Quego 

colonial  

X X 

Queijo  

minas 

frescos' 

X X 

Quo*, 

coalho 

X X  

Doce  

Letts 

X X 

• Estabelecimento PAULO EDSON SOARES N° SIM: 005  

I
Nome do JAN FEV MAR ABR MAI I JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ 
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Produto/ 

Ne  do Reg. FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial 

X X 

Banha X X 

Linguiça 

de  came  
suma 

congelada 

X X 

Torresmo 

temperado 

X X 

Morcela 

Ara  

X X 

• Estabelecimento: AMARILDO PILGER N° SIM: 006  

Nome do 

Produto/ 

N°  do Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M  Fa  M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial 

Miúdos de 

sumo 

congelado 

X X 

Bacon em 

cubos 
sem pele 

X X 

Bacon em 

maços 

X X 

ira X X 
resmo 

temperado 

prensado 

X X 

• Estabelecimento: MARILANIA TM DALCIN N° SIM: 007  

Nome do 

Produto/ 

N°  do Reg. 

JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 

colonial 
X X 

Banha X X 
Torresmo 

temperado 
_ 

X X 
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prensado 

• Estabelecimento: OLIRIO DIVINO ELAUTERIO N° SIM 008 

Nome 

do  

Produto/  

N°  do 

Reg.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

FQ M FQ M FQ PA FQ M Fa M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ 01 FQ M 

Linguiça  

colonial  

X X 

Banha  X X  

Morcela  

lama 

r  X X 

5.3 Controle de Formulação 

• Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM: 001 

Nome do  

Produto/  le 

do Reg.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Leite 

Pasteurizado  

'Veriflcaçtio anual de cada produto 

• Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM: 002 

Ai
Nome do 

duto/ N°  do 

Reg. 

Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça Colonial 
X 

Linguiça de carne 

suma resfriada 
X 

•Verificação anual de cada produto 

• Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM: 003 
Nome do 

Produto/ N°  do 

Reg. 

Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 8ot/20 0ut/20 Nov/20 Dez/20 

Frango Caipira 

Congelado a 

passarinho 
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Frango Caipira 

Congelado 

meio frango 

Frango Caipira 

Congelado 

Frango 

congelado a 

passarinho 

Frango 

congelado meio 

frango 

Miúdos 

congelados de  
*rang°  

•VarificacAn anual da cada nroduto 

Estabelecimento: Cleunice Kurpel de Andrade N° SIM: 004 

Nome do Produto/ 

N°  do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 0ut/20 Nov/20 Dez/20 

Doce de Leite 
X 

Queijo Coalho 
X 

Queijo Colonial 
X 

Queijo Minas 

Frescal 

O 

X 

._ 
Verificação anual de cada produto 

Estabelecimento: Paulo Edson Soares Isl° SIM: 005 

Nome do Produto/ 

Na do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mal/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 0ut/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça de  came  
suma congelada 

X 

Banha 

Linguiça Colonial 
X 

Torresmo 
X 

erificação anual de cada produto 

Estabelecimento: A Pilger & Cia LTDA N° SIM: 006 

O  



293 

t.f • t t Li r.a ¡NA Li rlicisa.at 

co i  irs Iry 11-1  
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Serviço de Inspeção municipal - SIM 

206 

Nome do Produto! N°  

do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mal/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Bacon em Cubos X 

Bacon em Pedaços X 

Linguiça Colonial X 

Linguiça de  came  

suma congelada 
X 

Torresmo prensado 

41/ 

X 

Estabelecimento: Marilinia TM Dalcin N° SIM: 007 

Nome do Produto/ N°  

do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

Linguiça Colonial 
X 

Banha 

Torresmo 
X 

•Verificação anual de cada produto 

Estabelecimento: Olirio Divino Elautério N° SIM: 008 

Nome do Produto/ N°  

do Reg. 
Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mal/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 

inguiça Colonial 
X 

Banha 

Embutido de  came  

suma 

resfriada(Morcela 

Branca) 

X 

5.4 Controle de Aferição de Peso (somente para pré-medidos) 

• Estabelecimento:Amarildo Secco N° SIM: 003 

Nome do Produto/ N°  

do Reg. 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Frango caipira 

congelado a 

passarinho 

X 

• 
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Miúdos congelados 

de frango 

Frango congelado a 

passarinho 

X 

X 

•VeriflcacSo anual de cada produto 

• Estabelecimento: Cleunice Kurpel N° SIM: 004 

Nome do  Produto/  N 

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Doce  de  leite  X 

• Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM: 005 7me do  Produto/  Nu 

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  

• Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM: 006 

Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  

• Estabelecimento: Marilania Dalcin N° SIM: 007 
Nome do  Produto/  N°  

do Reg.  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X • 
• Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM: 008  

Nome do  Produto/  N°  

do Reg. 
JAN FEV MAR ABR MAI i JUN 

1  

JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Banha  X I 

5.5 Planilhas de Inspeção/fiscalização 

• Estabelecimento: Antônio Borga N° SIM: 001 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  Areas 

de  inspeção  

X x x x x x x x x x X X 

riricaçao mensal em cada estabelecImento 
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• Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM: 002 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MM JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  Areas 

de  inspeção 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM: 003 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização 

Fillização  das  Areas 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Cleunice Kurpel de Andrade N° SIM: 004 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  Areas 

de  inspeção 

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM: 005 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  Areas 

liespeção  

X X X X X X X X X X X X 

*Verificação mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM: 006 

Planilhas  de 

inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  Areas 

de  inspeção  

X X x X X X X X X X X X 

*Verificaçâo mensal em cada estabelecimento 

• Estabelecimento: Marilânia T.M Dalcin N° SIM: 007 

Planilhas  de 

Inspeção/fiscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Fiscalização das  Areas 

de  inspeção  

X X x X X X X X X X X X 
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• Estabelecimento: Olirio Divino Elautério N° SIM: 008 

PlanIlhas de 

Inspeção/fIscalização  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  

, 

DEZ  

Fiscalização das  Areas 

de  inspeção  

X X x X X X X X X X X X 

5.5.1 Cronograma da Fiscalização Documental 

Antônio Borga SIM - 001 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr Mal  Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

ia

ptação. tratamento e distribuição da 

de abastecimento: X 

7-Controle integrado de pragas: 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO: 

x 

9-Higiene, hábitos higiánicos. do 

treinamento e  amide  dos operários: 

X 

12-Controle das temperaturas: X 

—Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7 8,9,1 

Cenci LTDA  SIM - 002 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

agua de abastecimento: 
X 

7-Controle integrado de pragas: X  

iii
rocedimentos Padronizados de Higiene 

racional- PPHO: 

Ok 

X 

igiene. hábitos higitnicos. do 

treinamento e saúde dos operários: 
X 

12-Controle das temperaturas: 
_ 

"Venficação anual de cada programa de autocontrole. SIINSISSI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Amarildo Secco SIM - 003 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr Mal  Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distnbuição da 

água de abastecimento: 
X 

7-Controle integrado de pragas: X 
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8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 
X 

           

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 

   

X 

        

12-Controle das temperaturas; 

    

X  

       

             

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIWSISBI: Todos. SIM: 6,7,8,9,12 

Cleunice Kurpel de Andrade  SIM - 004 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr Mal  Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento; 

711/rItrole integrado de pragas; 

X 

X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x  

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Paulo Edson Soares SIM - 005 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

Agua de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; 

*cedimentos 

X 

Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 
X 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 

x 

12-Controle das temperaturas; X 

**Verificação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

A Pilger & CIA LTDA  SIM - 006 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

Agua de abastecimento; 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene X 
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Operacional - PPHO: 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários, 

12-Controle das temperaturas, 

**Verificação anual de cada  programs  de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Marilânia T.M Dalcin SIM - 007 

Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

agua de abastecimento; 
X 

F
ntrole integrado de pragas; X 

rocedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

x 

9-Higiene, hábitos higiênicos, do 

treinamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

**Verificação anual de cada  programs  de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Olirio Divino Elautério SIM - 008 
Programa de Autocontrole  Jan Fey  Mar Abr  Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

5-Captação, tratamento e distribuição da 

água de abastecimento: 
X 

7-Controle integrado de pragas; X 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Oracional - PPHO: 

x 

igiene. hábitos higiênicos, do 

Wamento e saúde dos operários; 
X 

12-Controle das temperaturas; X 

• Vertficação anual de cada programa de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM: 5,7,8,9,12 

Programa de Autocontrole  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

1-Manutenção de instalações e 

equipamentos; 

2-Vestiários, sanitários e barreiras 

sanitárias; 

3-Iluminação; 

4-Ventilação; 

5-Captagáo, tratamento e distribuição da 



30 

F r• f krz. it  ura 
212 

-1*G- 

4%Nralwil," 
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Serviço de Inspeção municipal - SIM  

Ague  de abastecimento: 

6-Aguas residuais; 

7-Controle integrado de pragas; 

8-Procedimentos Padronizados de Higiene 

Operacional - PPHO; 

9-Higiene, hábitos higiánicos, do 

treinamento e saúde dos opertrios; 

10-Procedimentos sanitários das 

operaçfies - PSO; 

11-Matérias-primas, ingredientes e 

material de embalagem e Rastreabilidade; 

12-Controle das temperaturas; 

13-Calibração e aferição de instrumentos 

eontrole de processo; 

14-Controles laboratoriais e de análises e  

Recall  de produtos; 

15-Controle de formulação dos produtos; 

16-Bem estar animal 

17-APPCC 

18— Material Especifico de Risco (MER) 

• 

Verificação anual de cada  programs  de autocontrole. SIM/SISBI: Todos. SIM 5,7,8,9,12 

5.6. Relatórios de Rastreabilidade 

Estabelecimento: Antonio Borga N° SIM:001 

Relaterios de 

Rastreabilidade 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Relatóno de 

Me bimento de 

Wéria Prima  
X X X X X X X X X X X X 

Relatório  de  Produção  X X X X X X X X X X X X  

Relatório de  

Expedição  X X X X X X X X X X X X  

Estabelecimento:  Cenci LTDA N° SIM:002  

Relatórios de 

Rastreabilldade  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

Relatório de  

Recebimento de 

Matéria  Prima 
X X X X X X X X X X X X  

X x x x x x x x x x x x 
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Relatório de Produção 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Amarildo Secco N° SIM:003  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 

X X X X X X X X X X X X 

iterio de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Cleunice Kurpel N° SIM:004  

Relatórios de  

Rastreablildade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prirna 

X X X x x x x X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

tório de 

Mdição 
Alih. 

X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Paulo Edson Soares N° SIM:005  

Relatórios de  

Rastreabilldade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 
X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição X X X X X X X X X X X X 
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Estabelecimento: Amarildo Pilger N° SIM:006 

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 
X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição X X X X X X X X X X X X 

Estabelecimento: Marilania T.M Dalcin N° SIM:007  

Relatórios de  

Rastreabilidade 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 
X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição 
x x x x x x x x x x x x 

Estabelecimento: Olirio Divino Elautério N° SIM:008 • 
bilidade 

de  3111E0S 
JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Relatório de 

Recebimento de 

Matéria Prima 
X X X X X X X X X X X X 

Relatório de Produção X X X X X X X X X X X X 

Relatório de 

Expedição I X X X X X X X X X X X X 
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5.7 Controle de Rotulagem 

N°  do  SIM  JAN FEV MAR ASR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

001 X X X X 

002 X X X X 

003 X X X X 

004 X X X X 

005 X X X X 

006 
— 

X X X X 

007 X X X X 

*VerifIcacao trimestral em cada estabelecimento 

5.8 Ações de Educação Sanitária 

Ações  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Palestras em escolas X 

Palestra de BPFs para 

estabelecimentos 

X 

Entrevistas (Radio,  Tv,  

etc.)  

X X X X X X X X X X X X  

Curso para RTs de 

estabelecimentos 

X X 

5.9 Ações de Combate a Clandestinidade  

WV Ações  JAN FEV MAR ABR ' MAI JUN ' JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

*es  conjuntas com  a 

VISA 

X X X X 

5.10 Auditorias 

O Serviço de Inspeção do município, realizará no mínimo uma auditoria no ano 

nos estabelecimentos integrantes do SISBI. 

Nome do 

Estabelecimento  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ 
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5.11 Atualizações de Documentos 

• Todos os estabelecimentos 

Tipo de Documento  JAN  FEV MAR ABR MAI  JUN  JUL  AGO SET OUT  NOV DEZ 

Carteiras de Saúde X 

Licença Ambiental X 

Alvará de Funcionamento X 

Alvará Sanitário X 

Contrato de controle de 

Firs  
X  

6. Treinamento do Pessoal Técnico 

TEMA ABORDADO SERVIDOR PERiODO  CH  (HORAS)  
PAC's  Joao/Jean Anual 8 

Rotulagern João/Jean Anual 8 

Legislação Joao/Jean Anual 8 

7. Dados Gerais do Município de Chopinzinho 

O município se destaca na produção de grãos (principalmente milho, soja e trigo), no setor de aves, 
que possuí instalações da Coasul, Sadia e RBL, e na produção de leite que ultrapassa os 63 
milhões de litros anuais. 

• 
Chopinzinho também possui recursos minerais, como pedra ametista, cristal,ágata e citrino, por isto 
é considerado a Capital das Pedras no Paraná. 

Segundo a estimativa do IBGE para 2019, sua população era de 19 254121  habitantes  ern  uma área 
de 959,300 km2, dos quais pouco mais de 13 000 residem na área urbana. A densidade demográfica 
é de 20,51 habitantes/km2.121  

• 

Evolução Populacional 

1970 1980 1990 2000 2010 

Rural 24 666 27 463 16 305 10 014 7 171 

Urbana 2 376 7 707 8 282 10 529 12 508 
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Total 27 042 35 170 24 787 20 543 19 679 

Indicadores 

IDH (PNUD/2010') 

PIB (IBGE / DATASUS 2015') 

PIB per capita (IBGE / DATASUS 2015') 

ig 8. Recursos Humanos 

0,740 — alto 

R$ 509 890.000 
mil 

R$ 25 504,70 

8.1 Quadro de pessoal, cargos e atribuições 

Os técnicos do SIM foram nomeados segundo as Portarias n 642/2019 e 

nc 548/2013 publicadas no Diário Oficial do município na data de 02/07/2019 e 

25/06/2013. 

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

T. Pram. G2 de Juttic 4. 2019  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

PORTARIA W 642/2016 

O  PREFEITO  DO MUNCIP10 DE C4OP1NZIN110  ESTADO  DO PARANA no  uso das  
qua Ow sac coriendas  pelo  maw n' 63. acsso X Oa Lit Organoca e sago, n 

IS. 204. La CompOserwear n' 06812012. de D102,2012 
CONSIDFRANOO o memersnao n' 976'2019 4. Sooretans  da  Agnoulara I...Kowa o 
Mao Antonia_ - RESOLVE 
AK 1" Deaver o servaor Jean Marcel Fen-ao  Sanders mat:Kula .unoonal n. 1627-
I, ocuperee do cargo de Ws:WA Velforn111,0 pre desempennar sobs tunodas  sento ao  
&stems Montoya (N Inspeoao, orrutado a Secretary de Agncsaura Pecuana e Moo) 
Arneson°. a pens de 24 do }Ash° cos 2019 
Art 2.  Est& PrOtina antra an, ogor  na  data de  soa  putacwao. resogedas as OrspoKbas 
eon contrano  
GABINETE  DO  PREFEITO  OE C14OPI14.21I+40. PR_ 24 DE  JUNHO  DE 2019 
4.010 pants Gent &dares - Preeeto 
klessado Pesach Secretors° de Agnes/Tura Peosana • Mao Arne/en:a 

• Nome:  Jean Marcel  Ferrão Sandrini 
• Função: Fiscal de Inspeção SIMPOA 
• Cargo: Medico Veterinário 
• Vinculo: Estatutário 
• Lotação: Secretaria de Agricultura e Meio ambiente 
• Atribuições: Sanitarista e Fiscal de Inspeção 

• • 
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4.0400.  Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76,995.41410001-60 -  e-mail.  prefeituraachopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 • Rua Santoc Durnom, 3883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PORTARIA N° 54812013 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que  he so  conferidas pela n° 3.040/2012, 3.041/2012, de 
29/11/2012 e Lei Complementar n°068)2012. de 02/02/2012, 

RESOLVE* 

Art  1° - Lotar os servidores do quadro abaixo, Junto a 
Secretaria de Agricultura, Pecuána e Meio Ambiente/Departamento de Veterinana, a 
partir de 01 de junho de 2013. 

Art.  20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, 
revogadas as disposições em contritrio 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR. 25 DE JUNHO DE 2013. 

• 
.42u€A• -c. 
Luni Atuirocida Cominin Baraldi 

Secretaria de Agricultura. Pecuária e meio Ambiente 

Nome:  Joao  Carlos Fagundes 
• Função: Fiscal de Inspeção SIMPOA 

• Cargo: Medico Veterinário 
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• Vinculo: Estatutário 
• Lotação: Secretaria de Agricultura e Meio ambiente 
• Atribuições: Fiscal de Inspeção 

9. Estrutura Fisica 

9.1 Instalações e Equipamentos 
• SIM conta com 

• 01 Salas: 
• 02 Fichário de aço com 4 gavetas; 
• 01 Armário de aço de 2 portas: 
• 01 Computadores fixos com acesso á internet: 
• 00  notebooks  com acesso á internet; 
• 00 Datashow: 
• 00 GPS: 
• 00 Termômetros de haste: 
• 01 Termômetro laser: 
• 00 Impressora: 
• 02 Mesas com cadeiras: 
• 00 Máquinas fotográficas digitais. 
• 02 Clorimetros 
• 01 Phmetro 
• 01 Luximetro 

10.Sistema de Informação 

Atualmente, todas as atividades realizadas pela equipe de inspeção em cada 
estabelecimento são documentadas em relatórios, formulários oficiais e ofícios. Estes, 
Por sua vez, são arquivados em pastas especificas a cada assunto ou estabelecimento. 

0 SIM utiliza para controle das informações os seguintes recursos: 

• Pastas suspensas e pastas numeradas: 

o Processo de adesão 
o Registros de visitas 
o Memorial descritivo de produtos 
o Analises Microbiológica 
o Analises Físico-Química 
o Analises de Agua 
o Relatórios de Supervisão e Auditoria 
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o Plano de Ação 
o Relatórios de não conformidade (RNC) 
o Autos de Infração/Suspensão 
o Planilhas de Inspeção/fiscalização 
o Relatório de Recebimento de Matéria Prima 
o Relatório de Produção 
o Relatório de Expedição 
o Controle de Formulação de Produtos 
o Controle de Aferição de Peso 
o Projetos e Ampliação 
o Protocolo 
o Regime especial de Fiscalização  (REF)  
o Planilha de Inspeção ante morte e Relatórios de condenações de 

visceras 
o Laudos de Condenações de Carcaças 
o Dados Nosográficos 

11. Infraestrutura para desenvolvimento do trabalhos 

11.1 Veículos Oficiais 

0 SIM conta com 02 veículos, 

Figura 1- Veículos do Serviço de Inspeção Municipal de Chopinzinho 

• 
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11.2 Laboratórios 

0 SIM não possui convenio com laboratórios, as análises realizadas pelo serviço 

oficial nas empresas registradas no SISBI/POA serão encaminhadas a laboratórios 

credenciados no MAPA, as demais são encaminhadas para laboratórios da região. 

12 Dos Valores Praticados pelo CONSAD 

12.1 No ano de 2020 os valores praticados não sofrerão alterações com relação ao ano 

de 2019, sendo os seguintes: 

13 ANEXOS 
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14 PLANO DE TRABALHO DO CONSÓRCIO PARA COM 0 MUNIClOPIO DE CHOPINZINHO-PR PARA 0 ANO DE 2020 

Município Da prestação de Custo Km R$ Valor do Custeio Valor material Valor da Valor total 
serviços 1,00 Administrativo R$ 

0,08 habitante mês 
permanente prestação de 

serviços 
anual 

(obrigatório) 

Chopinzinho-PR Os serviços serão 390 km x R$ 19911 habitantes x R$ 50,00 x 12 R$ 1.900,00 x 12 
prestados pelo 1,00+ 15% = R$0,08: meses: meses: 
CONTRATADO na sede R$ 448,50 x R$ 1.592,88 x 12 
do CONSAD ou "in  
loco", conforme 
necessidade. 

12 meses: 

R$ 5.382,00 

meses: 

R$ 19.114,56 

R$ 600,00 R$ 22.800,00 R$ 47.896,56 

Rubrica Es • ecificação Valor Anual (R$) 12 meses Valor Mensal (R$) 11 meses 
3.1.71.70.01 Aplicações Diretas (salários/encargos) R$ 32.004,91 - 10 parcelas de R$ 2.909,53 

- 01 parcela de R$ 2.909,61 
3.3.71.70.01 Serviços (pessoa física/jurídica) R$ 15.291,65 -11 parcelas de R$ 1.390,15 
4.4.71.70.01 Material Permanente R$ 600,00 - 10 parcelas de R$ 54,54 

- 01 parcela de R$ 54,60 
Total 47.896,56 - 10 parcelas de R$ 4.354,22 

- 01 parcela de R$ 4.354,36 

Chopinzinho, 17 de fevereiro de 2020. 

Idevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 05/2020. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa n° 05/2020, eu, ALVARO 
DeNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÂO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

CONSAD — CONSORCIO INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA, 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL — DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL. 

07.242.972/0001-31 R$ 47.896,56 

CONFORME PROPOSTA. 

E A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 21 DE FEVEREIRO DE 2020. • 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 50/2020. Contratante: Município de Chopinzinho, CNPJ 
76.995.414/0001-60. Contratada: CONSAD — Consórcio Interestadual e Intermunicipal de 
Municípios — Santa Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul — De Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local. CNPJ: 07.242.972/0001-31. Objeto: 
Contratação de Serviços Para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. Valor Mensal: 10 
parcelas de R$ 4.354,22 (fevereiro a novembro de 2020) e 01 parcela de R$ 4.354,36 (dezembro 
de 2020). Valor Total: R$ 47.896,56. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 05/2020. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93,  Art.  24, Inciso XXVI. Elemento de despesa: 801 / FONTE 000. 
Data da assinatura: 21/02/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Renato 
Paulata, pelo Consad. 

S 
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CONTRATO DE RATEIO N° 50/2020 

De um lado: 
O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ n° 07.242.972/0001-31, com sede na Rua 
Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste, Santa 
Catarina, Caixa Postal n° 18, neste ato representado por seu Presidente, Senhor Renato Paulata, 
Prefeito Municipal de Tunapolis — SC, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 
1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho, 
n° 467, Município de Tunapolis —SC. 

De outro lado: 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR integrante do Consórcio, representado pelo seu Prefeito Municipal Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE; 

Resolvem firmar o presente Contrato de Rateio para disciplinar o rateio dos recursos 
necessários para a manutenção das atividades administrativas e financeiras do consórcio, para 
prestação de serviços no município, no exercício fiscal de 2020. 

Este contrato terá como base legal a Lei Federal n° 8.666/93 com fundamento no artigo n° 24, 
inciso XXVI, sendo dispensada a realização de licitação para a celebração do mesmo; Lei Federal 
n° 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
Consórcios Públicos; Lei Municipal n° 3658/2017 que autorizou o município a aderir ao 
Consórcio, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

0 presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, 
pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem como 
para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, 
padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal — SISBI-POA no Município, com 
fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA ExEcugAo DOS SERVIÇOS: 

Os serviços previstos serão prestados pelo CONTRATADO na sede do CONSAD ou  "in  loco", conforme 
necessidade. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: 

0 presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020. 

,/‘  
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CLAUSULA QUARTA— DOS VALORES 

Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao CONSORCIO o 
valor total de R$ 47.896,56 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento 
Rubrica 

3.1.71.70.01 
Rubrica 

3.3.71.70.01 
Rubrica 

4.4.71.70.01 
Valor total 

Mensal 

1 29/02/2020 R$ 2.909,53 RS 1.390,15 RS 54,54 RS 4.354.22 

2 30/03/2020 R$ 2.909,53 RS 1.390,15 RS 54,54 RS 4.354.22 

3 30/04/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 RS 4.354,22 

4 30/05/2020 R$ 2.909,53 RS 1.390,15 RS 54,54 RS 4.354.22 

5 30/06/2020 R$ 2.909,53 RS 1.390,15 RS 54,54 RS 4.354.22 

6 30/07/2020 R$ 2.909,53 RS 1.390,15 RS 54,54 R$ 4.354.22 

7 30/08/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$4.354.22 

8 30/09/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$4.354,22 

9 30/10/2020 R$ 2.909,53 RS 1.390,15 RS 54,54 RS 4.354.22 

10 30/11/2020 R$ 2.909,53 R$ 1.390,15 R$ 54,54 R$4.354,22 

11 30/12/2020 R$ 2.909,61 R$ 1.390,15 R$ 54,60 R$ 4.354.36 

Total anual R$ 32.004,91 R$ 15.291,65 R$ 600,00 R$ 47.896,56 

CLAUSULA QUINTA — DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Quanto A verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante acompanhamento 
da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

A Verificação e a fiscalização do Contrato  sera  efetuada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade de item do objeto !icitado, sendo que a Gestão do Contrato  sera  exercida pelo Sr. 
Idevaldo Peretti, CPF 469.672.579-00, a fiscalização  sera  efetuada pelo Sr. Cfaudiomiro  Cenci,  
CPF 788.199.629-34 e em sua ausência pela Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF 074.426.699-
80. 

CLÁUSULA SEXTA— DO PAGAMENTO 

1) 0 valor contratual previsto  sera  pago em 11 (onze) parcelas, com vencimento no dia 30 (trinta) de 
cada mês, mediante pagamento de boleto bancário emitido pelo Consórcio. 
2) Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto, o mesmo irá a protesto, implicando na 
imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplênda por parte do Município. 
3) Os boletos serão disponibilizados em sua totalidade no  e-mail:  compras@chopinzinho.prgov.br.  
4) 0 Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada mês no  e-mail  citado 
acima. 
5) As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
constantes do orçamento do Município, vigentes para o exercício financeiro de 2020, nas seguintes rubricas 
orçamentarias: dotação: 10.01.206080022.2.076.3.1/1.70 (801) FONTE 000. 
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CLAUSULA SÉTIMA — DO ADITAMENTO 

0 presente contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e conforme 
Resolução Administrativa n° 14/2019 — CONSAD. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

São obrigações do Consórcio: 

1) Colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato de Rateio; 
2) Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução do programa. 
3) Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos serviços; 
4) Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da Agricultura em 
relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das atividades por parte do 
serviço de inspeção municipal; 
5) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio; 
6) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 
instrumento; 
7) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

São obrigações do Município: 
1) Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições 
firmadas; 
2) Acompanhar os serviços prestados pelo Consórcio; 
3) Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade 
de não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro e a correta 
demonstração contábil do débito; 
4) Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível municipal; 
5) Autorizar a participação dos profissionais envoMdos no programa em capacitações, seminários e 
demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço de inspeção municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA—DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

1) Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por ente 
consorciado bimestralmente, este será enviado no  e-mail  citado na cláusula sexta deste contrato, 
para acompanhamento dos entes. 
2) Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer momento o 
ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consórcio; 
3) 0 Consórcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento da Instrução 
Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC, com envio Bimestral do e-Sfinge; 
3) Todos os dados do consórcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência no  site  da 
entidade: http://www.consadextremo.orq.br/.  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

11.1. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: (. 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 'I% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

11.2. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente.  

fob) 
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11.6. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.6.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

11.6.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

11.6.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.6.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

11.6.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrfvel; 

11.6.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DOS VALORES E RESCISÃO 
CONTRATUAL 

Este contrato esta sujeito a alteração dos valores, por meio de termo aditivo quando o Município 
apresentar uma maior demanda da prestação do serviço. 

A rescisão de contrato, ou alteração de cláusulas, que venham a diminuir valores do mesmo durante 
o ano corrente, somente poderá ocorrer quando for realizado pedido formal, justificando sua solicitação, e 
este pedido passar pela avaliagão e aprovação do Presidente do Consárcio, com prazo mínimo de 30 (trinta 
dias). 

Os valores não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II,  alit-lea  "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de  forge)  maior. caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo 
devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1) Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência ás diretrizes da Lei n° 
11.107/2005, lei 8666/93 e demais instrumentos legais aplicáveis; 
2) Havendo a restrição na realização de despesas, empenhos ou de movimentação financeira, ou 
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita. 
deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo 
a garantir contribuição prevista neste instrumento; 
3) A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira 
estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução 
orçamentária e financeira aos novos limites. 



Testemunhos: 
Nome:  
CPF:  

Alv ro Dênis Ceni Scolaro 
-efeito de Chopinzinho - PR 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995/114/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

---------------- 

32)  

4) Poderá ser exduido do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente consorciado que não 
consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do 
tempo em que permaneceu inadimplente. 
5) Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso XV, da Lei 
8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou 
sem observar as formalidades previstas em Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho - PR para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Município de Chopinzinho 21 de fevereiro de 2020. 

Renato Paulata 
Presidente do CONSAD 

aldo Peretti 
— Gestor do Contrato 

C. diomiro Cenci 
iscol do  Contrato  

Cristiane Ad 'ell  Salomão  
Fiscal Substit4ta  

Nome:) L2Q Frik-J11-1 
CPF: 3r,oRc.(435V3- oS - 

siessor 9utdico CONSAD 
Henrique Coiussi Games 

OABISC 31 521 
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Man/polio. Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste. NOva prata do Iguacu, 03211180.  

Pam  Branco. Perola do Oeste, Pinhal de  Sao  Bento, Planalto. Pranchita, Realeza. 
Renascença, Salgado Faho, Salto da tontra. Santa Isabel do Oeste. Santo Antonio do 
35300040, 0301530, $ao Jorge do Oeste, Saudades do Iguao. 501404. Vere e Vitorino, 

para Assembleia Geral Extraordruiria da entidade, a realizar-se Os 18h30rrin do dia 12 
de março de 2020, na Rua Pedro  Vol...  120.  bairns  602001. 0.0 Pato Branco/PR,  on,  
prinseira tonvocastio se houver  atrium  legal,  on.  as 1911,30i0i0  corn  qualquer ruknoro 
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21 Prestecao de comas 
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Paid Bean., 20de fevereir0 de 2020 

Olcimar Tramontini 
Rrria,donto 

Conversa com Jesus 
Ides Jems, eu vos depositei toda minha confiança. 
Vos 8,11.10 91. tudo, Pai o Senhor do universo  onion Nei  dos reis 
Vos que Late o paralitico andar, o morto voltar a viva, 
o leproso a sarar 
Vds  gut  vedes as 00101034 angóstias, as nunhas ligramas. 
(323 311101 Divino Amigo como  precis*  alcançar de Vós esta grande 
Graça (pedir a graça  corn  fe) 
A minha conversa Convosco 040.011.01106/1020.40 alegria para viver. 
Só de Vós aperro com 1/e confiança (pedira graça  cons  fé) 
Fazei Divino Jaus que antes de terminar esta conversa que terei Con- 
vouo durante 9 dias eu alcance esta Graça que peço  corn  Ff.  
Coln  gratisi4o publicarei e40 085ç20 para que outros que precisem de 
Vos, aprendam a ter Fé e confiança na Vossa Miserkórdia. 
Ilumine meus passos. assim como  owl  ilumina todos os dano arna- 
nhecer e testemunha a nossa conversa.lesus tenho confiança cm V6s. 
Cada  vv.  mais aumenta a minha fé. 

(Fazer cnn orado por  O din  consecutivos. 

Publicar logo  depots  publicar) M.S. 

Oração de São Bento 
GlOriciS0  Sao  Bento.due dedicaste toda vaa vida a Cr/sloe aos 
cuidando da vida espiritual c estabelecendo pontes de amor 
enue o coraçao de Deus e alma do homem, protegei.me contra os ataques do 
mal. livrai-me das insidias do inimigo, concedei-me a paz Interior  

p a (male.,  diante das tarmatada da vida. 
0 poderoso 51.0 Bento. defendei-me dos olhares invejosos 

O ensinai-me a partilhar o amor com todos. 
Que a Cruz do Senhor me guie pelos caminhos de luz, e que o dragio feroz 
que ronda nossa almaseja afugentado pelo poder do Cristo Salvador.  
Mason  de minha vida de minha funsil,a 
toda força do mal, e que, por tua intercessio, 
eu anuncie as misericórdia do Cristo Senhor! 
Amem'.  (MR)  

PEDOFILIA CRINE 

DENUNCIE 
DISQUE 100  

onto  companhu 

www.rotaryaraucaria.org.br  
PATO BRANCO- PR 
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Contrato de Prestação de Serviços n*2626/2019. 
entabulado junto ao Municipio de ltapejara 
D'Oeste, teste seletivo para admissão de 
estagianos para os departamentos do aludido  
its(  inicipio 

CONSIDERANDO, que devido a ocorrência de 
um erro ststemico diversas inscrições para a  area  
de Educação não foram admitidas, o que 
ocasionou a baixa participação de candidatos. 
RESOLVE anular o teste seletivo 002;2019 
estritamente em relação a  area  de Educação. se  
comprometendo, desde logo, a realizar novo 
processo seletivo. sem  Onus  para o Município de 
Itapejara D'Oeste 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 02 de Março de 2020 Ano IX - Fdio,to N 2 059 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO EADJUDICA00  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
W 05/2020. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Justificativa n° 05/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

CONSAD - CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL 

DE MUNICIP1OS - SANTA CATARINA. PARANÁ E RIO GRANDE 

DO SUL- DE SEGURANÇA AUMENTAR. ATENÇA0 A SANIDADE 

AGROPECUAR1A E DESENVOLVIMENTO LOCAL. 

07.242.972/0001-31 RS 47.896.56 

CONFORME PROPOSTA. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 21 DE FEVEREIRO DE 2020. Alvaro Dãnis Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 02/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Segunda-Feira, 02 de  Margo  de 2020 Ano IX - Edição N. 2059 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 50/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho, CNPJ 76.995.414/0001-60. Contratada: CONSAD 
— Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios — Santa Catarina,  Parana  
e Rio Grande Do Sul — De Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local. CNPJ: 07.242.972/0001-31. Objeto: Contratação de Serviços 
Para Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. Valor Mensal: 10 parcelas de R$ 
4.354,22 (fevereiro a novembro de 2020) e 01 parcela de R$ 4.354,36 (dezembro de 
2020). Valor Total: R$ 47.896,56. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
05/2020. Fundamento Legal: Lei 8.666/93,  Art.  24. Inciso XXVI. Elemento de despesa: 
801 / FONTE 000. Data da assinatura: 21/02/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni  Scalar°,  
pelo Município e Renato Paulata, pelo Consad. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 02/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Dispõe sobre a Concessão de Licença Maternidade 
empregada do quadro funcional do Consorcio 
Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

0 Presidente do Consorcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, 
Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que  the  silo 
conferidas pelo Estatuto Social e pelo Contrato de Consorcio Público 
e, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 392 da CLT, que versa sobre 
a licença maternidade, 
CONSIDERANDO o disposto no Plano de Empregos e Salários em 
seu artigo 129, 
RESOLVE:  
Art.  10. Conceder Licença Maternidade à empregada Hizar Fernanda 
Fim no emprego de Odontólogo Endodontista, pelo período de 120 
dias iniciado em 27/02/2020.  
Art.  2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 27/02/2020. 

Pato Branco/PR, 28 de fevereiro de 2020. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:F6A48040 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO N°042/2020 

Institui carga horária complementar, por prazo 
determinado, a empregado público do Consórcio 
Intermunicipal de  Saute  — CONIMS. 

0 Presidente do CONIMS — Consorcio Intermunicipal de Saúde, 
Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social, Contrato de 
Consórcio Público e Plano de Empregos e Salários: 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 84 e seguintes do Plano de 
Empregos e Salários do CONIMS, instituído pela Resolução 091/2019 
CONSIDERANDO a necessidade de carga horária complementar, 
devido ao considerável aumento de volume de trabalho no Setor 
Jurídico deste Consorcio; 
Resolve:  
Art.  1°. Instituir carga horária complementar de mais 12 (doze) horas 
semanais à empregada pública aprovada na Seleção Pública do 
CONIMS e admitida através da Resolução n° 017 de 30 de janeiro de 
2017: 

71111MPREGADO RG CPF EMPREGO HORAS 
COMPLEMENTARES 

MARIA CECILIA 
SANCHES SOARES 
VANNUCCHI  

58867(.1 032.185(...) ADVOGADO 12 horas 

Art.  2. A jornada complementar pode ser extinta a qualquer tempo, 
sem necessidade e terá efeitos pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.  

Art.  3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01/03/2020. 

Pato Branco/PR, 28 de fevereiro de 2020. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:360F6BB5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - DL 5-2019 - PROCESSO 52-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO POR JUSTIFICATIVA N°05/2020. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Justificativa n° 05/2020, eu, ALVARO 
DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO 
do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da 
seguinte forma: 

EMPRESA CNR1 Valor total RS 
CONSAD — CONSORCIO INTERESTADUAL E 
INIIERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS — SANTA 
CATARINA, PARANA E RIO GRANDE DO SUL — 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENID LOCAL. 

07242.972,0001-31 RS 47.896,56 

CONFORME PROPOSTA. 
E A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8D7D4316 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 08-2020 

HOMOLOGACÃO  REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão  
N° 8/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 8/2020, de 08/01/20, e após expirado o prazo 
recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — RS 
CIESIO L CHIO-MEBO  102.103,28 
CO TRANSPORTES COLETIVOS LIDA-ME 135.484,05 
JOCEMAR RAMOS DA SILVA & CIA LIDA 143.301.08 
DANIELA IRES - ME 163.846.94 
BR 373 - SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR LIDA 169486.52 

TOTAL HOMOLOGADO 714221,87  

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOP1NZINHO, PR, 04/02/20. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:C9AB5D10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS PP 08-2020 

Espécie: Extratos dos Contratos Pregão 08/2020. Objeto: Contratação 
de Serviços de Transporte Escolar Municipal e Transporte para 
Atividades Correlatas is Secretarias de Educação, Cultura e Esportes, 
Administração, Assistência Social e Saúde. Fundamento Legal: Lei 
10520/02. Elementos de despesa (1270/F104 — 1271/F107 — 
1272/F120 — 1273/F121), (0715/F000 — 0716/F504), (1523/F000 — 
0938/F504), (1783/F303) e (1526/F000). Data da assinatura: 
04/02/2020. Vigência: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato n° 12/2020. 
Contratada: BR 373 SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
LTDA. Valor Total: RS 169.486,52; Contrato n° 13/2020. Contratada: 
DANIELA TRES - ME. Valor Total: R$ 163.846,94; Contrato n° 
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14/2020. Contratada: CLESIO L. BOCHIO - ME. Valor Total: R$ 
102.103,28; Contrato n° 15/2020. Contratada: CG TRANSPORTES 
COLETIVOS LTDA - ME. Valor Total: R$ 135.484,05; Contrato n° 
16/2020. Contratada: JOCEMAR RAMOS DA SILVA & CIA LTDA. 
Valor Total: R$ 143.301,08. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Carlos Vieira 

Código Identificador: 1241E016 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:C82F0DC 0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 50-2020 - CONSAD 

Espécie: Extrato do Contrato n° 50/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho, CNPJ 76.995.414/0001-60. Contratada: CONSAD — 
Consórcio Interestadual e Intennunicipal de Municípios — Santa 
Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul — De Segurança Alimentar, 
Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local. CNPJ: 
07.242.972/0001-31. Objeto: Contratação de Serviços Para 
Estruturação do Serviço de Inspeção Municipal. Valor Mensal: 10 
parcelas de R$ 4.354,22 (fevereiro a novembro de 2020) e 01 parcela 
de R$ 4.354,36 (dezembro de 2020). Valor Total: R$ 47.896,56. 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 05/2020. 

grdamento Legal: Lei 8.666/93,  Art.  24, Inciso XXVI. Elemento de 
pesa: 801 / FONTE 000. Data da assinatura: 21/02/2020. Assinam: 

Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Renato Paulata, pelo 
Consad. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Pizendziuk 

Código Identificador:DD463317 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
10 TERMO DE ADITAMENTO 407-2019 - CAZENGE 

ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - EPP 

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 407/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: Cazenge 
Engenharia e Construtora Ltda —  Epp.  CNPJ: 15.267.737/0001-42. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato. Novo prazo de 
vigência 01/09/2020. Origem: Tomada de Preços n° 16/2019. 
Fundamento Legal Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. Data da 
assinatura: 28/02/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e Luiz Antonio Cazella, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

• 
Código Identificador:C94150D4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020 

Aviso de Licitação - Edital 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de construção da Unidade Básica de Saúde Guaraituba, 
conforme projetos, Planilhas, Cronograma, Memorial descritivo e 
especificações contidas no editaL 
Data: 17 de março de 2020 is 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de 
Novembro N°. 105, Centro, Colombo,  Parana.  
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderio ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro br. 105, 
Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 27 de fevereiro de 2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 125/2019 

PROCESSO ADMINISTRAIIVO N°. 29754/2019 

INTERESSADAS: 
AGL COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
ALTA COMERCIAL LTDA 
BLUMENAUENSE REFEICOES COLETIVAS LTDA 
MERENDA MAIS DE SUZANO ALIMENTOS EIRELI 
NUTRICESTAS ALIMENTOS LIDA 

DECISÃO 
Trata-se do procedimento licitatofnio PREGÃO PRESENCIAL N°. 
125/2019 cujo objeto consiste na Contratação de empresa 
especializada por meio do Sistema de Registro de Preços para 
fornecimento de Gêneros Alimentícios de 1° qualidade e serviços de 
entrega ponto a ponto a serem utilizados na Secretaria Municipal da 
Educação (Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação 
Infantil e assessoramento e reuniões pedagógicas). 
A Secretária Municipal de Educação do Município de Colombo, no 
uso de suas atribuições, recebeu o recurso apresentado pela licitante 
MERENDA MAIS DE SUZANO ALIMENTOS EIRELI, Processo 
Administrativo no. 2911/2020 e as Contrarrazeies apresentadas pela 
licitante AGL COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, 
Processo Administrativo n°. 3353/2019, e com base no Memorando 
n°. 02/2020 — Alimentação Escolar e o Parecer n°. 060/2020 — 
Procuradoria Geral do Município decide pelo PROVIMENTO do 
recurso protocolado pela licitante MERENDA MAIS DE SUZANO 
ALIMENTOS EIRELI, decidindo pela desclassificação da proposta 
apresentada pela licitante AGL COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LIDA, devido ao não atendimento de alguns itens 
cotados. 
É a decisão. 

Colombo, 28 de fevereiro de 2020. 

AZIOLE MARIA CA VALLARI  PAWN  
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
José Carlos Vieira 

Código I d entificador:2F83D867 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 136/2020 — 

PREGÃO PRESENCIAL N°004/2020 

Processo: 31672/2019. 
Contratante: MUNICÍPIO DE COLOMBO/PR, Senhora Izabete 
Cristina Pavin — Prefeita Municipal. 
Contratada: ADEMIR FLORINDO DE OLIVEIRA — ME, inscrita 
no CNPJ sob n°27.808.323/0001-62. 
Objeto: Contratação de empresa especializada, por meio do Sistema 
de Registro de Pregos, para fornecimento de álcool em gel 70°A, papel 
toalha e papel higiênico, para atendimento das demandas das 
Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referencia (Anexo VII), que integra o edital. 
Valor: R$ 881.376,00 (Oitocentos e oitenta e um mil, trezentos e 
setenta e seis reais). 
Dotação orçamentária: As despesas decorrentes da contratação do 
objeto desta licitação correrão à conta da classificação orçamentária 
constante na LOA — 1522/2019. 
Prazo: 0 prazo de vigência da presente Ata  sera  de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
Preços Registrados: Encontram-se à disposição na Coordenação de 
Contratos, sito à Rua XV de Novembro, 105 — Centro — Colombo — 
Paraná ou pelo  site  www.colombo.pr.gov.br  no  link  licitações. 
Local e data da assinatura: Colombo, 20 de fevereiro de 2020. 
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